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EDITAL DE LICITAÇÃO 

 

PROCESSO LICITATÓRIO: Nº 009/2026 

 

MODALIDADE: PREGÃO ELETRÔNICO Nº 009/2026 

 

EDITAL: Nº 009/2026 

 

TIPO: MENOR PREÇO POR ITEM 

 

AVISOS IMPORTANTES  

 

INSTRUÇÕES PARA CADASTRO NO SISTEMA SH3 

 

1. Para iniciar o cadastro no sistema eletrônico de pregão, será necessário o registro do fornecedor (EMPRESA) e seus 

respectivos representantes, conforme segue:  

a) Acessar o painel pregão eletrônico em https://hospitalcarandai.licitapp.com.br// ;  

b) Selecionar a opção (ENTRAR), caso não possua acesso, escolher a opção (ainda não tenho cadastro, assim, será 

direcionado para a página https://hospitalcarandai.licitapp.com.br//novo Usuário). Feito isto, preencher os dados 

necessários e incluir os documentos solicitados pelo sistema. OBS: Lembrando que nesse primeiro momento o cadastro 

será referente à empresa (fornecedor).  

c) Após a finalização do cadastro principal (FORNECEDOR), fazer o login para acessar o sistema;  

d) Em seguida preencher o nome e e-mail do representante (USUÁRIO) que irá dar andamento no sistema, 

automaticamente um CONVITE será enviado para o e-mail informado, para que o representante (USUÁRIO) faça a 

inclusão das informações necessárias e inicie a operacionalização do sistema. OBS: Sempre que a empresa quiser 

cadastrar um novo usuário (representante para Sessão), será necessário fazer o login: com a opção Fornecedor, 

CNPJ e senha.  

 

ATENÇÃO 

 

Para CADASTRAR A PROPOSTA e enviar a documentação o representante da empresa deverá logar com a opção 

Usuário/representante, utilizando o CPF e Senha, pois, é com este perfil que será anexada a documentação, 

PREENCHIDA A PROPOSTA e enviados os lances eletrônicos da empresa que o credenciou. 

Havendo dúvidas o interessado poderá contatar o Setor de Licitações pelo telefone 0800-032-1020, ramal saúde. Em caso 

de ligação é importante que o licitante evite se identificar ou identificar a empresa, assegurando, assim, o relevante sigilo 

de sua participação na licitação. 

 

1. DA LICITAÇÃO  

 

O Hospital Municipal Sant’Ana de Carandaí, sediado à Rua Coletor Clóvis Teixeira de Carvalho, n° 250, CEP: 36.284-

097, Bairro Rosário, Carandaí/MG, neste ato representado pela Diretora Presidente, Sra. Celine Maria Pinto Abidalla 

Barreto, nomeada nos termos do Decreto nº 7119/2025, torna público, para conhecimento dos interessados, que realizará 

licitação, para Registro de Preços, na modalidade PREGÃO, na forma ELETRÔNICA, CRITÉRIO DE 

JULGAMENTO MENOR PREÇO POR ITEM, que se regerá pelas disposições da Lei Nacional nº 14.133/2021 com 

suas alterações posteriores, do Decreto Municipal nº 6279/2023, da Instrução Normativa SEGES/ME nº 73/2023 e da Lei 

Complementar n° 123 de 14 de dezembro de 2006 e suas alterações posteriores, e, ainda, pelo estabelecido no presente 

Edital e seus anexos. 

 

2. INFORMAÇÕES SOBRE A SESSÃO PÚBLICA 

 

INÍCIO DO RECEBIMENTO DAS PROPOSTAS: Às 8h do dia 8/5/2026. 

TÉRMINO DO RECEBIMENTO DAS PROPOSTAS: Às 8h do dia 20/5/2026. 

INÍCIO DA SESSÃO DE DISPUTA DE PREÇOS: Às 9h do dia 20/5/2026. 

REFERÊNCIA DE TEMPO: Horário de Brasília (DF). 

LOCAL: Portal:  https://hospitalcarandai.licitapp.com.br// 
 

https://hospitalcarandai.licitapp.com.br/
https://hospitalcarandai.licitapp.com.br/novo%20Usuario
https://hospitalcarandai.licitapp.com.br/
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Os trabalhos serão conduzidos pela Pregoeira nomeada nos termos da Portaria nº 001/2026 e pela Equipe de Apoio. 

 

Área demandante: Serviço de Nutrição e Dietética e Almoxarifado Central da Autarquia Hospital Municipal Sant’Ana de 

Carandaí. 

 

2.1 - Não havendo expediente ou ocorrendo qualquer fato superveniente que impeça a realização do certame na data 

marcada, a Pregoeira comunicará através do “chat” sobre a nova data da realização da Sessão.  

 

3. DO OBJETO 

 

3.1 - A presente licitação tem por objeto a escolha da proposta mais vantajosa para a Autarquia, de menor preço por item, 

para o REGISTRO DE PREÇO, consignados em Ata de Registro de Preço, visando a futura e eventual aquisição de 

materiais descartáveis e materiais de limpeza/higiene de consumo, para atender as necessidades do Serviço de 

Nutrição e Dietética – SND, Almoxarifado Central e Serviços Gerais da Autarquia Hospital Municipal Sant’Ana de 

Carandaí, conforme especificação contida no Termo de Referência - Anexo I deste Edital. 

 

3.2 - Em caso de discordância entre as especificações deste objeto descritas na internet e as especificações constantes deste 

Edital, prevalecerão as últimas. 

 

3.3 - A licitação será dividida em ITENS, conforme tabela constante do Termo de Referência, facultando-se a licitante a 

participação em quantos itens forem de seu interesse. 

 

3.4 - O critério de julgamento adotado será o MENOR PREÇO POR ITEM, observadas as exigências contidas neste 

Edital e seus Anexos quanto às especificações do objeto. 

 

3.5 - Será utilizado o modo de disputa “ABERTO”, em que os licitantes apresentarão lances públicos e sucessivos, com 

prorrogações. 

 

3.6 - Os proponentes deverão apresentar proposta incluindo a carga tributária, o frete e todas as despesas incidentes, que 

correrão à conta da licitante. 

 

4. DA CONDUÇÃO DO PREGÃO  

 

4.1 - A Pregoeira nomeada pela Diretora Presidente da Autarquia para a condução do Pregão terá, em especial, as seguintes 

atribuições:  

 

4.1.1 - Receber, examinar e decidir as impugnações e os pedidos de esclarecimentos ao edital e aos seus anexos, além de 

poder requisitar subsídios formais aos responsáveis pela elaboração desses documentos;  

 

4.1.2 - Acompanhar os trabalhos da equipe de apoio;  

 

4.1.3 - Responder às questões formuladas pelos fornecedores, relativas ao certame;  

 

4.1.4 - Verificar a conformidade da proposta em relação aos requisitos estabelecidos no edital;  

 

4.1.5 - Analisar a aceitabilidade das propostas;  

 

4.1.6 - Desclassificar propostas indicando os motivos;  

 

4.1.7 - Coordenar a sessão pública e o envio de lances;  

 

4.1.8 - Verificar e julgar as condições de habilitação;  

 

4.1.9 - Sanar erros ou falhas que não alterem a substância das propostas; 

 

4.1.10 - Indicar o vencedor do certame;  
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4.1.11- Receber, examinar e decidir sobre a pertinência dos recursos;  

4.1.12 - Elaborar a ata da sessão; e 

 

4.1.13 - Encaminhar o processo devidamente instruído, após encerradas as fases de julgamento e habilitação, e exauridos 

os recursos administrativos, à autoridade superior para adjudicação e homologação. 

 

5. DO REGISTRO DE PREÇO 

 

5.1 - As regras referentes aos órgãos gerenciador e participantes, bem como a eventuais adesões são as que constam da 

minuta de Ata de Registro de Preços. 

 

6. DAS CONDIÇÕES DE PARTICIPAÇÃO NA LICITAÇÃO 

 

6.1 - A presente licitação destina-se EXCLUSIVAMENTE à participação de MICROEMPRESA - ME, EMPRESA DE 

PEQUENO PORTE – EPP ou ainda MICROEMPREENDEDOR INDIVIDUAL - MEI, qualificadas como tais nos termos 

do art. 3º, da Lei Complementar nº 123/2006 e suas alterações posteriores. 

 

6.1.1 - Consideram-se Empresas de Pequeno Porte – EPP, Microempresas – ME e Microempreendedores Individuais - 

MEI, as pessoas jurídicas que se adequem às disposições previstas no artigo 3º da Lei Complementar 123 de 2006 e 

Microempreendedor Individual – MEI, aquelas que preencham os requisitos do artigo 18-A da mesma Lei Complementar 

e suas posteriores alterações. 

 

6.1.2 - Não havendo no mínimo três Empresas de Pequeno Porte – EPP ou Microempresas – ME ou Microempreendedores 

Individuais – MEI em disputa, as empresas que não sejam EPP, ME ou MEI poderão se cadastrar no presente certame e 

participar da fase de lances, em conformidade com o disposto no Inciso II do Artigo 49 da Lei Complementar nº 123/2006. 

 

6.2 - Será concedido tratamento favorecido para as microempresas. empresas de pequeno porte, e para o 

microempreendedor individual - MEI, nos limites previstos da Lei Complementar nº 123, de 2006 e do Decreto n.º 8.538, 

de 2015. 

 

6.3 - A obtenção do benefício a que se refere o item anterior fica limitada às microempresas e às empresas de pequeno 

porte que, no ano-calendário de realização da licitação, ainda não tenham celebrado contratos com a Administração Pública 

cujos valores somados extrapolem a receita bruta máxima admitida para fins de enquadramento como empresa de pequeno 

porte. 

 

6.4 - Os licitantes deverão utilizar o sistema SH3 Informática Ltda, para apresentar a documentação de habilitação, ofertar 

a proposta e enviar seus lances.  

 

6.5 - A participação em licitação, expressamente reservada à Empresas de Pequeno Porte – EPP, Microempresas – ME e 

Microempreendedores Individuais – MEI, por licitante que não se enquadre na definição legal reservada a essas categorias, 

configura fraude ao certame, ficando o autor da conduta fraudulenta sujeito à aplicação de penalidade de impedimento de 

licitar ou contratar com o Município, sem prejuízo de multas previstas neste Edital e das demais cominações legais 

(Acórdão RCU 298/2011 – Plenário), salvo se não comparecerem no mínimo três fornecedores competitivos que 

enquadrem nestas condições, em conformidade com o disposto do subitem 6.1.2. 

 

6.6 - A participação nesta licitação importa à proponente na irrestrita aceitação das condições estabelecidas no presente 

Edital, bem como, a observância dos regulamentos, normas administrativas e técnicas aplicáveis, inclusive quanto a 

recursos. A não observância destas condições ensejará no sumário IMPEDIMENTO da proponente, no referido certame. 

 

6.7 - Não cabem aos licitantes, após sua abertura, alegação de desconhecimento de seus itens ou reclamação quanto ao seu 

conteúdo. Antes de elaborar suas propostas, as licitantes deverão ler atentamente o Edital e seus anexos, devendo estar em 

conformidade com as especificações do ANEXO I (TERMO DE REFERÊNCIA). 

 

6.8 - Como requisito para participação no PREGÃO ELETRÔNICO o Licitante deverá manifestar, em campo próprio do 

Sistema Eletrônico, que cumpre plenamente os requisitos de habilitação e que sua proposta de preços está em conformidade 

com as exigências do instrumento convocatório, bem como a descritiva técnica constante do ANEXO I (TERMO DE 

REFERÊNCIA). 

https://www.planalto.gov.br/ccivil_03/leis/lcp/lcp123.htm
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6.8.1 - Como condição para participação no Pregão, a licitante assinalará “SIM” ou “NÃO” em campo próprio do 

sistema eletrônico, relativo ao Termo/declaração de aceite, a qual declara não existir impedimento para se habilitar 

na presente licitação e que cumpre todas as exigências do instrumento convocatório e da legislação.  

 

6.9 - A declaração falsa relativa ao cumprimento dos requisitos de habilitação e proposta sujeitará o licitante às sanções 

previstas no edital e Lei Federal nº 14.133/21, especialmente o artigo 156 da NLL (Nova Lei de Licitações). 

 

6.10 - Independentemente de declaração expressa, a simples apresentação de proposta implica submissão a todas as 

condições estipuladas neste Edital e seus Anexos, sem prejuízo da estrita observância das normas contidas na legislação 

mencionada em seu preâmbulo. 

 

6.11 - Todos os custos decorrentes da elaboração e apresentação de propostas serão de responsabilidade exclusiva do  

licitante, não sendo a Autarquia, em nenhum caso, responsável por eles. O licitante também é o único responsável pelas  

transações que forem efetuadas em seu nome no Sistema Eletrônico, ou pela sua eventual desconexão. 

 

6.12 - Não poderão disputar deste PREGÃO ELETRÔNICO, empresas que estejam enquadradas nos seguintes casos: 

 

a) Empresa que estiver em recuperação judicial, processo de falência ou sob o regime de concordata, concurso de credores, 

dissolução ou liquidação. Ressalva: É possível a participação de empresa em recuperação judicial, desde que amparada em 

certidão emitida pela instância judicial competente, que certifique a interessada está apta econômica e financeiramente a 

participar de procedimento licitatório nos termos da Lei nº 14.133/2021. (TCU, Ac. 8.271/2011-2ª Cam., Dou de 

04/10/2011). 

b) Empresa declarada inidônea para licitar ou contratar com a Administração Pública. 

c) Empresa suspensa temporariamente do direito de licitar e impedida de contratar com este Município. 

d) Enquadrada nas vedações previstas no artigo 14º da Lei nº 14.133/21. 

e) Aquele que mantenha vínculo de natureza técnica, comercial, econômica, financeira, trabalhista ou civil com dirigente 

do órgão ou entidade contratante ou com agente público que desempenhe função na licitação ou atue na fiscalização ou na 

gestão do contrato, ou que deles seja cônjuge, companheiro ou parente em linha reta, colateral ou por afinidade, até o 

terceiro grau. 

f) Não poderá participar, direta ou indiretamente, da licitação ou da execução do contrato agente público do órgão ou 

entidade contratante, devendo ser observadas as situações que possam configurar conflito de interesses no exercício ou 

após o exercício do cargo ou emprego, nos termos da legislação que disciplina a matéria, conforme § 1º do art. 9º da Lei 

Nacional n.º 14.133/2021. 

g) Autor do anteprojeto, do projeto básico ou do projeto executivo, pessoa física ou jurídica, quando a licitação versar sobre 

serviços ou fornecimento de bens a ele relacionados:  

g.1) O impedimento de que trata este item será também aplicado ao licitante que atue em substituição a outra pessoa, física 

ou jurídica, com o intuito de burlar a efetividade da sanção a ela aplicada, inclusive a sua controladora, controlada ou 

coligada, desde que devidamente comprovado o ilícito ou a utilização fraudulenta da personalidade jurídica do licitante. 

g.2) Equiparam-se aos autores do projeto as empresas integrantes do mesmo grupo econômico. 

g.3) O disposto nestes itens não impede a licitação ou a contratação de serviço que inclua como encargo do contratado a 

elaboração do projeto básico e do projeto executivo, nas contratações integradas, e do projeto executivo, nos demais 

regimes de execução. 

g.4) Em licitações e contratações realizadas no âmbito de projetos e programas parcialmente financiados por agência oficial 

de cooperação estrangeira ou por organismo financeiro internacional com recursos do financiamento ou da contrapartida 

nacional, não poderá participar pessoa física ou jurídica que integre o rol de pessoas sancionadas por essas entidades ou 

que seja declarada inidônea nos termos da Lei Nacional nº 14.133/2021. 

g.5) A vedação de que trata este item estende-se a terceiro que auxilie a condução da contratação na qualidade de integrante 

de equipe de apoio, profissional especializado ou funcionário ou representante de empresa que preste assessoria técnica. 

h) Organizações da Sociedade Civil de Interesse Público – OSCIP, atuando nessa condição.  

 

6.13 - Os documentos necessários à participação na presente licitação, compreendendo os documentos referentes à proposta 

de preço e à habilitação (e seus anexos), deverão ser apresentados no idioma oficial do Brasil, com valores cotados em 

moeda nacional do país. 

 

6.14 - Quaisquer documentos necessários à participação no presente certame, quando apresentados em língua estrangeira, 

deverão ser autenticados pelos respectivos consulados e traduzidos para o idioma oficial do Brasil por tradutor juramentado 

neste país. 
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6.15 - Os licitantes devem estar cientes das condições para participação no certame e assumir a responsabilidade pela 

autenticidade de todos os documentos apresentados. 

 

6.16 - O contratado deverá manter, durante toda a vigência do contrato, as mesmas condições de habilitação e qualificação 

exigidas na licitação. 

 

6.17 - Sob pena de inabilitação ou desclassificação, todos os documentos apresentados deverão referir-se ao mesmo CNPJ 

constante na proposta de preços. 

 

7. DA IMPUGNAÇÃO AO EDITAL E DO PEDIDO DE ESCLARECIMENTO 

 

7.1 - Qualquer pessoa é parte legítima para impugnar este edital de licitação por irregularidade na aplicação da Lei Nacional 

nº 14.133/2021 ou para solicitar esclarecimento sobre os seus termos, devendo protocolar o pedido até 3 (três) dias úteis 

antes da data de abertura do certame. 

 

7.2 - A resposta à impugnação ou ao pedido de esclarecimento será divulgado em sítio eletrônico oficial, mesmo local em 

que foi publicado o Edital na íntegra, no prazo de até 3 (três) dias úteis, limitado ao último dia útil anterior à data da abertura 

do certame. 

 

7.3 - A impugnação e o pedido de esclarecimentos deverão ser protocolados na forma eletrônica, em uma das seguintes 

formas: a) No Sistema do Pregão Eletrônico, através do sistema no site “https://hospitalcarandai.licitapp.com.br//”; ou b) 

Direcionado ao e-mail “licitahmsc@carandai.mg.gov.br”. 

 

7.4 - Caberá à Pregoeira, auxiliada pelos responsáveis pela elaboração deste Edital e seus anexos, decidir sobre a 

impugnação e responder aos pedidos de esclarecimentos feitos a este processo licitatório. 

 

7.5 - As impugnações e pedidos de esclarecimentos não suspendem os prazos previstos no certame. 

 

7.5.1 - A concessão de efeito suspensivo à impugnação é medida excepcional e deverá ser motivada pela pregoeira, nos 

autos do processo de licitação. 

 

7.6 - Acolhida a impugnação será definida e publicada nova data para a realização do certame. 

 

8. DA APRESENTAÇÃO DA PROPOSTA E DOS DOCUMENTOS DE HABILITAÇÃO  

 

8.1 - Na presente licitação, a fase de habilitação sucederá as fases de apresentação de propostas e lances e de julgamento. 

 

8.2 - Os licitantes encaminharão, exclusivamente por meio do sistema eletrônico, a proposta com o preço até a data e o 

horário estabelecidos para abertura da sessão pública. 

 

8.3 - No cadastramento da proposta inicial, o licitante declarará, em campo próprio do sistema, que: 

 

8.3.1 - Está ciente e concorda com as condições contidas no edital e seus anexos, bem como de que a proposta apresentada 

compreende a integralidade dos custos para atendimento dos direitos trabalhistas assegurados na Constituição Federal, nas 

leis trabalhistas, nas normas infralegais, nas convenções coletivas de trabalho e nos termos de ajustamento de conduta 

vigentes na data de sua entrega em definitivo e que cumpre plenamente os requisitos de habilitação definidos no 

instrumento convocatório; 

 

8.3.2 - Não emprega menor de 18 anos em trabalho noturno, perigoso ou insalubre e não emprega menor de 16 anos, salvo 

menor, a partir de 14 anos, na condição de aprendiz, nos termos do artigo 7°, XXXIII, da Constituição; 

 

8.3.3 - Não possuem empregados executando trabalho degradante ou forçado, observando o disposto nos incisos III e IV 

do art. 1º e no inciso III do art. 5º da Constituição Federal; 

 

8.3.4 - Cumpre as exigências de reserva de cargos para pessoa com deficiência e para reabilitado da Previdência Social, 

previstas em lei e em outras normas específicas. 

 

https://hospitalcarandai.licitapp.com.br/
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8.4 - O licitante organizado em cooperativa deverá declarar, ainda, em campo próprio do sistema eletrônico, que cumpre 

os requisitos estabelecidos no artigo 16 da Lei nº 14.133, de 2021. 

 

8.5 - O fornecedor enquadrado como microempresa, empresa de pequeno porte ou sociedade cooperativa deverá declarar, 

ainda, em campo próprio do sistema eletrônico, que cumpre os requisitos estabelecidos no artigo 3° da Lei Complementar 

nº 123, de 2006, estando apto a usufruir do tratamento favorecido estabelecido em seus arts. 42 a 49, observado o disposto 

nos §§ 1º ao 3º do art. 4º, da Lei n.º 14.133, de 2021. 

 

8.5.1 - No item exclusivo para participação de microempresas e empresas de pequeno porte, a assinalação do campo “não” 

impedirá o prosseguimento no certame, para aquele item; 

 

8.5.2 - Nos itens em que a participação não for exclusiva para microempresas e empresas de pequeno porte, a assinalação 

do campo “não” apenas produzirá o efeito de o licitante não ter direito ao tratamento favorecido previsto na Lei 

Complementar nº 123, de 2006, mesmo que microempresa, empresa de pequeno porte ou sociedade cooperativa. 

 

8.6 - A falsidade da declaração de que trata os itens 8.3 ou 8.5 sujeitará o licitante às sanções previstas na Lei nº 14.133, 

de 2021, e neste Edital. 

 

8.7 - Não haverá ordem de classificação na etapa de apresentação da proposta e dos documentos de habilitação pelo 

licitante, o que ocorrerá somente após os procedimentos de abertura da sessão pública e da fase de envio de lances. 

 

8.8 - Serão disponibilizados para acesso público os documentos que compõem a proposta dos licitantes convocados para 

apresentação de propostas, após a fase de envio de lances. 

 

8.9 - Caberá aos licitantes interessados em participar da licitação acompanhar as operações no sistema eletrônico durante 

o processo licitatório e se responsabilizar pelo ônus decorrente da perda de negócios diante da inobservância de mensagens 

emitidas pela Administração ou de sua desconexão. 

 

8.10 - O licitante deverá comunicar imediatamente ao provedor do sistema qualquer acontecimento que possa comprometer 

o sigilo ou a segurança, para imediato bloqueio de acesso. 

 

9. DO PREENCHIMENTO DA PROPOSTA 

 

9.1 - O licitante deverá enviar sua proposta mediante o preenchimento, no sistema eletrônico, dos seguintes campos: 

 

a) Valor do item;  

b) Marca; 

c) Fabricante; e 

d) Descrição detalhado do objeto contratado, contendo informações similares à especificação do Termo de Referência.  

 

9.2 - Todas as especificações do objeto contidas na proposta vinculam ao licitante. 

 

9.3 - Nos valores propostos estarão inclusos todos os custos operacionais, encargos previdenciários, trabalhistas, tributários, 

comerciais e quaisquer outros que incidam direta ou indiretamente na execução do objeto. 

 

9.4 - Os preços ofertados, tanto na proposta inicial, quanto na etapa de lances, serão de exclusiva responsabilidade do 

licitante, não lhe assistindo o direito de pleitear qualquer alteração, sob alegação de erro, omissão ou qualquer outro 

pretexto. 

 

9.5 - Se o regime tributário da empresa implicar o recolhimento de tributos em percentuais variáveis, a cotação adequada 

será a que corresponde à média dos efetivos recolhimentos da empresa nos últimos doze meses.  

 

9.6 - Independentemente do percentual de tributo inserido na planilha, no pagamento serão retidos na fonte os percentuais 

estabelecidos na legislação vigente. 

 

9.7 - Na presente licitação, a Microempresa e a Empresa de Pequeno Porte poderão se beneficiar do regime de tributação 

pelo Simples Nacional. 
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9.8 - A apresentação das propostas implica obrigatoriedade o cumprimento das disposições nelas contidas, em 

conformidade com o que dispõe o Termo de Referência, assumindo o proponente o compromisso de executar o objeto 

licitado nos seus termos, bem como de fornecer os materiais, equipamentos, ferramentas e utensílios necessários, em 

quantidades e qualidades adequadas à perfeita execução contratual, promovendo, quando requerido, sua substituição. 

 

9.9 - O prazo de validade da proposta não será inferior a 60 (sessenta) dias, a contar da data de sua apresentação. 

 

9.9.1 - A proposta que não constar a validade será considerada automaticamente válida por 60 (sessenta) dias. 

 

9.10 - Os licitantes devem respeitar os preços máximos estabelecidos nas normas de regência de contratações públicas 

federais, quando participarem de licitações públicas. 

 

9.11- O descumprimento das regras supramencionadas pela Administração por parte dos contratados pode ensejar a 

responsabilização pelo Tribunal de Contas do Estado de Minas Gerais, bem como pelo Tribunal de Contas da União e, 

após o devido processo legal, gerar as seguintes consequências: assinatura de prazo para a adoção das medidas necessárias 

ao exato cumprimento da lei, nos termos do art. 71, inciso IX, da Constituição; ou condenação dos agentes públicos 

responsáveis e da empresa contratada ao pagamento dos prejuízos ao erário, caso verificada a ocorrência de 

superfaturamento por sobrepreço na execução do contrato. 

 

10. DA ABERTURA DA SESSÃO, CLASSIFICAÇÃO DAS PROPOSTAS E FORMULAÇÃO DE LANCES 

 

10.1 - A abertura da presente licitação dar-se-á automaticamente em sessão pública, por meio de sistema eletrônico, na 

data, horário e local/link indicados neste Edital. 

 

10.2 - A Pregoeira verificará as propostas apresentadas, desclassificando desde logo aquelas que não estejam em 

conformidade com os requisitos estabelecidos neste Edital e contenham vícios insanáveis ou não apresentem as 

especificações técnicas exigidas no Termo de Referência. 

 

10.2.1 - Será desclassificada a proposta que identifique o licitante. 

 

10.2.2 - A desclassificação será sempre fundamentada e registrada no sistema, com acompanhamento em tempo real por 

todos os participantes. 

 

10.2.3 - A não desclassificação da proposta não impede o seu julgamento definitivo em sentido contrário, levado a efeito 

na fase de aceitação. 

 

10.3 - O sistema ordenará automaticamente as propostas classificadas, sendo que somente estas participarão da fase de 

lances. 

 

10.4 - O sistema disponibilizará campo próprio para troca de mensagens entre a Pregoeira e os licitantes. 

 

10.5 - Iniciada a etapa competitiva, os licitantes deverão encaminhar lances exclusivamente por meio de sistema eletrônico, 

sendo imediatamente informados do seu recebimento e do valor consignado no registro.  

 

10.6 - O lance deverá ser ofertado pelo menor preço unitário do item. 

 

10.7 - Os licitantes poderão oferecer lances sucessivos, observando o horário fixado para abertura da sessão e as regras 

estabelecidas no Edital. 

 

10.8 - O licitante somente poderá oferecer lance de valor inferior ao último por ele ofertado e registrado pelo sistema.  

 

10.9 - O intervalo mínimo de diferença de valores entre os lances, que incidirá tanto em relação aos lances intermediários 

quanto em relação à proposta que cobrir a melhor oferta deverá ser de R$ 0,05 (cinco centavos). 

 

10.10 - O licitante poderá, uma única vez, excluir seu último lance ofertado, no intervalo de quinze segundos após o registro 

no sistema, na hipótese de lance inconsistente ou inexequível. 

 

10.11 - O procedimento seguirá de acordo com o modo de disputa adotado. 
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10.12 - Será adotado para o envio de lances no pregão eletrônico o modo de disputa “aberto”, os licitantes apresentarão 

lances públicos e sucessivos, com prorrogações. 

 

10.12.1 - A etapa de lances da sessão pública terá duração de dez minutos e, após isso, será prorrogada automaticamente 

pelo sistema quando houver lance ofertado nos últimos dois minutos do período de duração da sessão pública. 

 

10.12.2 - A prorrogação automática da etapa de lances, de que trata o subitem anterior, será de dois minutos e ocorrerá 

sucessivamente sempre que houver lances enviados nesse período de prorrogação, inclusive no caso de lances 

intermediários. 

 

10.12.3 - Não havendo novos lances na forma estabelecida nos itens anteriores, a sessão pública encerrar-se-á 

automaticamente, e o sistema ordenará e divulgará os lances conforme a ordem final de classificação. 

 

10.12.4 - Definida a melhor proposta, se a diferença em relação à proposta classificada em segundo lugar for de pelo menos 

5% (cinco por cento), a Pregoeira auxiliada pela equipe de apoio, poderá admitir o reinício da disputa aberta, para a 

definição das demais colocações. 

 

10.12.5 - Após o reinício previsto no item supra os licitantes serão convocados para apresentar lances intermediários. 

 

10.13 - Após o término dos prazos estabelecidos nos subitens anteriores, de acordo com o modo de disputa adotado neste 

Edital, o sistema ordenará e divulgará os lances segundo a ordem crescente de valores. 

 

10.14 - No caso de licitação por Menor Preço serão aceitos somente lances em moeda corrente nacional (R$), com 

VALORES UNITÁRIOS E TOTAIS com no máximo 02 (duas) casas decimais, considerando as quantidades constantes 

no ANEXO I – TERMO DE REFERÊNCIA. Caso seja encerrada a fase de lances e a licitante divergir com o exigido, a 

Pregoeira poderá convocar no CHAT MENSAGEM para atualização do referido lance, e/ou realizar a atualização dos 

valores arredondando-os PARA MENOS automaticamente caso a licitante permaneça inerte. 

 

10.15 - Não serão aceitos dois ou mais lances de mesmo valor, prevalecendo aquele que for recebido e registrado em 

primeiro lugar.  

 

10.16 - Durante o transcurso da sessão pública, os licitantes serão informados, em tempo real, do valor do menor lance 

registrado, vedada a identificação do licitante.  

 

10.17 - No caso de desconexão com a Pregoeira no decorrer da etapa competitiva do Pregão, o sistema eletrônico poderá 

permanecer acessível aos licitantes para a recepção dos lances.  

 

10.18 - Quando a desconexão do sistema eletrônico para a Pregoeira persistir por tempo superior a dez minutos, a sessão 

pública será suspensa e reiniciada somente após decorridas vinte e quatro horas da comunicação do fato pela Pregoeira aos 

participantes, no sítio eletrônico utilizado para divulgação. 

 

10.19 - Caso o licitante não apresente lances, concorrerá com o valor de sua proposta. 

 

10.20 - Em relação a itens não exclusivos para participação de microempresas e empresas de pequeno porte, uma vez 

encerrada a etapa de lances, será efetivada a verificação automática, junto à Receita Federal, do porte da entidade 

empresarial. O sistema identificará em coluna própria as microempresas e empresas de pequeno porte participantes, 

procedendo à comparação com os valores da primeira colocada, se esta for empresa de maior porte, assim como das demais 

classificadas, para o fim de aplicar-se o disposto nos arts. 44 e 45 da Lei Complementar nº 123/2006, regulamentada pelo 

Decreto nº 8.538/2015. 

 

10.20.1 - Nessas condições, as propostas de microempresas e empresas de pequeno porte que se encontrarem na faixa de 

até 5% (cinco por cento) acima da melhor proposta, ou melhor lance, serão consideradas empatadas com a primeira 

colocada. 

 

10.20.2 - A melhor classificada nos termos do subitem anterior terá o direito de encaminhar uma última oferta para 

desempate, obrigatoriamente em valor inferior ao da primeira colocada, no prazo de 5 (cinco) minutos controlados pelo 

sistema, contados após a comunicação automática para tanto. 
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10.20.3 - Caso a microempresa ou a empresa de pequeno porte melhor classificada desista ou não se manifeste no prazo 

estabelecido, serão convocadas as demais licitantes microempresa e empresa de pequeno porte que se encontrem naquele 

intervalo de 5% (cinco por cento), na ordem de classificação, para o exercício do mesmo direito, no prazo estabelecido no 

subitem anterior. 

 

10.20.4 - No caso de equivalência dos valores apresentados pelas microempresas e empresas de pequeno porte que se 

encontrem nos intervalos estabelecidos nos subitens anteriores, será realizado sorteio entre elas para que se identifique 

aquela que primeiro poderá apresentar melhor oferta. 

 

10.21 - Só poderá haver empate entre propostas iguais (não seguidas de lances), ou entre lances finais da fase fechada do 

modo de disputa aberto e fechado. 

 

10.21.1 - Havendo eventual empate entre propostas ou lances, o critério de desempate será aquele previsto no art. 60 da 

Lei Nacional nº 14.133/2021, nesta ordem: 

 

10.21.1.1 - Disputa final, hipótese em que os licitantes empatados poderão apresentar nova proposta em ato contínuo à 

classificação; 

 

10.21.1.2 - Avaliação do desempenho contratual prévio dos licitantes, para a qual deverão preferencialmente ser utilizados 

registros cadastrais para efeito de atesto de cumprimento de obrigações previstos nesta Lei; 

 

10.21.1.3 - Desenvolvimento pelo licitante de ações de equidade entre homens e mulheres no ambiente de trabalho, 

conforme regulamento; 

 

10.21.1.4 - Desenvolvimento pelo licitante de programa de integridade, conforme orientações dos órgãos de controle. 

 

10.21.2 - Persistindo o empate, será assegurada preferência, sucessivamente, aos bens e serviços produzidos ou prestados 

por: 

 

10.21.2.1 - Empresas estabelecidas no território do Estado ou do Distrito Federal do órgão ou entidade da Administração 

Pública estadual ou distrital licitante ou, no caso de licitação realizada por órgão ou entidade de Município, no território 

do Estado em que este se localize; 

 

10.21.2.2 - Empresas brasileiras; 

 

10.21.2.3 - Empresas que invistam em pesquisa e no desenvolvimento de tecnologia no País; 

 

10.21.2.4 - Empresas que comprovem a prática de mitigação, nos termos da Lei nº 12.187/2009. 

 

10.22 - Encerrada a etapa de envio de lances da sessão pública, na hipótese da proposta do primeiro colocado permanecer 

acima do preço máximo definido para a contratação, a Pregoeira poderá negociar condições mais vantajosas, após definido 

o resultado do julgamento. 

 

10.22.1 - A negociação poderá ser feita com os demais licitantes, segundo a ordem de classificação inicialmente 

estabelecida, quando o primeiro colocado, mesmo após a negociação, for desclassificado em razão de sua proposta 

permanecer acima do preço máximo definido pela Autarquia. 

 

10.22.2 - A negociação será realizada por meio do sistema, podendo ser acompanhada pelos demais licitantes. 

 

10.22.3 - O resultado da negociação será divulgado a todos os licitantes e anexado aos autos do processo licitatório. 

 

10.22.4 - A Pregoeira solicitará ao licitante mais bem classificado que, no prazo de 02 (duas) horas, envie a proposta 

adequada ao último lance ofertado após a negociação realizada, acompanhada, se for o caso, dos documentos 

complementares, quando necessários à confirmação daqueles exigidos neste Edital e já apresentados. 

 

10.22.5 - É facultado à Pregoeira prorrogar o prazo estabelecido, a partir de solicitação fundamentada feita no chat pelo 

licitante, antes de findo o prazo. 
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10.23 - Após a negociação do preço, a Pregoeira iniciará a fase de aceitação e julgamento da proposta. 

 

11. DA ACEITABILIDADE DA PROPOSTA VENCEDORA 

 

11.1 - Encerrada a etapa de negociação, a Pregoeira verificará se o licitante provisoriamente classificado em primeiro lugar 

atende às condições de participação no certame, conforme previsto no art. 14 da Lei nº 14.133/2021, legislação correlata, 

e neste Edital no seu Item 6, especialmente quanto à existência de sanção que impeça a participação no certame ou a futura 

contratação, mediante a consulta aos seguintes cadastros: 

 

a) Cadastro Nacional de Empresas Inidôneas e Suspensas - CEIS, mantido pela Controladoria-Geral da União 

(www.portaldatransparencia.gov.br/ceis); 

b) Cadastro Nacional de Condenações Cíveis por Atos de Improbidade Administrativa, mantido pelo Conselho 

Nacional de Justiça (www.cnj.jus.br/improbidade_adm/consultar_requerido.php); 

c) Lista de Inidôneos e o Cadastro Integrado de Condenações por Ilícitos Administrativos - CADICON, mantidos 

pelo Tribunal de Contas da União - TCU;  

d) Lista de empresas impedidas ou suspensas de participar de licitações com a administração pública do Município 

de Carandaí. 

 

11.1.1 - Para a consulta de licitante pessoa jurídica poderá haver a substituição das consultas das alíneas “a”, “b” e “c” 

acima pela Consulta Consolidada de Pessoa Jurídica do TCU (https://certidoes-apf.apps.tcu.gov.br/).  

 

11.1.2 - A consulta aos cadastros será realizada em nome da empresa licitante e, também, de seu sócio majoritário, por 

força do artigo 12 da Lei n° 8.429, de 1992, que prevê, dentre as sanções impostas ao responsável pela prática de ato de 

improbidade administrativa, a proibição de contratar com o Poder Público, inclusive por intermédio de pessoa jurídica da 

qual seja sócio majoritário. 

 

11.1.2.1 - Caso conste na Consulta de Situação do Fornecedor a existência de Ocorrências Impeditivas Indiretas, o gestor 

diligenciará para verificar se houve fraude por parte das empresas apontadas no Relatório de Ocorrências Impeditivas 

Indiretas. 

 

11.1.2.2 - A tentativa de burla será verificada por meio dos vínculos societários, linhas de fornecimento similares, dentre 

outros. 

 

11.1.2.3 - O licitante será convocado para manifestação previamente à sua desclassificação. 

 

11.1.3 - Constatada a existência de sanção, a Pregoeira reputará o licitante inabilitado, por falta de condição de participação. 

 

11.2 - Caso atendidas as condições de participação, será iniciado o procedimento de habilitação. 

 

11.3 - Caso o licitante provisoriamente classificado em primeiro lugar tenha se utilizado de algum tratamento favorecido 

às ME/EPPs, a Pregoeira verificará se faz jus ao benefício, em conformidade com este edital. 

 

11.4 - Verificadas as condições de participação e de utilização do tratamento favorecido, a Pregoeira examinará a proposta 

classificada em primeiro lugar quanto à adequação ao objeto e à compatibilidade do preço em relação ao máximo estipulado 

para contratação neste Edital e em seus anexos, observado o disposto no artigo 29 a 35 da IN SEGES nº 73, de 30 de 

setembro de 2023. 

 

11.5 - Será desclassificada a proposta vencedora que:  

 

11.5.1 - Contiver vícios insanáveis. 

 

11.5.2 - Não obedecer às especificações técnicas contidas no Termo de Referência. 

 

11.5.3 - Apresentar preços inexequíveis ou permanecerem acima do preço máximo definido para a contratação. 

 

11.5.4 - Não tiverem sua exequibilidade demonstrada, quando exigido pela Autarquia. 

 

11.5.5 - Apresentar desconformidade com quaisquer outras exigências deste Edital ou seus anexos, desde que insanável. 

http://www.planalto.gov.br/ccivil_03/_ato2019-2022/2021/lei/L14133.htm#art14
http://www.portaldatransparencia.gov.br/ceis
http://www.cnj.jus.br/improbidade_adm/consultar_requerido.php
https://certidoes-apf.apps.tcu.gov.br/
https://www.gov.br/compras/pt-br/acesso-a-informacao/legislacao/instrucoes-normativas/instrucao-normativa-seges-me-no-73-de-30-de-setembro-de-2022#art29
https://www.gov.br/compras/pt-br/acesso-a-informacao/legislacao/instrucoes-normativas/instrucao-normativa-seges-me-no-73-de-30-de-setembro-de-2022#art29
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11.6 - No caso de bens e serviços em geral, é indício de inexequibilidade das propostas valores inferior a 50% (cinquenta 

por cento) do valor orçado pela Autarquia. 

 

11.6.1 - A inexequibilidade, na hipótese de que trata o caput deste Item, só será considerada após diligência da Pregoeira, 

que comprove: 

 

11.6.1.1 - Que o custo do licitante ultrapassa o valor da proposta; e 

 

11.6.1.2 - Inexistirem custos de oportunidade capazes de justificar o vulto da oferta. 

 

11.7 - Se houver indícios de inexequibilidade da proposta de preço, ou em caso da necessidade de esclarecimentos 

complementares, poderão ser efetuadas diligências, para que a empresa comprove a exequibilidade da proposta. 

 

11.8 - Caso o custo global estimado do objeto licitado tenha sido decomposto em seus respectivos custos unitários por meio 

de Planilha de Custos e Formação de Preços elaborada pela Administração, o licitante classificado em primeiro lugar será 

convocado para apresentar Planilha por ele elaborada, com os respectivos valores adequados ao valor final da sua proposta, 

sob pena de não aceitação da proposta. 

 

11.9 - Erros no preenchimento da planilha não constituem motivo para a desclassificação da proposta. A planilha poder á́ 

ser ajustada pelo fornecedor, no prazo indicado pelo sistema, desde que não haja majoração do preço e que se comprove 

que este é o bastante para arcar com todos os custos da contratação; 

 

11.9.1 - O ajuste de que trata este dispositivo se limita a sanar erros ou falhas que não alterem a substância das propostas; 

 

11.9.2 - Considera-se erro no preenchimento da planilha passível de correção a indicação de recolhimento de impostos e 

contribuições na forma do Simples Nacional, quando não cabível esse regime. 

 

11.10 - Para fins de análise da proposta quanto ao cumprimento das especificações do objeto, poderá ser colhida a 

manifestação escrita do setor requisitante do serviço ou da área especializada no objeto. 

 

11.11 - Na hipótese de necessidade de suspensão da sessão pública para a realização de diligências, com vistas ao 

saneamento das propostas, a sessão pública somente poderá ser reiniciada mediante aviso prévio no sistema com, no 

mínimo, 24h (vinte e quatro horas) de antecedência, e a ocorrência será registrada em ata. 

 

11.12 - A Pregoeira poderá convocar o licitante para enviar documento digital complementar, por meio de funcionalidade 

disponível no sistema, no prazo de 2h (duas horas), a contar do momento do comunicado, sob pena de não aceitação da 

proposta. 

 

11.12.1 - É facultado à Pregoeira prorrogar o prazo estabelecido, a partir de solicitação fundamentada feita no chat pelo 

licitante, antes de findo o prazo.  

 

11.12.2 - Dentre os documentos passíveis de solicitação pela Pregoeira, destacam-se os que contenham as características 

do material ofertado, tais como marca, modelo, tipo, fabricante ou procedência, além de outras informações pertinentes, a 

exemplo de laudos técnicos, catálogos, folhetos ou propostas, encaminhados por meio eletrônico, ou, se for o caso, por 

outro meio e prazo indicados pela Pregoeira, sem prejuízo do seu ulterior envio pelo sistema eletrônico, sob pena de não 

aceitação da proposta.  

 

11.13 - Para fins de análise da proposta quanto ao cumprimento das especificações do objeto, poderá ser colhida a 

manifestação escrita do setor requisitante do serviço ou da área especializada no objeto. 

 

11.14 - Se a proposta ou lance vencedor for desclassificado, a Pregoeira examinará a proposta ou lance subsequente, e, 

assim sucessivamente, na ordem de classificação. 

 

11.15 - Havendo necessidade, a Pregoeira suspenderá a sessão, informando no “chat” a nova data e horário para a 

continuidade dela., 

 

11.16 - Encerrada a análise quanto à aceitação da proposta, a Pregoeira verificará a habilitação do licitante, observado o 

disposto neste Edital.  
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12. DA HABILITAÇÃO 

 

12.1 - Os documentos listados neste Item do Edital, necessários e suficientes para demonstrar a capacidade do licitante de 

realizar o objeto da licitação, serão exigidos para fins de habilitação, nos termos dos arts. 62 a 70 da Lei Nacional nº 

14.133/2021.  

 

12.2 - Quando permitida a participação de empresas estrangeiras que não funcionem no País, as exigências de habilitação 

serão atendidas mediante documentos equivalentes, inicialmente apresentados em tradução livre. 

 

12.2.1 - Na hipótese de o licitante vencedor ser empresa estrangeira que não funcione no País, para fins de assinatura do 

contrato ou da ata de registro de preços, os documentos exigidos para a habilitação serão traduzidos por tradutor 

juramentado no País e apostilados nos termos do disposto no Decreto nº 8.660, de 29 de janeiro de 2016, ou de outro que 

venha a substituí-lo, ou consularizados pelos respectivos consulados ou embaixadas. 

 

12.3 - Quando permitida a participação de consórcio de empresas, a habilitação técnica, quando exigida, será feita por meio 

do somatório dos quantitativos de cada consorciado e, para efeito de habilitação econômico-financeira, quando exigida, 

será observado o somatório dos valores de cada consorciado. 

 

12.3.1 - Se o consórcio não for formado integralmente por microempresas ou empresas de pequeno porte e se o Edital 

exigir requisitos de habilitação econômico-financeira haverá um acréscimo de 10% para o consórcio em relação ao valor 

exigido para os licitantes individuais. 

 

12.4 - Os documentos exigidos para fins de habilitação poderão ser apresentados em original ou por cópia. 

 

12.5 - Os documentos exigidos para fins de habilitação poderão ser substituídos por registro cadastral emitido por órgão 

ou entidade pública, desde que o registro tenha sido feito em obediência ao disposto na Lei nº 14.133/2021. 

 

12.6 - Será verificado se o licitante apresentou declaração de que atende aos requisitos de habilitação, e o declarante 

responderá pela veracidade das informações prestadas, na forma da lei (art. 63, I, da Lei nº 14.133/2021). 

 

12.7 - Será verificado se o licitante apresentou no sistema, sob pena de inabilitação, a declaração de que cumpre as 

exigências de reserva de cargos para pessoa com deficiência e para reabilitado da Previdência Social, previstas em lei e em 

outras normas específicas. 

 

12.8 - O licitante deverá apresentar, sob pena de desclassificação, declaração de que suas propostas econômicas 

compreendem a integralidade dos custos para atendimento dos direitos trabalhistas assegurados na Constituição Federal, 

nas leis trabalhistas, nas normas infralegais, nas convenções coletivas de trabalho e nos termos de ajustamento de conduta 

vigentes na data de entrega das propostas. 

 

12.9 - Somente haverá a necessidade de comprovação do preenchimento de requisitos mediante apresentação dos 

documentos originais não-digitais quando houver dúvida em relação à integridade do documento digital ou quando a lei 

expressamente o exigir.  

 

12.10 - É de responsabilidade do licitante, conferir a exatidão dos seus dados cadastrais e mantê-los atualizados junto aos 

órgãos responsáveis pela informação, devendo proceder, imediatamente, à correção ou à alteração dos registros tão logo 

identifique incorreção ou aqueles se tornem desatualizados.  

 

12.10.1 - A não observância do disposto no item anterior poderá ensejar desclassificação no momento da habilitação.  

 

12.11 - A verificação pela Pregoeira, em sítios eletrônicos oficiais de órgãos e entidades emissores de certidões constitui 

meio legal de prova, para fins de habilitação. 

 

12.12 - Não serão aceitos documentos de habilitação com indicação de CNPJ/CPF diferentes, salvo aqueles legalmente 

permitidos. 

 

12.13 - Se o licitante for a matriz, todos os documentos deverão estar em nome da matriz, e se o licitante for a filial, todos 

os documentos deverão estar em nome da filial, exceto aqueles documentos que, pela própria natureza, comprovadamente, 

forem emitidos somente em nome da matriz. 

http://www.planalto.gov.br/ccivil_03/_ato2019-2022/2021/lei/L14133.htm#art62
http://www.planalto.gov.br/ccivil_03/_ato2019-2022/2021/lei/L14133.htm#art62
https://www.planalto.gov.br/ccivil_03/_ato2015-2018/2016/decreto/d8660.htm
http://www.planalto.gov.br/ccivil_03/_ato2019-2022/2021/lei/L14133.htm#art63


 

Página 13 de 82 

12.13.1 - Serão aceitos registros de CNPJ de licitante matriz e filial com diferenças de números de documentos pertinentes 

ao CND e ao CRF/FGTS, quando for comprovada a centralização do recolhimento dessas contribuições. 

 

12.14 - Os documentos relativos à habilitação somente serão exigidos apenas do licitante mais bem classificado. 

 

12.14.1 - Os documentos relativos à regularidade fiscal que constem do Termo de Referência somente serão exigidos, em 

qualquer caso, em momento posterior ao julgamento das propostas, e apenas do licitante mais bem classificado. 

 

12.14.2 - Respeitada a exceção do subitem anterior, relativa à regularidade fiscal, quando a fase de habilitação anteceder 

as fases de apresentação de propostas e lances e de julgamento, a verificação ou exigência do presente subitem ocorrerá 

em relação a todos os licitantes. 

 

12.15 - Após a entrega dos documentos para habilitação, não será permitida a substituição ou a apresentação de novos 

documentos, salvo em sede de diligência, para (Lei 14.133/21, art. 64, e IN 73/2022, art. 39, §4º): 

 

12.15.1 - Complementação de informações acerca dos documentos já apresentados pelos licitantes e desde que necessária 

para apurar fatos existentes à época da abertura do certame; e 

 

12.15.2 - Atualização de documentos cuja validade tenha expirado após a data de recebimento das propostas. 

 

12.16 - Na análise dos documentos de habilitação, a Pregoeira ou a comissão de contratação poderá sanar erros ou falhas, 

que não alterem a substância dos documentos e sua validade jurídica, mediante decisão fundamentada, registrada em ata e 

acessível a todos, atribuindo-lhes eficácia para fins de habilitação e classificação. 

 

12.17 - Na hipótese de o licitante não atender às exigências para habilitação, a Pregoeira examinará a proposta subsequente 

e assim sucessivamente, na ordem de classificação, até a apuração de uma proposta que atenda ao presente edital. 

 

12.18 - Somente serão disponibilizados para acesso público os documentos de habilitação do licitante cuja proposta atenda 

ao edital de licitação, após concluídos os procedimentos de que trata o subitem anterior. 

 

12.19 - A comprovação de regularidade fiscal e trabalhista das microempresas e das empresas de pequeno porte somente 

será exigida para efeito de contratação, e não como condição para participação na licitação (art. 4º do Decreto nº 

8.538/2015). 

 

12.20 - Para fins de habilitação no presente certame, é indispensável a apresentação dos seguintes documentos:  

 

12.20.1 - Quanto à REGULARIDADE JURÍDICA, a licitante apresentará: 

 

a) No caso de empresário individual: inscrição no Registro Público de Empresas Mercantis, a cargo da Junta Comercial da 

respectiva sede; ou 

b) Em se tratando de Microempreendedor Individual – MEI: Certificado da Condição de Microempreendedor Individual - 

CCMEI, cuja aceitação ficará condicionada à verificação da autenticidade no sítio www.portaldoempreendedor.gov.br; ou 

c) No caso de sociedade empresária ou empresa individual de responsabilidade limitada - EIRELI: ato constitutivo, estatuto 

ou contrato social em vigor, devidamente registrado na Junta Comercial da respectiva sede, acompanhado de documento 

comprobatório de seus administradores; ou 

d) Inscrição no Registro Público de Empresas Mercantis onde opera, com averbação no Registro onde tem sede a matriz, 

no caso de ser o participante sucursal, filial ou agência; ou 

e) No caso de sociedade simples: inscrição do ato constitutivo no Registro Civil das Pessoas Jurídicas do local de sua sede, 

acompanhada de prova da indicação dos seus administradores; ou 

f) Decreto de autorização, em se tratando de sociedade empresária estrangeira em funcionamento no País; ou 

g) No caso de sociedade cooperativa: ata de fundação e estatuto social em vigor, com a ata da assembléia que o aprovou, 

devidamente arquivado na Junta Comercial ou inscrito no Registro Civil das Pessoas Jurídicas da respectiva sede, bem 

como o registro de que trata o art. 107 da Lei nº 5.764, de 1971. 

 

12.20.1.1 - Os documentos acima deverão estar acompanhados de todas as alterações ou da consolidação respectiva. 

 

12.20.2 - Quanto à REGULARIDADE FISCAL E TRABALHISTA, apresentará: 

 

http://www.planalto.gov.br/ccivil_03/_ato2019-2022/2021/lei/L14133.htm#art64
https://www.gov.br/compras/pt-br/acesso-a-informacao/legislacao/instrucoes-normativas/instrucao-normativa-seges-me-no-73-de-30-de-setembro-de-2022
https://www.planalto.gov.br/ccivil_03/_ato2015-2018/2015/decreto/d8538.htm#art4
https://www.planalto.gov.br/ccivil_03/_ato2015-2018/2015/decreto/d8538.htm#art4
http://www.portaldoempreendedor.gov.br/
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a) Prova de Inscrição no Cadastro Nacional de Pessoas Jurídicas – CNPJ; 

b) Certificado de Regularidade para com o FGTS, expedido pela Caixa Econômica Federal; 

c) Certidão Negativa de Débito com créditos tributários federais e à dívida ativa da União, incluindo a regularidade 

com as contribuições previdenciárias, expedida conjuntamente pela Secretaria da Receita Federal do Brasil (RFB) e pela 

Procuradoria-Geral da Fazenda Nacional (PGFN), referente a todos os créditos tributários federais e à Dívida Ativa da 

União (DAU) por elas administrados, inclusive aqueles relativos à Seguridade Social, nos termos da Portaria Conjunta nº 

1.751, de 02/10/2014, do Secretário da Receita Federal do Brasil e da Procuradora-Geral da Fazenda Nacional; 

d) Certidão de Regularidade com a Fazenda Estadual, do domicílio ou sede do licitante, relativa à atividade em cujo 

exercício contrata ou concorre - Certidão Negativa ou Positiva com Efeito de Negativa do Estado. 

e) Certidão de Regularidade com a Fazenda Municipal, do domicílio ou sede do licitante, relativa à atividade em cujo 

exercício contrata ou concorre - Certidão Negativa ou Positiva com Efeito de Negativa Municipal. 

f) Prova de inexistência de débitos inadimplidos perante a justiça do trabalho, mediante a apresentação de Certidão negativa 

ou positiva de Débitos Trabalhistas - TST, nos termos do Título VII-A da Consolidação das Leis do Trabalho, aprovada 

pelo Decreto-Lei nº 5.452, de 1º de maio de 1943. 

NOTA 1: Caso sejam apresentadas Certidões sem indicação expressa do prazo de validade, as mesmas não serão aceitas 

se a data de suas expedições for anterior a 60 (sessenta) dias da data de abertura da sessão contendo documentação e 

proposta comercial.  

 

12.20.3 - Quanto à REGULARIDADE ECONOMICO-FINANCEIRA, apresentará: 

 

a) Certidão de Falência emitida por órgão competente com data de emissão de até 90 (noventa) dias antes da abertura da 

sessão. 

 

12.20.3.1 - Na falta de validade expressa na Certidão Negativa, ter-se-ão como válidos pelo prazo de 90 (noventa) dias de 

sua emissão. 

 

12.20.4 - Quanto à REGULARIDADE TÉCNICA, apresentará: 

 

a) Alvará ou Licença de Funcionamento emitido pelo Departamento de Fazenda Municipal da sede da empresa licitante, 

ou a prorrogação do mesmo, ou ainda, quando dispensado no Município de origem da empresa licitante, deverá ser 

apresentada declaração, legislação municipal ou outro documento que comprove a dispensa do Alvará ou Licença de 

Funcionamento, quando for o caso. 

Obs.: Em caso de Alvará ou Licença Funcionamento vencido, a licitante deverá apresentar cópia legível da solicitação 

(protocolo) de revalidação, dentro do prazo estabelecido em lei, acompanhada da cópia autenticada do Alvará ou Licença 

de Funcionamento vencido. 

 

b) Licença, Autorização ou Alvará Sanitário da empresa licitante expedido pela Vigilância Sanitária Estadual ou Municipal, 

ou a prorrogação do mesmo, ou ainda, quando dispensado no Estado/Município de origem da empresa licitante, deverá ser 

apresentada declaração, legislação municipal ou outro documento que comprove a dispensa a licença sanitária, autorização 

ou alvará sanitário, quando for o caso. 

Obs.: Em caso de Licença, Autorização ou Alvará Sanitário vencido, a licitante deverá apresentar copia legível da 

solicitação (protocolo) de revalidação, dentro do prazo estabelecido em lei, acompanhada da cópia autenticada da licença 

sanitária, autorização ou alvará sanitário vencido. 

 

12.20.5 - Quanto às DECLARAÇÕES, apresentará: 

 

a) As licitantes deverão apresentar Declaração Unificada, sem excluir qualquer termo do declarado CONFORME 

MODELO DO ANEXO V: 

 

12.21 - A existência de restrição relativamente à regularidade fiscal e trabalhista não impede que a licitante qualificada 

como microempresa ou empresa de pequeno porte seja declarada vencedora, uma vez que atenda a todas as demais 

exigências do edital. 

 

12.21.1 - A declaração do vencedor acontecerá no momento imediatamente posterior à fase de habilitação. 

 

12.21.2 - Caso a proposta mais vantajosa seja ofertada por licitante qualificada como microempresa ou empresa de pequeno 

porte, e uma vez constatada a existência de alguma restrição no que tange à regularidade fiscal e trabalhista, a mesma será 

convocada para, no prazo de 5 (cinco) dias úteis, após a declaração do vencedor, comprovar a regularização. O prazo 
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poderá ser prorrogado por igual período, a critério da administração pública, quando requerida pelo licitante, mediante 

apresentação de justificativa. 

 

12.22 - A não regularização fiscal e trabalhista no prazo previsto no subitem anterior acarretará a inabilitação do licitante, 

sem prejuízo das sanções previstas neste Edital, sendo facultada a convocação dos licitantes remanescentes, na ordem de 

classificação. Se, na ordem de classificação, seguir-se outra microempresa, empresa de pequeno porte ou sociedade 

cooperativa com alguma restrição na documentação fiscal e trabalhista, será concedido o mesmo prazo para regularização. 

 

12.23 - Havendo necessidade de analisar minuciosamente os documentos exigidos, a Pregoeira suspenderá a sessão, 

informando no “chat” a nova data e horário para a continuidade da mesma. 

 

12.24 - Será inabilitado o licitante que não comprovar sua habilitação, seja por não apresentar quaisquer dos documentos 

exigidos, ou apresentá-los em desacordo com o estabelecido neste Edital. 

 

12.25 - Nos itens não exclusivos a microempresas e empresas de pequeno porte, em havendo inabilitação, haverá nova 

verificação, pelo sistema, da eventual ocorrência do empate ficto, previsto nos artigos 44 e 45 da LC nº 123, de 2006, 

seguindo-se a disciplina antes estabelecida para aceitação da proposta subsequente. 

 

12.26 - Havendo inabilitação haverá nova verificação pelo sistema, seguindo-se a disciplina antes estabelecida para 

aceitação da proposta subsequente. 

 

12.27 - Constatado o atendimento às exigências de habilitação fixadas no Edital, o licitante será declarado vencedor. 

 

13. AUTENTICAÇÃO DE DOCUMENTO 

 

13.1 - Havendo dúvida quanto à autenticidade de qualquer documento exigido neste instrumento, cuja autenticação não se 

dá por meio eletrônico/site/internet, a Pregoeira poderá fazer consulta por telefone ao órgão emitente do documento 

para consulta da regularidade ou exigir que a licitante apresente o documento em original ou cópia autenticada em 

cartório, em uma das formas a seguir:  

 

a) Encaminhar o documento em original ou cópia autenticada em cartório, por meio de serviço de entrega (Correios ou 

outro) no prazo máximo de 02 (dois) úteis, a contar do primeiro dia posterior à data de término da sessão eletrônica. A não 

postagem da documentação ensejará a inabilitação da empresa licitante e aplicação das penalidades e sanções cabíveis.  

b) Encaminhar o documento cópia autenticada digitalmente para o e-mail: licitahmsc@carandai.mg.gov.br ou por meio 

de serviço de entrega (Correios ou outro), no prazo máximo de 02 (dois) úteis, a contar do primeiro dia posterior à data de 

término da sessão eletrônica.  

c) Comparecer, no prazo máximo de 02 (dois) úteis, a contar do primeiro dia posterior à data de término da sessão 

eletrônica, no Setor de Licitações (Rua Coletor Clóvis Teixeira de Carvalho, nº 250, Nossa Senhora do Rosário, CEP: 

36.284-097, no Município de Carandaí - MG) portando o documento original, para que o agente administrativo, mediante 

a comparação entre o original e a cópia, ateste a autenticidade dele.  

 

13.1.1 - O licitante quando se utilizar do serviço de entrega/postagem (Correios ou outro) deverá encaminhar à Autarquia, 

no prazo estipulado acima, o comprovante de rastreio e postagem. 

 

13.1.2 - O não cumprimento do prazo estipulado nas alíneas a, b e c, ensejará a inabilitação da empresa licitante e aplicação 

das penalidades e sanções cabíveis.  

 

13.1.3 - O documento a ser entregue à Autarquia Hospital Municipal Sant’Ana de Carandaí deverá ser o original ou cópia 

autenticada fiel do documento que originou aquele apresentado na sessão eletrônica. Portanto, a tentativa de substituir a 

documentação apresentada na sessão, ensejará a inabilitação da empresa licitante e aplicação das penalidades e sanções 

cabíveis.  

 

13.1.4 - A possibilidade de o licitante autenticar seu documento em data posterior ao término da sessão eletrônica, não o 

isenta da obrigatoriedade de apresentar a documentação exigida no edital.  

 

13.1.5 - A documentação a ser autenticada deverá ser encaminhada para o Setor de Licitação do Hospital Municipal 

Sant’Ana de Carandaí, situado à Rua Coletor Clóvis Teixeira de Carvalho, nº 250, Nossa Senhora do Rosário, CEP: 36.284-

097. 

mailto:licitahmsc@carandai.mg.gov.br
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14. DOS RECURSOS 

 

14.1 - A interposição de recurso referente ao julgamento das propostas, à habilitação ou inabilitação de licitantes, à anulação 

ou revogação da licitação, observará o disposto no art. 165 da Lei Nacional nº 14.133/2021. 

 

14.2 - O prazo recursal é de 3 (três) dias úteis, contados da data de intimação ou de lavratura da ata. 

 

14.3 - Quando o recurso apresentado impugnar o julgamento das propostas ou o ato de habilitação ou inabilitação do 

licitante observará: 

 

14.3.1 - Declarado o vencedor e decorrida a fase de regularização fiscal e trabalhista da licitante qualificada como 

microempresa ou empresa de pequeno porte, se for o caso, será concedido prazo mínimo de 20 (vinte) minutos, para que 

qualquer licitante manifeste a intenção de recorrer em campo próprio do sistema.  

 

14.3.2 - O prazo para apresentação das razões recursais será iniciado na data de intimação ou de lavratura da ata de 

habilitação ou inabilitação. 

 

14.3.3 - Na hipótese de adoção da inversão de fases prevista no § 1º do art. 17 da Lei Nacional nº 14.133/2021, o prazo 

para apresentação das razões recursais será iniciado na data de intimação da ata de julgamento. 

 

14.4 - A falta de manifestação do licitante na forma do Subitem 14.3.1, quanto à intenção de recorrer, importará a 

decadência desse direito. 

 

14.5 - O recurso será dirigido à autoridade que tiver editado o ato ou proferido a decisão recorrida, a qual poderá 

reconsiderar sua decisão no prazo de 3 (três) dias úteis, ou, nesse mesmo prazo, encaminhar recurso para a autoridade 

superior, a qual deverá proferir sua decisão no prazo de 10 (dez) dias úteis, contado do recebimento dos autos. 

 

14.6 - Os recursos interpostos fora do prazo não serão conhecidos.  

 

14.7 - O prazo para apresentação de contrarrazões ao recurso pelos demais licitantes será de 3 (três) dias úteis, contados da 

data da intimação pessoal ou da divulgação da interposição do recurso, assegurada a vista imediata dos elementos 

indispensáveis à defesa de seus interesses. 

 

14.8 - As razões e as contrarrazões recursais deverão ser encaminhadas em campo próprio do sistema ou através do e-mail: 

licitahmsc@carandai.mg.gov.br. 

 

14.9 - O recurso e o pedido de reconsideração terão efeito suspensivo do ato ou da decisão recorrida até que sobrevenha 

decisão final da autoridade competente.  

 

14.10 - O acolhimento do recurso invalida tão somente os atos insuscetíveis de aproveitamento.  

 

15. DA REABERTURA DA SESSÃO PÚBLICA 

 

15.1 - A sessão pública poderá ser reaberta: 

 

15.1.1 - Nas hipóteses de provimento de recurso que leve à anulação de atos anteriores à realização da sessão pública 

precedente ou em que seja anulada a própria sessão pública, situação em que serão repetidos os atos anulados e os que dele 

dependam. 

 

15.1.2 - Quando houver erro na aceitação do preço melhor classificado ou quando o licitante declarado vencedor não 

comprovar a regularização fiscal e trabalhista, nos termos do art. 43, §1º da LC nº 123/2006. Nessas hipóteses, serão 

adotados os procedimentos imediatamente posteriores ao encerramento da etapa de lances. 

 

15.2 - Todos os licitantes remanescentes deverão ser convocados para acompanhar a sessão reaberta. 

 

http://www.planalto.gov.br/ccivil_03/_ato2019-2022/2021/lei/L14133.htm#art165
http://www.planalto.gov.br/ccivil_03/_ato2019-2022/2021/lei/L14133.htm#art17%C2%A71
mailto:licitahmsc@carandai.mg.gov.br


 

Página 17 de 82 

15.2.1 - A convocação se dará por e-mail e/ou site oficial da Autarquia, pelo endereço http://hospital.carandai.mg.gov.br/ 

(aba editais) de acordo com a fase do procedimento licitatório. 

 

15.2.2 - A convocação feita por e-mail dar-se-á de acordo com os dados contidos na proposta ou cadastro do fornecedor 

no banco de dados do município, sendo responsabilidade do licitante manter seus dados cadastrais atualizados. 

 

16. DA ADJUDICAÇÃO E HOMOLOGAÇÃO 

 

16.1 - Encerradas as fases de julgamento e habilitação, e exauridos os recursos administrativos, o processo licitatório será 

encaminhado à autoridade superior para adjudicar o objeto e homologar o procedimento, observado o disposto no art. 71 

da Lei Nacional nº 14.133/2021. 

 

17. DAS CONDIÇÕES GERAIS PARA ASSINATURA DA ATA DE REGISTRO DE PREÇOS 

 

17.1 - Após a adjudicação do seu objeto e a homologação desta licitação, a empresa vencedora assinará a Ata de Registro 

de Preços, junto à Autarquia Hospital Municipal Santana de Carandaí, que incluirá as condições estabelecidas neste edital, 

na Minuta da Ata de Registro de Preços e nos demais Anexos, além de outras fixadas na proposta vencedora e necessárias 

à fiel execução do objeto licitado. 

 

17.2 - A licitante vencedora terá o prazo de 5 (cinco) dias, a contar do recebimento da convocação que será enviada através 

do e-mail:contratoshospital@carandai.mg.gov.br, para assinatura da Ata de Registro de Preços. 

 

17.2.1 - A Ata de Registro de Preços será encaminhada, para o endereço de e-mail disponibilizado pelo licitante, e poderá 

ser assinada eletronicamente e encaminhado de volta para o mesmo e-mail.  

 

17.2.2 - A licitante vencedora poderá também imprimir e assinar o instrumento, em 02 (duas) vias, providenciando a entrega 

das vias originais no Setor de Licitações da Autarquia Hospital Municipal Sant’Ana de Carandaí no endereço Rua Coletor 

Clóvis Teixeira de Carvalho, nº 250, Nossa Senhora do Rosário, Carandaí – MG, CEP: 36.284-097. 

 

17.2.3 - O prazo constante no item 17.2, poderá ser prorrogado uma vez, por até igual período, quando solicitado pelo 

proponente vencedor durante o seu transcurso e desde que ocorra motivo justificado, aceito pela Autarquia.  

 

17.2.4 - A via do instrumento destinada a Licitante Vencedora, devidamente assinada pela Autarquia, será disponibilizada 

através de scaner para o e-mail disponibilizado pelo licitante, ou para retirada no Hospital Municipal Sant’Ana de Carandaí 

a partir de 05 (cinco) dias após o protocolo da entrega das vias originais prevista no item anterior. 

 

17.3 - Ocorrendo o descumprimento previsto no item anterior, a Autarquia Hospital Municipal Sant’Ana de Carandaí 

convocará os licitantes remanescentes, na ordem de classificação, para nova negociação. 

 

17.4 - Para a assinatura do Ata, esta deverá ser assinada pelo representante legal da adjudicatária (diretor(a), sócio(a) da 

empresa ou procurador(a)), mediante apresentação do contrato social e procuração, na hipótese de nomeação de procurador, 

e cédula de identidade do representante. 

 

17.5 - A licitante deverá manter, durante toda a vigência da Ata de Registro de Preços, em compatibilidade com as 

obrigações assumidas, todas as condições de habilitação e qualificação exigidas na licitação, devendo comunicar a 

contratante imediatamente, qualquer alteração que possa comprometer a manutenção do compromisso. 

 

18. DAS PENALIDADES 

 

18.1 - Comete infração administrativa, nos termos da lei, o licitante que, com dolo ou culpa: 

 

18.1.1 - Deixar de entregar a documentação exigida para o certame ou não entregar qualquer documento que tenha sido 

solicitado pela Pregoeira durante o certame; 

 

18.1.2 - Salvo em decorrência de fato superveniente devidamente justificado, não mantiver a proposta em especial quando: 

 

18.1.2.1 - Não enviar a proposta adequada ao último lance ofertado ou após a negociação;  

mailto:contratoshospital@carandai.mg.gov.br
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18.1.2.2 - Recusar-se a enviar o detalhamento da proposta quando exigível;  

 

18.1.2.3 - Pedir para ser desclassificado quando encerrada a etapa competitiva;  

 

18.1.2.4 - Deixar de apresentar amostra; ou 

 

18.1.2.5 - Apresentar proposta ou amostra em desacordo com as especificações do edital;  

 

18.1.3 - Não celebrar o contrato ou não entregar a documentação exigida para a contratação, quando convocado dentro do 

prazo de validade de sua proposta. 

 

18.1.3.1 - Recusar-se, sem justificativa, a assinar o contrato ou a ata de registro de preço, ou a aceitar ou retirar o 

instrumento equivalente no prazo estabelecido pela Administração; 

 

18.1.4 - Apresentar declaração ou documentação falsa exigida para o certame ou prestar declaração falsa durante a licitação.  

 

18.1.5 - Fraudar a licitação. 

 

18.1.6 - Comportar-se de modo inidôneo ou cometer fraude de qualquer natureza, em especial quando: 

 

18.1.6.1 - Agir em conluio ou em desconformidade com a lei;  

 

18.1.6.2 - Induzir deliberadamente a erro no julgamento; e 

 

18.1.6.3 - Apresentar amostra falsificada ou deteriorada. 

 

18.1.7 - Praticar atos ilícitos com vistas a frustrar os objetivos da licitação. 

 

18.1.8 - Praticar ato lesivo previsto no art. 5º da Lei n.º 12.846, de 2013. 

 

18.2 - Com fulcro na Lei Nacional nº 14.133/2021, a Administração poderá, garantida a prévia defesa, aplicar aos licitantes 

e/ou adjudicatários as seguintes sanções, sem prejuízo das responsabilidades civil e criminal:  

 

18.2.1 - Advertência;  

 

18.2.2 - Multa; 

 

18.2.3 - Impedimento de licitar e contratar; e 

 

18.2.4 - Declaração de inidoneidade para licitar ou contratar, enquanto perdurarem os motivos determinantes da punição 

ou até que seja promovida sua reabilitação perante a própria autoridade que aplicou a penalidade. 

 

18.3 - Na aplicação das sanções serão considerados: 

 

18.3.1 - A natureza e a gravidade da infração cometida; 

 

18.3.2 - As peculiaridades do caso concreto; 

 

18.3.3 - As circunstâncias agravantes ou atenuantes; e 

 

18.3.4 - Os danos que dela provierem para a Administração Pública. 

 

18.3.5 - A implantação ou o aperfeiçoamento de programa de integridade, conforme normas e orientações dos órgãos de 

controle. 

 

18.4 - A multa será recolhida em percentual de 0,5% a 30% incidente sobre o valor do contrato licitado, recolhida no prazo 

máximo de 7 (sete) dias úteis, a contar da comunicação oficial.  

https://www.planalto.gov.br/ccivil_03/_ato2011-2014/2013/lei/l12846.htm#art5
http://www.planalto.gov.br/ccivil_03/_ato2019-2022/2021/lei/L14133.htm
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18.4.1 - Para as infrações previstas nos itens 18.1.1, 18.1.2 e 18.1.3, a multa será de 0,5% a 15% do valor do contrato 

licitado.  

 

18.4.2 - Para as infrações previstas nos itens 18.1.4, 18.1.5, 18.1.6, 18.1.7 e 18.1.8, a multa será de 15% a 30% do valor do 

contrato licitado.  

 

18.5 - As sanções de advertência, impedimento de licitar e contratar e declaração de inidoneidade para licitar ou contratar 

poderão ser aplicadas, cumulativamente ou não, à penalidade de multa. 

 

18.6 - Na aplicação da sanção de multa será facultada a defesa do interessado no prazo de 15 (quinze) dias úteis, contado 

da data de sua intimação. 

 

18.7 - A sanção de impedimento de licitar e contratar serão aplicados ao responsável em decorrência das infrações 

administrativas relacionadas nos itens 18.1.1, 18.1.2 e 18.1.3, quando não se justificar a imposição de penalidade mais 

grave, e impedirá o responsável de licitar e contratar no âmbito da Administração Pública direta e indireta do ente federativo 

a qual pertencer o órgão ou entidade, pelo prazo máximo de 3 (três) anos. 

 

18.8 - Poderá ser aplicada ao responsável a sanção de declaração de inidoneidade para licitar ou contratar, em decorrência 

da prática das infrações dispostas nos itens 18.1.4, 18.1.5, 18.1.6, 18.1.7, 18.1.8, bem como pelas infrações administrativas 

previstas nos itens 18.1.1., 18.1.2 e 18.1.3 que justifiquem a imposição de penalidade mais grave que a sanção de 

impedimento de licitar e contratar, cuja duração observará o prazo previsto no art. 156, §5º, da Lei n.º 14.133/2021. 

 

18.9 - A recusa injustificada do adjudicatário em assinar o contrato ou a ata de registro de preço, ou em aceitar ou retirar o 

instrumento equivalente no prazo estabelecido pela Administração, descrita no item 18.1.3, caracterizará o descumprimento 

total da obrigação assumida e o sujeitará às penalidades e à imediata perda da garantia de proposta em favor do órgão ou 

entidade promotora da licitação, nos termos do art. 45, §4º da IN SEGES/ME n.º 73, de 2023.  

 

18.10 - A apuração de responsabilidade relacionada às sanções de impedimento de licitar e contratar e de declaração de 

inidoneidade para licitar ou contratar demandará a instauração de processo de responsabilização a ser conduzido por 

comissão composta por 2 (dois) ou mais servidores estáveis, que avaliará fatos e circunstâncias conhecidos e intimará o 

licitante ou o adjudicatário para, no prazo de 15 (quinze) dias úteis, contado da data de sua intimação, apresentar defesa 

escrita e especificar as provas que pretenda produzir.  

 

18.11 - Caberá recurso no prazo de 15 (quinze) dias úteis da aplicação das sanções de advertência, multa e impedimento 

de licitar e contratar, contado da data da intimação, o qual será dirigido à autoridade que tiver proferido a decisão recorrida, 

que, se não a reconsiderar no prazo de 5 (cinco) dias úteis, encaminhará o recurso com sua motivação à autoridade superior, 

que deverá proferir sua decisão no prazo máximo de 20 (vinte) dias úteis, contado do recebimento dos autos. 

 

18.12 - Caberá a apresentação de pedido de reconsideração da aplicação da sanção de declaração de inidoneidade para 

licitar ou contratar no prazo de 15 (quinze) dias úteis, contado da data da intimação, e decidido no prazo máximo de 20 

(vinte) dias úteis, contado do seu recebimento. 

 

18.13 - O recurso e o pedido de reconsideração terão efeito suspensivo do ato ou da decisão recorrida até que sobrevenha 

decisão final da autoridade competente. 

 

18.14 - A aplicação das sanções previstas neste edital não exclui, em hipótese alguma, a obrigação de reparação integral 

dos danos causados. 

 

19. DA DOTAÇÃO ORÇAMENTÁRIA 

 

19.1 - O registro de preço independe de previsão orçamentária. 

 

20. DA CONVERSÃO DA ATA DE REGISTRO DE PREÇO EM CONTRATO 

 

20.1 - Conforme interesse discricionário da Autarquia, a Ata de Registro de Preço poderá ser convertida em contrato, 

respeitando o saldo de quantitativos.  

http://www.planalto.gov.br/ccivil_03/_ato2019-2022/2021/lei/L14133.htm#art156%C2%A75
https://www.gov.br/compras/pt-br/acesso-a-informacao/legislacao/instrucoes-normativas/instrucao-normativa-seges-me-no-73-de-30-de-setembro-de-2022
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20.2 - A Conversão se dará com a confecção do CONTRATO ADMINISTRATIVO, conforme minuta que faz parte de 

Anexo deste Edital.  

 

20.3 - O Fornecedor terá o prazo de 5 (cinco) dias, a contar do recebimento da convocação que será enviada através do e-

mail: contratoshospital@carandai.mg.gov.br, para assinatura Contrato. 

 

20.3.1 - O Contrato será encaminhado, para o endereço de e-mail disponibilizado pelo licitante, e poderá ser assinado 

eletronicamente e encaminhado de volta para o mesmo e-mail.  

 

20.3.2 - O Fornecedor poderá também imprimir e assinar o instrumento, em 02 (duas) vias, providenciando a entrega das 

vias originais no Setor de Licitações da Autarquia Hospital Municipal Sant’Ana de Carandaí no endereço Rua Coletor 

Clóvis Teixeira de Carvalho, nº 250, Nossa Senhora do Rosário, Carandaí – MG, CEP: 36.284-097. 

 

20.3.3 - O prazo constante no item 20.3, poderá ser prorrogado uma vez, por até igual período, quando solicitado pelo 

fornecedor durante o seu transcurso e desde que ocorra motivo justificado, aceito pela Autarquia.  

 

20.3.4 - A via do instrumento destinada ao Fornecedor, devidamente assinada pela Autarquia, será disponibilizada através 

de scaner para o e-mail disponibilizado pelo licitante, ou para retirada no Hospital Municipal Sant’Ana de Carandaí a partir 

de 05 (cinco) dias após o protocolo da entrega das vias originais prevista no item anterior. 

 

20.4 - Para a assinatura do Contrato, esta deverá ser assinada pelo representante legal da adjudicatária (diretor, sócio da 

empresa ou procurador), mediante apresentação do contrato social e procuração, na hipótese de nomeação de procurador, 

e cédula de identidade do representante. 

 

20.5 - A licitante deverá manter, durante toda a vigência do Contrato, em compatibilidade com as obrigações assumidas, 

todas as condições de habilitação e qualificação exigidas na licitação, devendo comunicar a contratante imediatamente, 

qualquer alteração que possa comprometer a manutenção do compromisso. 

 

21. DA REVOGAÇÃO E ANULAÇÃO 

 

21.1 - Fica assegurado à Autarquia Municipal o direito de revogar a licitação por razões de interesse público decorrentes 

de fato supervenientes devidamente comprovados, ou anulá-la em virtude de vício insanável.  

 

21.2 - A declaração de nulidade de algum ato do procedimento somente resultará na nulidade dos atos que diretamente dele 

dependam.  

 

21.3 - Quando da declaração de nulidade de algum ato do procedimento, a autoridade competente indicará expressamente 

os atos a que ela se estende.  

 

21.4 - A nulidade do procedimento de licitação não gera obrigação de indenizar pela Administração.  

 

21.5 - A nulidade da contratação opera efeitos retroativamente, impedindo os efeitos jurídicos que o contrato, 

ordinariamente, deveria produzir, além de desconstituir os já produzidos.  

 

21.6 - Nenhum ato será declarado nulo se do vício não resultar prejuízo ao interesse público ou aos demais interessados.  

 

21.7 - A revogação ou anulação será precedida de procedimento administrativo, assegurado o contraditório e a ampla 

defesa, e formalizada mediante parecer escrito e devidamente fundamentado.  

 

21.8 - A autoridade competente para anular ou revogar a licitação é a Diretora Presidente do Hospital Municipal Sant’Ana 

de Carandaí.  

 

22. DA OBRIGAÇÃO DA LICITANTE 

 

22.1 - Caberá à licitante interessado em participar da licitação, na forma eletrônica: 

 

mailto:contratoshospital@carandai.mg.gov.br
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a) Credenciar-se previamente no sistema eletrônico utilizado para a realização do certame; 

b) Remeter, no prazo estabelecido, exclusivamente via sistema, a proposta com o preço ou o desconto e, na hipótese de 

inversão de fases, os documentos de habilitação, até a data e hora marcadas para abertura da sessão; 

c) Responsabilizar-se formalmente pelas transações efetuadas em seu nome, assumir como firmes e verdadeiras suas 

propostas e seus lances, inclusive os atos praticados diretamente ou por seu representante, excluídos a responsabilidade do 

provedor do sistema ou do órgão ou entidade promotora da licitação por eventuais danos decorrentes de uso indevido da 

senha, ainda que por terceiros; 

d) Acompanhar as operações no sistema eletrônico durante o processo licitatório e responsabilizar-se pelo ônus decorrente 

da perda de negócios diante da inobservância de mensagens emitidas pela Administração ou de sua desconexão; e 

e) Comunicar imediatamente ao provedor do sistema qualquer acontecimento que possa comprometer o sigilo ou a 

segurança, para imediato bloqueio de acesso. 

 

23. DAS CONDIÇÕES DE ENTREGA, PRAZO DE ENTREGA E DAS CONDIÇÕES DE RECEBIMENTO E 

FISCALIZAÇÃO: 

 

23.1 - Os critérios de aceitação do objeto e de fiscalização estão previstos no Termo de Referência. 

 

24. DAS OBRIGAÇÕES DA CONTRATANTE E DA CONTRATADA 

 

24.1 - As obrigações da Contratante e da Contratada são as estabelecidas no Termo de Referência. 

 

25. DO PREÇO E DO PAGAMENTO 

 

25.1 - As regras sobre o preço e o pagamento estão estabelecidas no Termo de Referência. 

 

26. DAS DISPOSIÇÕES GERAIS 

 

26.1 - Será divulgada ata da sessão pública no sistema eletrônico. 

 

26.2 - Não havendo expediente ou ocorrendo qualquer fato superveniente que impeça a realização do certame na data 

marcada, a sessão será automaticamente transferida para o primeiro dia útil subsequente, no mesmo horário anteriormente 

estabelecido, desde que não haja comunicação em contrário, pela Pregoeira. 

 

26.3 - Todas as referências de tempo no Edital, no aviso e durante a sessão pública observarão o horário de Brasília - DF. 

 

26.4 - A homologação do resultado desta licitação não implicará direito à contratação. 

 

26.5 - As normas disciplinadoras da licitação serão sempre interpretadas em favor da ampliação da disputa entre os 

interessados, desde que não comprometam o interesse da Administração, o princípio da isonomia, a finalidade e a segurança 

da contratação.  

 

26.6 - Os licitantes assumem todos os custos de preparação e apresentação de suas propostas e a Administração não será, 

em nenhum caso, responsável por esses custos, independentemente da condução ou do resultado do processo licitatório. 

 

26.7 - Na contagem dos prazos estabelecidos neste Edital e seus Anexos excluir-se-á o dia do início e incluir-se-á o do 

vencimento. Só se iniciam e vencem os prazos em dias de expediente na Administração. 

 

26.8 - O desatendimento de exigências formais não essenciais não importará o afastamento do licitante, desde que seja 

possível o aproveitamento do ato, observados os princípios da isonomia e do interesse público. 

 

26.9 - Em caso de divergência entre disposições deste Edital e de seus anexos ou demais peças que compõem o processo, 

prevalecerá as deste Edital. 

 

26.10 - O Edital está disponibilizado, na íntegra, no endereço eletrônico http://hospital.carandai.mg.gov.br/, podendo ser 

consultado com o preenchimento dos campos pesquisa no endereço https://hospitalcarandai.licitapp.com.br/e também 

poderão ser lidos e/ou obtidos no endereço Rua Coletor Clóvis Teixeira de Carvalho, nº 250, Nossa Senhora do Rosário, 

Carandaí – MG, CEP: 36.284-097, até 05 (cinco) dias anteriores à data de abertura da licitação. Demais informações 

https://hospitalcarandai.licitapp.com.br/
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poderão ser obtidas pelo telefone (32) 3361-1481 ou 0800 032 1020 ramal saúde e através do e-mail: 

licitahmsc@carandai.mg.gov.br 

 

26.11 - Integram este Edital, para todos os fins e efeitos, os seguintes anexos: 

 

ANEXO I - Termo de Referência. 

ANEXO II - Minuta da Ata de Registro de Preço. 

ANEXO III - Minuta do Contrato Administrativo.  

ANEXO IV - Modelo de Proposta de Preços. 

ANEXO V - Declaração Unificada. 

 

Carandaí, 19 de março de 2026. 

 

 

 

 

 

 

 

______________________________________ 

Celine Maria Pinto Abidalla Barreto 

Diretora Presidente 

Decreto nº 7119/2025 

 

 

 

 

 

 

 

 

 

 

 

 

 

 

 

 

 

 

 

 

 

 

 

 

 

 

 

 

 

 

 

 

 

 

 

mailto:licitahmsc@carandai.mg.gov.br


 

Página 23 de 82 

 

ANEXO I - TERMO DE REFERÊNCIA 

 

PREGÃO ELETRÔNICO Nº 009/2026 

 

O presente Termo de Referência foi elaborado pela Responsável do Serviço de Nutrição e Dietética e, pelo responsável do 

Almoxarifado Central segue devidamente assinado por: Miriane Naiara Rodrigues e Tiago Luís de Carvalho Paula. Este 

servirá de base para todo o procedimento licitatório.  

1. OBJETO:  

 

1.1 - A presente licitação tem por objeto a escolha da proposta mais vantajosa para a Autarquia, de menor preço por item, 

para o REGISTRO DE PREÇO, consignados em Ata de Registro de Preço, visando a futura e eventual aquisição de 

materiais descartáveis e materiais de limpeza/higiene de consumo, para atender as necessidades do Serviço de 

Nutrição e Dietética – SND, Almoxarifado Central e Serviços Gerais da Autarquia Hospital Municipal Sant’Ana de 

Carandaí, conforme especificações contidas no Termo de Referência. 

 

2. JUSTIFICATIVA/MOTIVAÇÃO DA NECESSIDADE DE CONTRATAÇÃO, NATUREZA, VIGÊNCIA, 

REGISTRO DE PREÇOS/CRITÉRIO DE JULGAMENTO E CLASSIFICAÇÃO DOS BENS COMUNS:  

 

2.1 - Primeiramente compete destacar que a legalidade dos atos é uma condição para o bom andamento dos procedimentos 

administrativos e, por esta razão, para que a Administração desenvolva de forma eficiente e célere a sua missão de melhor 

prestação de serviço ao cidadão, garantindo maior proteção no atendimento ao público e ao quadro funcional deste órgão, 

torna-se necessária a referida contratação. 

 

Na lição de Hely Lopes Meirelles, "Denomina-se motivação a exposição ou a indicação por escrito dos fatos e fundamentos 

jurídicos do ato (CF. Artigo 50, caput, da Lei 9.784/1999)". O “agente da Administração, ao praticar o ato, fica na obrigação 

de justificar a existência do motivo, sem o quê o ato será inválido ou, menos invalidável, por ausência de motivação".   

 

Na CF em seu Artigo 196º, aponta a saúde como "dever do Estado", estendendo a noção de dever como ações e serviços 

para a promoção, proteção e recuperação da saúde da população, o que, indefectivelmente, perpassa por canais de aquisição 

de bens e/ou materiais para efetivação desta máxima.  

 

Ressaltamos que a aquisição destes itens se faz necessária para recompor, sanar e melhorar, ainda mais, a qualidade dos 

serviços, garantindo o desempenho das atividades rotineiras nos diversos setores deste nosocômio. Dessa forma, torna-se 

indispensável e fundamental a aquisição dos itens solicitados. 

 

2.2 - De acordo com a Justificativa apresentada pelos Setores Requisitantes através do Documento de formalização da 

demanda – DFD, a presente aquisição de material de limpeza é fundamental para garantir a higiene, a segurança e o bem-

estar dos usuários e colaboradores de nossa instituição. Manter um ambiente limpo e saudável é essencial para a prevenção 

de doenças, a redução de infecções e a promoção de um ambiente de trabalho produtivo e agradável. 

Além disso, a aquisição regular e planejada de material de limpeza permite um controle eficiente dos estoques, evitando a 

falta de produtos essenciais e garantindo a continuidade das atividades de limpeza. A limpeza adequada não só garante um 

ambiente mais seguro e higienizado, mas também reflete positivamente na imagem da instituição, transmitindo uma 

sensação de cuidado e organização aos usuários e visitantes.  

 

Ainda se faz necessária a aquisição de materiais descartáveis afim de que atenda às necessidades da clientela atendida – 

pacientes, acompanhantes e funcionários desta Autarquia – visando à oferta de refeições seguras do ponto de vista 

nutricional e microbiológico, assegurando um porcionamento adequado das refeições em utensílios apropriados que não 

forneçam periculosidade aos alimentos e que garantam qualidade térmica aos mesmos.  

A utilização de materiais descartáveis facilita a rotina de trabalho dos funcionários do Serviço de Nutrição e Dietética, 

posto que por não serem reutilizados, descarta-se a necessidade de esterilização, otimizando o tempo disponível à realização 

das tarefas cotidianas. Cita-se também a importância de armazenar os gêneros alimentícios recebidos em embalagens 

apropriadas (atóxicas, resistentes e transparentes).  

Mostra-se o cuidado do Serviço de Nutrição e Dietética e também desta Autarquia com a higiene e boas práticas de 

fabricação e manipulação 

  

2.3 - Justifica-se a adoção da licitação pelo Sistema de Registro de Preços, visto que pela natureza do objeto fica 

evidenciada a necessidade de contratações frequentes, e ainda, trata de itens cuja natureza não possibilita definir 
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previamente o quantitativo exato demandado durante a vigência da ARP, além da redução dos custos operacionais e na 

composição de estoque, pois não terá a necessidade de estocar os itens, ocupando espaço desnecessário neste nosocômio, 

pois somente haverá a contratação e entrega quando surgir a necessidade efetiva. Vale ressaltar também que com o registro 

de preços, a realização frequente de licitação durante o exercício financeiro é reduzida, não se fazendo necessária a cada 

demanda, refletindo na redução de custos operacionais e de publicidade, além de proporcionar agilidade e otimização nas 

contratações públicas, pois a licitação estará realizada, as condições de fornecimento ajustadas, os preços e os fornecedores 

definidos. 

 

No caso específico, não existe a possibilidade de definição do quantitativo exato de utilização, pois depende basicamente 

da necessidade de usuários do sistema de saúde. Deseja-se que todos tenham uma ótima saúde, mas vindo a necessitarem 

dos serviços desta Instituição, e sendo o dever do Poder Público em fornecê-los, assim o fará com o devido atendimento 

dos ditames legais e princípios lógicos. Por isso é impossível prever o quantitativo, pois depende da necessidade 

extraordinária da população.  

  

O Registro de Preços deverá ser firmado sobre o menor preço por item. 

 

2.4 - Trata-se de bens comuns a serem contratados na modalidade pregão por terem padrões de desempenho e qualidade 

objetivamente definidos neste Termo de Referência, e por conter especificações usuais de mercado sendo realizado na 

modalidade pregão em sua forma eletrônica, com fulcro no art. 6º, XII da Lei nº 14.133/2021. 

 

2.5 - A validade da Ata de Registro de Preços será de 12 meses, a partir da sua assinatura, podendo ser prorrogado, por 

igual período, desde que comprovado o preço vantajoso, nos termos do artigo 84 da Lei Nacional nº 14.133/2021. 

 

2.6 - A validade do Contrato é de 12 (doze) meses, ou outro prazo a critério da Autarquia, admitindo a sua prorrogação nos 

termos da Lei Nacional 14.133/2021, a contar da data de sua assinatura. 

 

2.7 - A quantidade total estimada para a aquisição de materiais descartáveis e Materiais de Limpeza/Higiene de 

consumo decorre da solicitação do Setor Requisitante, através do Documento de formalização da demanda – DFD sendo 

de inteira responsabilidade do Setor Requisitante a justificativa para aquisição (motivação), o descritivo dos itens, bem 

como os quantitativos. 

 

A Equipe de Planejamento da Contratação realizou a análise acerca do DFD e dos documentos juntados a eles, identificaram 

a não obrigatoriedade de elaboração do Estudo Técnico Preliminar – ETP, do Mapa de Risco – MR e da Matriz de Alocação 

de Riscos – MAR, de acordo, respectivamente, com o inciso V do artigo 23, o inciso V do artigo 35 e artigo 41 do Decreto 

Municipal nº 6.279/2023. 

 

A demanda em questão é conhecida, repetida e óbvia, pois todos os anos se realiza o registro de preços para a 

aquisição de materiais descartáveis e materiais de limpeza/higiene de consumo, para atender as necessidades do Serviço 

de Nutrição e Dietética – SND e Almoxarifado Central e Serviços Gerais da Autarquia Hospital Municipal Sant’Ana de 

Carandaí. Portanto, não foi necessário estudar a melhor solução no mercado para atender a problemática da Autarquia, pois 

a solução já é conhecida 

 

A experiência prévia em processos similares e o conhecimento acumulado pela instituição sobre as especificações 

técnicas e operacionais desses materiais eliminam a necessidade de um estudo preliminar. A repetitividade e a 

previsibilidade da demanda permitem que o Termo de Referência seja elaborado com precisão e clareza, incluindo todas 

as especificações e exigências necessárias para garantir a transparência e a competitividade do processo de contratação. 

Portanto, considerando a relevância, a previsibilidade e o conhecimento prévio acumulado, justificamos a dispensa do 

Estudo Técnico Preliminar para esta contratação, assegurando a continuidade e a qualidade dos serviços prestados pela 

instituição. 

 

2.8 - A Autarquia Hospital Municipal Sant’Ana de Carandaí reconhece a importância da elaboração do Plano de 

Contratações Anual (PCA) porém ainda não foi possível sua elaboração para o ano de 2026, porém a previsão da 

contratação está plenamente validada com o planejamento da Autarquia por se tratar de uma demanda repetitiva. 

 

2.9 - O setor requisitante realizou a busca por estimativas de preços, a qual foi obtida através do Banco de Preços – mídia 

especializada em reunir diversas fontes governamentais, complementares e sites de domínio – nos termos do inciso II do 

artigo 23 da Lei Nacional nº 14.133/2021. 
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3.  OBJETO, QUANTIDADE ESTIMADA E ESTIMATIVA DA DESPESA: 

 

3.1 - A planilha de preços deverá ser apresentada, baseando-se neste termo de referência: 

 

Item Unidade Quant. Descrição do Produto 
Valor 

Unitário 
Valor Total 

1.  Rolos 10  

Bobina de polietileno, transparente, 

picotada, para unitarização/fracionamento de 

medicamentos, tamanho 4x7cm e espessura 

0,07 micras. Rolo com 10.000 doses. 

 R$219,29   R$2.192,90  

2.  Rolos 27  

Bobina plástica picotada, transparente, 

medida de 20 x 30 cm, de alta resistência, de 

uso exclusivo para alimentos, em embalagem 

plástica contendo 1 rolo e constando todas as 

informações pertinentes ao produto conforme 

legislação vigente (dados de identificação, 

procedência e quantidade). Rolo com 500 

unidades. 

 R$15,53   R$419,31  

3.  Rolos 35  

Bobina plástica picotada, transparente, 

medida de 35 x 50 cm, de alta resistência, de 

uso exclusivo para alimentos, em embalagem 

plástica contendo 1 rolo e constando todas as 

informações pertinentes ao produto conforme 

legislação vigente (dados de identificação, 

procedência e quantidade). Rolo com 500 

unidades. 

 R$31,69   R$1.109,15  

4.  Rolos 90  

Bobina plástica picotada, transparente, 

medida de 40 x 60 cm, de alta resistência, de 

uso exclusivo para alimentos, em embalagem 

plástica contendo 1 rolo e constando todas as 

informações pertinentes ao produto conforme 

legislação vigente (dados de identificação, 

procedência e quantidade). Rolo com 500 

unidades. 

 R$40,58   R$3.652,20  

5.  Caixas 30  

Colher plástica descartável para refeição, 

confeccionada em poliestireno atóxico, 

translúcida ou branca, medida aproximada de 

17 cm, isenta de materiais estranhos, 

rachaduras, deformações, rebarbas ou arestas, 

para consumo de alimentos frios e quentes, 

resistente, durável e atóxica, em embalagem 

primária de plástico BOPP contendo 50 

unidades, lacrada, embalagem secundária 

caixa de papelão contendo 20 pacotes, com 

todas as informações pertinentes ao produto 

conforme legislação vigente (dados de 

identificação, procedência e quantidade). 

Caixa com 1000 unidades. 

 R$61,00   R$1.830,00  

6.  Caixas 900 

Colher plástica descartável para refeição, 

embalada individualmente, confeccionada 

em poliestireno atóxico, translúcida ou 

branca, medida aproximada de 17 cm, isenta 

de materiais estranhos, rachaduras, 

deformações, rebarbas ou arestas, para 

consumo de alimentos frios e quentes, 

resistente, durável e atóxica, em embalagem 

 R$13,24   R$11.916,00  
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primária individual de plástico BOPP (sachê), 

lacrada, embalagem secundária caixa de 

papelão contendo 50 sachês, com todas as 

informações pertinentes ao produto conforme 

legislação vigente (dados de identificação, 

procedência e quantidade). Caixa com 50 

sachês. 

7.  Pacotes 2000  

Copo descartável de 200 ml confeccionado 

em poliestireno atóxico, branco ou 

translúcido, medindo aproximadamente 7 cm 

de diâmetro superior, 4,5 cm de diâmetro 

inferior e 8 cm de altura, isento de bolhas, 

rachaduras, furos, materiais estranhos, sem 

sujidades internas e externas, trazendo 

gravado em relevo a marca ou identificação 

do fabricante, a capacidade e o símbolo de 

identificação de material para reciclagem, em 

embalagem primária de plástico, embalagem 

secundária caixas de papelão contendo 25 

pacotes e constando conformidade com o 

padrão ABNT e INMETRO. Pacote com 100 

unidades. 

 R$4,23   R$8.460,00  

8.  Pacotes 105  

Copo descartável de 50 ml confeccionado em 

poliestireno atóxico, branco ou translúcido, 

medindo aproximadamente 5 cm de diâmetro 

superior, 3 cm de diâmetro inferior e 4 cm de 

altura, isento de bolhas, rachaduras, furos, 

materiais estranhos, sem sujidades internas e 

externas, trazendo gravado em relevo a marca 

ou identificação do fabricante, a capacidade e 

o símbolo de identificação de material para 

reciclagem, em embalagem primária de 

plástico, embalagem secundária caixas de 

papelão contendo 50 pacotes e constando 

conformidade com o padrão ABNT e 

INMETRO. Pacote com 100 unidades. 

 R$2,40   R$252,00  

9.  Pacotes 15  

Faca plástica descartável para refeição, 

confeccionada em poliestireno, atóxico, 

translúcida ou branca, medida aproximada de 

17 cm, isenta de materiais estranhos, 

rachaduras, deformações, rebarbas ou arestas, 

para consumo de alimentos frios e quentes, 

resistente, durável e atóxica, em embalagem 

com todas as informações pertinentes ao 

produto conforme legislação vigente (dados 

de identificação, procedência e quantidade). 

Pacote com 50 unidades. 

 R$3,67   R$55,05  

10.  Pacotes 32  

Fósforo, confeccionado em madeira de 

primeira qualidade, acabamento perfeito com 

ponta abrasiva, medindo aproximadamente 4 

cm de comprimento total, acondicionado em 

caixas resistentes contendo 40 palitos, 

reembalados em pacotes com 10 caixas, de 

forma a garantir a integridade do produto até 

seu uso, com todas as informações 

pertinentes ao produto conforme legislação 

vigente. Pacote com 10 caixas. 

 R$3,71   R$118,72  
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11.  Caixas 30 

Kit copo térmico de isopor + tampa, 

capacidade de 180 ml, dimensões 

aproximadas de 8,4 cm de altura, diâmetro da 

boca de 7,4 cm e diâmetro da base de 4,6 cm, 

isento de bolhas, rachaduras, furos, materiais 

estranhos, sem sujidades internas e externas, 

em conformidade com o padrão ABNT e 

INMETRO. Caixa com 1000 unidades. 

 R$341,61   R$10.248,30  

12.  Pacotes 200  

Marmitex descartável de isopor nº8, prato e 

tampa em isopor, medidas aproximadas de 

18,5cm de diâmetro superior e 4,8cm de 

altura, capacidade aproximada de 750 ml, 

fechamento manual, isento de rebarbas, 

bolhas, rachaduras, furos, materiais 

estranhos, sem sujidades internas e externas, 

em conformidade com o padrão ABNT e 

INMETRO, embalado em saco plástico 

constando dados de identificação, 

procedência e quantidade. Pacote com 100 

unidades. 

 R$38,86   R$7.772,00  

13.  Caixas 100 

Marmitex descartável redondo nº8, prato e 

tampa em alumínio, medidas aproximadas de 

21cm de diâmetro superior, 13cm de 

diâmetro inferior e 4cm de altura, capacidade 

aproximada de 800ml, fechamento à 

máquina, isento de rebarbas, arestas cortantes 

ou qualquer outro defeito de fabricação, 

acondicionado em caixa de papelão 

constando dados de identificação, 

procedência e quantidade. Caixa com 100 

unidades. 

 R$42,45   R$4.245,00  

14.  Caixas 50  

Marmitex descartável redondo nº5, prato em 

alumínio e tampa em papelão com lado 

interno plastificado, medidas aproximadas de 

15,5cm de diâmetro superior, 10 cm de 

diâmetro inferior e 4,5cm de altura, 

capacidade de 380 ml, fechamento manual, 

isento de rebarbas, arestas cortantes ou 

qualquer outro defeito de fabricação, em 

embalagem de papelão contendo dados de 

identificação, procedência e quantidade. 

Caixa com 100 unidades. 

 R$50,25   R$2.512,50  

15.  Rolos 15 

Pano multiuso para uso em cozinhas 

industriais, descartável, picotado, 

antibacteriano, cor branca, azul ou laranja, 

rolo 33cm de largura x 300 metros de 

comprimento, descartáveis, produzidos em 

não tecidos, utilizados na limpeza direta ou 

remoção de sujidades ou preparo das 

superfícies, com alta absorção, sem liberar 

partículas (fiapos), composto por poliéster, 

viscose ou celulose, em embalagem plástica 

com todas as informações pertinentes ao 

produto conforme legislação vigente (dados 

de identificação, procedência e quantidade). 

Rolo com 600 panos. 

 R$94,78   R$1.421,70  

16.  Pacotes 290  
Papel toalha multiuso, feito com 100% de 

fibras naturais, com folha dupla picotada e 
 R$5,82   R$1.687,80  
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branca, toalhas de 19 x 21,5 cm cada, 

resistente, de alta absorção, acondicionada 

em embalagem primária de plástico com 

todas as informações pertinentes ao produto 

conforme legislação vigente (dados de 

identificação, procedência e quantidade), 

embalagem secundária fardo de plástico 

transparente contendo 16 pacotes. Pacote 

com 2 rolos. 

17.  Pacotes 120  

Pote descartável de isopor, capacidade de 

500ml, prato e tampa em isopor, medidas 

aproximadas de 11cm de diâmetro superior, 

4,5cm de altura e base (fundo) 4cm, 

capacidade aproximada de 500 ml, 

fechamento manual, isento de rebarbas, 

bolhas, rachaduras, furos, materiais 

estranhos, sem sujidades internas e externas, 

em conformidade com o padrão ABNT e 

INMETRO, embalado em saco plástico 

constando dados de identificação, 

procedência e quantidade. Pacote com 100 

unidades. 

 R$44,58   R$5.349,60  

18.  Pacotes 12 

Pote descartável de 1000 ml, confeccionado 

em polipropileno atóxico, translúcido, 

medindo aproximadamente 15 cm de 

diâmetro superior, 12,5 cm de diâmetro 

inferior e 9 cm de altura, isento de bolhas, 

rachaduras, furos ou imperfeições, resistente 

ao freezer e ao micro-ondas, com tampa, em 

embalagem plástica lacrada, constando 

conformidade com o padrão ABNT e 

INMETRO. Pacote com 25 unidades. 

 R$27,13   R$325,56  

19.  Pacotes 360  

Pote descartável redondo, transparente, 

capacidade de 250 ml, feito em Poliestireno 

não tóxico, COM TAMPA COMPATÍVEL, 

isento de bolhas, rachaduras, furos ou 

imperfeições, identificação do fabricante, a 

capacidade e o símbolo de identificação de 

material para reciclagem, em embalagem 

primária de plástico lacrado, constando 

conformidade com o padrão ABNT e 

INMETRO. Pacote com 25 unidades. 

 R$13,85   R$4.986,00  

20.  Pacotes 65  

Pote descartável de 100 ml, confeccionado 

em poliestireno atóxico, branco ou 

translúcido, COM TAMPA COMPATÍVEL, 

isento de bolhas, rachaduras, furos ou 

imperfeições, trazendo gravado em relevo a 

marca ou identificação do fabricante, a 

capacidade e o símbolo de identificação de 

material para reciclagem, em embalagem 

primária de plástico lacrado, constando 

conformidade com o padrão ABNT e 

INMETRO. Pacote com 100 unidades. 

 R$12,15   R$789,75  

21.  Pacotes 50  

Saco plástico de polietileno, de baixa 

densidade, material atóxico, não reciclado, 

confeccionado em material transparente, 

medidas aproximadas 20x30cm, espessura 

0,06mm, pode ser utilizado em máquina 

 R$25,80   R$1.290,00  
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seladora, em embalagem plástica com todas 

as informações pertinentes ao produto 

conforme legislação vigente. Pacote com 

1kg. 

22.  Pacotes 120  

Saco plástico para pão, de boa qualidade, 

confeccionado em polietileno de alta 

densidade, atóxico, leitoso, medidas de 20 x 

14 cm, em embalagem plástica com todas as 

informações pertinentes ao produto conforme 

legislação vigente (dados de identificação, 

procedência e quantidade). Pacote com 500 

unidades. 

 R$12,54   R$1.504,80  

23.  Pacotes 8  

Saco plástico transparente para coleta de 

amostra de alimento quente ou frio, estéril, 

com dimensões aproximadas de 12 x 25 cm, 

fechado e lacrado dos quatro lados, com tarja 

para anotação. Pacote com 500 unidades. 

 R$47,03   R$376,24  

24.   Pacotes 
30 

 

Saco plástico transparente (chup–chup), 

confeccionado em polietileno, atóxico, 

dimensões aproximadas de 6 x 24cm, em 

embalagem plástica com todas as 

informações pertinentes ao produto conforme 

legislação vigente (dados de identificação, 

procedência e quantidade). Pacote com 1000 

unidades. 

 R$17,24   R$517,20  

25.  Pacotes 500  

Tampa para copo de 200 ml, confeccionada 

em poliestireno atóxico, branca ou 

translúcida, isenta de bolhas, rachaduras, 

furos ou imperfeições, em embalagem 

plástica lacrada, com todas as informações 

pertinentes ao produto conforme legislação 

vigente (dados de identificação, procedência 

e quantidade). Pacote com 100 unidades. 

 R$8,16  R$4.080,00  

26.  Fardos 370 

Toalha de papel interfolhado para uso em 

cozinha industrial, branco, não reciclado, 

produzido em 100% fibras naturais, ideal 

para dispenser de papel toalha, próprio para 

secar as mãos, com alto grau de alvura, não 

deixa resíduos nas mãos, com alto poder de 

absorção, macio, isento de produtos químicos 

agressivos, alto rendimento, em fardos com 

1000 unidades separados em 4 fardos 

plásticos contendo 250 unidades em cada. 

Fardo com 1000 unidades. 

 R$13,09   R$4.843,30  

27.  Frascos 1.200 

Desinfetante bactericida para uso geral; 

líquido; essência de pinho; para desinfecção 

geral; acondicionado em embalagem primária 

de plástico contendo todas as informações 

pertinentes ao produto, conforme a legislação 

vigente (apresentar Registro do produto junto 

ao Ministério da Saúde/ANVISA e ficha de 

Informação de Segurança de Produto 

Químico – FISPQ, de acordo com NBR 

14725). Frasco com 500 mililitros. 

 R$2,29   R$2.748,00  

28.  Frascos 1.000 

Detergente líquido e neutro, biodegradável, 

com ação desengordurante, bico regulador 

para uso econômico, indicado para lavagem 

manual de louças, talheres, copos e utensílios 

 R$1,78   R$1.780,00  
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em cozinhas e limpeza em geral, em 

embalagem primária de plástico contendo 

todas as informações pertinentes ao produto, 

conforme a legislação vigente (apresentar 

Registro do produto junto ao Ministério da 

Saúde/ANVISA e ficha de Informação de 

Segurança de Produto Químico – FISPQ, de 

acordo com NBR 14725). Frasco com 500 

mililitros. 

29.  Unidades 60 

Escova pequena para limpeza geral, com 

cerdas flexíveis, leve de usar, com cabo para 

manipulação, tendo como dimensões 

aproximadamente de 9,5 X 4,5 x 2,5 cm. 

Unidade. 

 R$3,16   R$189,60  

30.  Unidades 60 

Escova grande para higienização geral, com 

formato anatômico, de plástico, dimensões 

aproximadas de 12cm x 7cm x 4cm. Unidade. 

 R$5,96   R$357,60  

31.  Galões 30 

Água sanitária à base de hipoclorito de sódio, 

indicada para limpeza, desinfecção de 

superfícies e desinfecção de frutas, verduras 

e legumes, com teor de cloro ativo entre 2,0% 

a 2,5%, líquida, sem perfume, isenta de 

impurezas ou materiais estranhos, com 

rotulagem contendo identificação do 

fabricante, composição, modo de uso, 

incluindo orientação para desinfecção de 

alimentos, número do lote, data de fabricação, 

prazo de validade e número de 

registro/notificação na ANVISA. 

Acondicionado em embalagem plástica 

resistente, com tampa rosqueável e lacre de 

segurança, contendo 05 litros. Validade 

mínima de 06 (seis) meses a partir da data de 

entrega. 

 R$11,45   R$343,50  

32.  Unidades 3.000 

Esponja dupla face para lavagem de louças e 

limpeza em geral, espuma de poliuretano, 

com abrasivo em uma face, antibactérias; 

formato quadrado, embalagem contendo 

todas as informações pertinentes ao produto, 

conforme a legislação vigente (apresentar 

Registro do produto junto ao Ministério da 

Saúde/ANVISA). Medidas aproximadas: 110 

x 75 x 25 milímetros. Unidade. 

 R$1,54   R$4.620,00  

33.  Frascos 20 

Limpa forno com ação desincrustante, à base 

de hidróxido de sódio, ideal para limpeza de 

fornos, grelhas e queimadores de gás, 

embalagem plástica contendo todas as 

informações pertinentes ao produto, 

conforme a legislação vigente (apresentar 

Registro do produto junto ao Ministério da 

Saúde/ANVISA e ficha de Informação de 

Segurança de Produto Químico – FISPQ, de 

acordo com NBR 14725). Frasco de 230 

gramas. 

 R$21,91   R$438,20  

34.  Frascos 200 

Limpador multiuso diluível em água para 

limpeza pesada, ideal para limpeza de 

grandes superfícies (laváveis) como pisos e 

azulejos de cozinhas e banheiros, embalagem 

 R$3,15   R$630,00  
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plástica contendo todas as informações 

pertinentes ao produto, conforme a legislação 

vigente (apresentar Registro do produto junto 

ao Ministério da Saúde/ANVISA). Frasco de 

500 mililitros. 

35.  Unidades 50 

Pá para lixo, resistente, de plástico, com cabo 

longo de aproximadamente 60cm, dimensões 

aproximadas da pá 25cm x 26cm x 8,5cm. 

Unidade. 

 R$5,36   R$268,00  

36.  Pacotes 1.000 

Palha de aço número 0, composta de aço 

carbono, abrasiva, embalagem plástica 

contendo todas as informações pertinentes ao 

produto, conforme a legislação vigente. 

Pacote de 25 gramas. 

 R$1,20   R$1.200,00  

37.  Pacotes 2.500 

Papel higiênico, 100% fibras naturais, 

picotado, folha simples na cor branca (100% 

branca), neutro, de primeira qualidade, 

embalagem plástica contendo todas as 

informações pertinentes ao produto, 

conforme a legislação vigente. Pacote com 04 

rolos medindo 60m x 10cm. 

 R$4,99   R$12.475,00  

38.  Unidades 50 

Passador de cera, de uso doméstico, com 

espuma retangular medindo 

aproximadamente 4,5 x 30cm, cabo de 

plástico medindo aproximadamente 1,20 m. 

Unidade. 

 R$13,42   R$671,00  

39.  Potes 500 

Pasta para limpeza pesada, com ação 

desengraxante e desengordurante, 

embalagem plástica contendo todas as 

informações pertinentes ao produto, 

conforme a legislação vigente. Pote com 500 

gramas. 

 R$6,64   R$3.320,00  

40.  Embalagens 75 

Pilha alcalina média, tamanho C, 1,5V.  

Embalagem com 2 unidades. Elgin, 

Panasonic, Rayovac ou equivalente ou 

superior.  

 R$12,03   R$902,25  

41.  Embalagens 600 

Pilha alcalina palito, tamanho AAA, 1,5V.  

Embalagem com 2 unidades. Elgin, 

Panasonic, Rayovac ou equivalente ou 

superior. 

 R$4,05   R$2.430,00  

42.  Embalagens 250 

Pilha alcalina pequena, tamanho AA, 1,5V.  

Embalagem com 2 unidades. Elgin, 

Panasonic, Rayovac ou equivalente ou 

superior.  

 R$3,70   R$925,00  

43.  Unidades 100 
Pilha moeda lithium3V modelo CR2032. 

Unidade. 
 R$1,22   R$122,00  

44.  Frascos 700 

Limpa alumínio liquido, neutro, composição 

básica tensoativo aniônico, sulfônico, 

conservante, abrasivos, corante e 

veículo,com validade de 2 anos a partir da 

data de entrega do produto, acondicionado 

em frasco plástico, embalagem certificada 

pelo INMETRO constando data de 

fabricação, nome e registro do químico 

responsável com CRQ, razão social, endereço 

e CNPJ do fabricante, além de laudos ou 

fichas técnicas de especificação do produto, 

 R$4,28   R$2.996,00  



 

Página 32 de 82 

ficha de informações sobre a segurança de 

produtos químicos, registros ou notificações 

da legislação vigente no Ministério da Saúde 

e ANVISA para produtos e embalagens. 

Frasco de 500ml. 

45.  Unidades 1.200 

Pano para limpeza de chão, branco, alvejado, 

100% de algodão, com dimensões 

aproximadas de 52 x 82cm. Unidade. 

 R$7,27   R$8.724,00  

46.  Unidades 70.000 

Saco para lixo preto de 100 litros, classe 1, 

tipo C, super resistente, com dimensões 

aproximadas de 105 x 75cm, produzido com 

plástico reciclado, exclusivo para coleta de 

lixo, em embalagem primária de plástico com 

100 unidades cada, contendo todas as 

informações pertinentes ao produto conforme 

legislação vigente (dados do fabricante, 

CNPJ, razão social), produzido em 

conformidade com a ABNT. Unidades. 

 R$0,70   R$49.000,00  

47.  Unidades 70.000 

Saco para lixo preto de 60 litros, classe 1, tipo 

C, super resistente, com dimensões 

aproximadas de 65 x 55cm, produzido com 

plástico reciclado, exclusivo para coleta de 

lixo, em embalagem primária de plástico com 

100 unidades cada, contendo todas as 

informações pertinentes ao produto conforme 

legislação vigente (dados do fabricante, 

CNPJ, razão social), produzido em 

conformidade com a ABNT. Unidades. 

 R$0,22   R$15.400,00  

48.  Unidades 300 

Saco para lixo de 60 litros, cor vermelha, 

classe 1, tipo C, super resistente, com 

dimensões aproximadas de 65 x 55cm, 

produzido com plástico reciclado, exclusivo 

para coleta de lixo, em embalagem primária 

de plástico com 100 unidades cada, contendo 

todas as informações pertinentes ao produto 

conforme legislação vigente (dados do 

fabricante, CNPJ, razão social), produzido 

em conformidade com a ABNT. Unidades. 

 R$0,39   R$117,00  

49.  Unidades 100 

Rodo com corpo de alumínio, de 

aproximadamente 60 cm de comprimento, 

inclui cabo em alumínio resistente com 

manopla, de aproximadamente 1,50 metros 

de altura, refil lâmina simples em borracha de 

alta densidade, que pode ser substituída com 

facilidade. Unidade. 

 R$39,10   R$3.910,00  

50.  Unidades 200 

Refil lâmina simples, em borracha de alta 

densidade, de fácil substituição e alta 

durabilidade, para rodo de alumínio, com 

aprox. 60 cm de comprimento. Unidade. 

 R$6,31   R$1.262,00  

51.  Pacotes 90 

Sabão em barra glicerinado, neutro, 

dermatologicamente testado, (apresentar 

Registro do produto junto ao Ministério da 

Saúde/ANVISA). Pacote com 5 unidades de 

200g. 

 R$8,59   R$773,10  

52.  Embalagens 100 

Sabão em pó biodegradável concentrado para 

lavagem de roupa e limpeza geral, aparência: 

pó homogêneo azulado, possuir nível de 

 R$8,23   R$823,00  
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espuma controlado para redução de enxágues, 

(apresentar Registro do produto junto ao 

Ministério da Saúde/ANVISA). Embalagem 

de 1kg. 

53.  Unidades 40 

Escova para lavar vaso sanitário, com cabo de 

plástico resistente de aproximadamente 35cm 

e cerdas de nylon, sem suporte. Unidade. 

 R$4,24   R$169,60  

54.  Unidades 100 

Vassoura, indicado para áreas externas, 

largura de aprox. 40cm, com cerdas rígidas de 

nylon sintético, cabeça de plástico reforçado, 

cerdas com comprimento mínimo de 6cm e 

espessura média de 0,2mm, a fixação das 

cerdas à base deverá ser firme e resistente, 

inclui cabo de alumínio medindo 

aproximadamente 1,40m, com emborrachado 

na ponta para rosquear com facilidade na base 

da vassoura e com gancho na outra ponta do 

cabo para pendurar, com perfeito 

acabamento. Unidade. 

 R$18,18   R$1.818,00  

55.  Pacotes 4.000 

Papel toalha interfolhado, produzido com 

100% celulose virgem, com folhas duplas, na 

cor branca, super resistente, com alta e rápida 

absorção de líquido, de primeira qualidade, 

comprimento 23 x 21cm. Pacote com 1000 

folhas. 

 R$15,20   R$60.800,00  

56.  Galões 200 

Sabonete líquido antisséptico, com triclosan 

0,5%, sem perfume, contendo agentes 

biodegradáveis, com lote e validade na 

embalagem (apresentar Registro do produto 

junto ao Ministério da Saúde/ANVISA). 

Galão de 5 litros. 

 R$53,53   R$10.706,00  

57.  Refil 400 

Álcool em gel hidratado 70%, antisséptico, 

transparente, inodoro, isento de material em 

suspensão que não deixe resíduos aderentes 

nas mãos, lacrada, compatível com 

dispensador de bico dosador (mangueirinha), 

com lote e data de validade na embalagem 

primária, ideal para manter as mãos livres de 

germes (apresentar Registro do produto junto 

ao Ministério da Saúde/ANVISA). Refil com 

800ml. 

 R$12,24   R$4.896,00  

58.  Unidades 20.000 

Saco para coleta de lixo hospitalar, 100 litros, 

confeccionado em polietileno, contendo 

símbolo de substância infectante, com 

aproximadamente 105cm de comprimento x 

75cm de largura x 0,08mm de espessura, cor 

branco leitoso, o material deverá estar em 

conformidade com a NBR 9191. Unidade. 

 R$0,56   R$11.200,00  

59.  Unidades 10.000 

Saco para coleta de lixo hospitalar, 50 litros, 

confeccionado em polietileno, contendo 

símbolo de substância infectante, com 

aproximadamente 80cm de comprimento x 

63cm de largura x 0,05mm de espessura, cor 

branco leitoso, o material deverá estar em 

conformidade com a NBR 9191. Unidade. 

 R$0,43   R$4.300,00  

60.  Unidades 60 
Pilha moeda lithium 1.5V modelo LR41. 

Unidade. 
 R$1,54   R$92,40  



 

Página 34 de 82 

61.  Unidades 20 
Pilha moeda lithium 1.5V modelo LR44. 

Unidade. 
 R$0,73   R$14,60  

62.  Galões 60 

Álcool em gel hidratado 70%, antisséptico, 

transparente, inodoro, isento de material em 

suspensão que não deixe resíduos aderentes 

nas mãos, ideal para manter as mãos livres de 

germes, com lote e validade 

naembalagem(apresentar Registro do produto 

junto ao Ministério da Saúde/ANVISA). 

Galão de 5 litros. 

 R$42,12   R$2.527,20  

63.  Unidades 24 

Pilha recarregável NIMH, 2500mAh, 1.2V, 

tamanho AA. Unidade. Elgin, Panasonic, 

Rayovac ou equivalente ou superior. 

 R$15,14   R$363,36  

64.  Unidades 24 

Pilha recarregável NIMH, 1000mAh, 1.2V, 

tamanho AAA. Unidade. Elgin, Panasonic, 

Rayovac ou equivalente ou superior. 

 R$6,66   R$159,84  

65.  Unidades 03 

Carregador para pilhas recarregáveis, bivolt, 

compatível com pilhas tamanho AA e AAA 

de 1.2V. Unidade. 

 R$125,02   R$375,06  

66.  Unidades 10 

Rodo para limpeza de vidros 2 em 1 (lavador 

e limpador de vidros), com cabeça de metal e 

lâmina de borracha, largura de aprox. 45cm, 

cabo giratório de alumínio de aprox. 50cm, 

acompanha cabo de extensão telescópica que 

atinge de 3 a 6 metros de altura. Unidade. 

 R$91,48   R$914,80  

67.  Unidades 100 

Conjunto Para Limpeza geral, Tipo: Suporte. 

Modelo “Lt”. Componentes: Suporte com 

medidas aproximadas de 

30cmx10cm, com cabo de aproximadamente 

22mmx1,40m (diâmetro x altura), 

acompanha fibra de alta abrasividade para 

limpeza pesada e fibra de baixa abrasividade 

para limpeza suave. 

 R$90,61   R$9.061,00  

68.  Unidades 100 

Refil de fibra de limpeza alta abrasividade 

para limpeza pesada, com medidas 

aproximadas de 30cmx10cm. 

 R$2,70   R$270,00  

69.  Unidades 100 

Refil de fibra de baixa abrasividade para 

limpeza suave, com medidas aproximadas de 

30cmx10cm. 

 R$3,32   R$332,00  

70.  Unidades 250 

Fibra sintética tipo fibraço, feita de material 

sintético de alta resistência, para limpeza 

pesada, indicado para remoção de sujeiras 

difíceis, gorduras e incrustações em 

superfícies resistentes, como panelas, 

grelhas, coifas e utensílios de cozinha em 

geral, deve apresentar alta durabilidade, 

resistência ao desgaste e manter sua 

eficiência durante o uso, sem desprendimento 

excessivo de partículas, resistente à ação de 

produtos de limpeza. acondicionada em 

embalagem contendo identificação do 

fabricante, lote, data de fabricação e demais 

informações exigidas pela legislação vigente, 

dimensões aproximadas de 87x125mm, 

espessura de 22mm. Unidade. 

 R$3,04   R$760,00  

Valor Total R$ 307.140,19  
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3.2 - Encerrada a habilitação, a licitante deverá confirmar o realinhamento do preço (proposta final) na plataforma. A 

empresa, a partir do momento em que a Pregoeira solicitar a confirmação do realinhamento, terá o prazo de 1 (uma) hora 

para confirmar. 

 

3.3 - Os valores acima estimados são a base para considerar preço superior/preço excessivo.  

 

3.4 - A Ata de Registro de Preço deverá ser firmada sobre o menor preço unitário de cada ITEM. 

 

3.5 - Os valores propostos serão considerados completos e deverá abranger todos os tributos (impostos, taxas, frete, 

emolumentos, contribuições fiscais e para fiscais), qualquer despesa acessória e/ou necessária. 

 

4. JULGAMENTO:  

 

4.1 - Será considerada vencedora a proposta que, atendidas as especificações contidas no Termo de Referência, apresente 

o MENOR PREÇO UNITÁRIO DE CADA ITEM. 

  

5. PROPOSTA: 

 

5.1 - No valor da proposta deverão estar incluídos todos os custos com impostos, taxas, fretes, assim como todos os custos 

necessários a completa aquisição dos itens ora solicitados. 

 

5.2 - A proposta de preços deverá apresentar prazo de validade mínima de 60 (sessenta) dias. 

 

5.3 - A proposta deve acatar todas as estipulações contidas no Termo de Referência. 

  

6. DO PREÇO E DO PAGAMENTO: 

 

6.1 - O objeto do presente Termo de Referência será fornecido pelo preço constante na proposta da licitante vencedora. 

 

6.2 - O pagamento será efetuado em até 30 (trinta) dias após a apresentação de nota fiscal acompanhada das correspondentes 

requisições. 

 

6.3 - Quando do pagamento, será efetuada a retenção tributária prevista na legislação aplicável. 

 

6.3.1 - As notas fiscais emitidas deverão conter, além das informações já exigidas, o destaque da retenção de imposto de 

renda de acordo com as disposições da IN RFB nº. 1.234, de 11 de janeiro de 2012 e as alíquotas do Decreto Municipal nº 

6447/2023. 

 

6.3.2 - As retenções serão efetuadas sobre qualquer forma de pagamento, inclusive fornecimento de bens e prestação de 

serviços.  

 

6.3.3 - O valor do imposto sobre a renda retido será considerado como mera antecipação do que for devido pelo contratado 

à União. 

 

6.4 - A Contratada regularmente optante pelo Simples Nacional, nos termos da Lei Complementar nº 123, de 2006, não 

sofrerá a retenção tributária quanto aos impostos e contribuições abrangidos por aquele regime. No entanto, o pagamento 

ficará condicionado à apresentação de comprovação, por meio de documento oficial, de que faz jus ao tratamento tributário 

favorecido previsto na referida Lei Complementar. 

 

6.5 - A empresa vencedora deverá apresentar juntamente com o documento de cobrança a comprovação de que cumpriu as 

seguintes exigências, cumulativamente:  

 

a) Certidão de regularidade com a Seguridade Social;  

b) Certidão de regularidade com o FGTS;  

c) Certidão de regularidade com a Fazenda Federal;  

d) Certidão Negativa de Débitos Trabalhistas. 
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6.6 - A Nota Fiscal somente será liberada quando o serviço estiver em total conformidade com as especificações exigidas 

pela Autarquia Hospital Municipal Sant’Ana de Carandaí, inclusive devendo discriminar as retenções e respectivas bases 

de incidência referente a INSS e ISSQN na execução contratual, na forma da legislação aplicável. 

 

6.6.1 - Caso o objeto contratado seja faturado em desacordo com as disposições previstas no Edital, no Termo de Referência 

e Instrumento Contratual ou sem a observância das formalidades legais pertinentes, a empresa vencedora deverá emitir e 

apresentar novo documento de cobrança, não configurando atraso no pagamento. 

 

6.7 - Na eventualidade de aplicação de multas, estas deverão ser liquidadas simultaneamente com parcela vinculada ao 

evento cujo descumprimento der origem à aplicação da penalidade. 

 

6.8 - As Notas Fiscais deverão ser emitidas em moeda corrente do país, em 02 (duas) vias. 

 

6.9 - No ato de assinatura da ARP, a empresa vencedora deverá fornecer os dados bancários (banco, agência e nº da conta) 

para depósitos referentes aos pagamentos. 

 

6.10 - O ISSQN se devido será recolhido, na forma do Código Tributário Municipal vigente, caso não haja comprovação 

do recolhimento junto ao Município sede da empresa vencedora. 

 

6.11 - Nenhum pagamento será efetuado ao proponente vencedor enquanto pendente de liquidação quaisquer obrigações 

financeiras que lhe foram impostas, em virtude de penalidade ou inadimplência, sem que isso gere direito ao pleito de 

reajustamento de preços ou correção monetária. 

 

7. REEQUILÍBRIO ECONÔMICO-FINANCEIRO E DO REAJUSTE DE PREÇO: 

 

7.1 - Reequilíbrio econômico-financeiro: 

 

7.1.1 - O Contrato/ARP decorrente deste Termo de Referência poderá ser alterado por acordo das partes, com as devidas 

justificativas, para restabelecer a relação que as partes pactuaram inicialmente entre os encargos do contratado e a 

retribuição da administração para a justa remuneração dos serviços, objetivando a manutenção do equilíbrio econômico-

financeiro inicial do contrato, na hipótese de sobrevirem fatos imprevisíveis, ou previsíveis, porém de consequências 

incalculáveis, retardadores ou impeditivos da execução do ajustado, ou, ainda, em caso de força maior, caso fortuito ou 

fato do príncipe, configurando área econômica extraordinária e extracontratual, nos termos da Lei Nacional nº 14.133/2021. 

 

7.1.2 - O reequilíbrio econômico-financeiro do Contrato/ARP, para mais ou para menos, se justifica nas seguintes 

ocorrências: 

 

7.1.2.1 - Para mais, na hipótese de sobrevir fatos supervenientes imprevisíveis, ou previsíveis, porém, de consequências 

incalculáveis, retardadores ou impeditivos da execução do que foi contratado, ou ainda, em caso de força maior, caso 

fortuito ou fato do príncipe, configurando álea econômica (probabilidade de perda concomitante à probabilidade de lucro) 

extraordinária e extracontratual. 

 

7.1.2.2 - Para menos, na hipótese de o valor contratado ficar muito superior ao valor de mercado, ou, ainda, quando ocorrer 

o fato do príncipe. 

 

7.1.3 - Para solicitar o reequilíbrio não poderá haver empenhos com pendência de entrega referente aos itens, objetos do 

pedido. 

 

7.1.4 - Os pedidos de reequilíbrio não suspendem a entrega de itens já empenhados e solicitados. Os pedidos de reequilíbrio 

analisados serão considerados para os pedidos posteriores à decisão final da Autoridade Competente. 

 

7.1.5 - As eventuais solicitações deverão fazer-se acompanhar de comprovação de superveniência do fato imprevisível ou 

previsível, porém de consequências incalculáveis, bem como de demonstração analítica de seu impacto nos custos do 

fornecimento. 

 

7.1.6 - A atualização não poderá ultrapassar o preço praticado no mercado e deverá manter a diferença percentual apurada 

entre o preço originalmente constante da proposta e o preço de mercado vigente à época. 
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7.1.7 - Independentemente da solicitação, o Órgão Gerenciador poderá a qualquer momento reduzir os preços registrados, 

de conformidade com os parâmetros de pesquisa de mercado realizada ou quando alterações conjunturais provocarem a 

redução dos preços praticados no mercado nacional e/ou internacional, sendo que o novo preço fixado será válido a partir 

da publicação. 

 

7.1.8 - A iniciativa e o encargo da demonstração do desequilíbrio econômico-financeiro serão do CONTRATADO, 

cabendo à Autarquia a análise e deliberação a respeito do pedido. 

 

7.1.9 - Se o CONTRATADO não comprovar o desequilíbrio econômico-financeiro e a existência de fato superveniente, o 

pedido será INDEFERIDO pela Autarquia e o contratado continuará obrigado a cumprir os compromissos pelo valor 

arrematado, sob pena de rescisão do contrato e de aplicação das penalidades administrativas previstas em lei e neste Termo 

de Referência. 

 

7.1.10 - O novo preço só terá validade após parecer jurídico e não terá efeito retroativo. 

 

7.1.11 - Da mesma forma, para a realização de reequilíbrio econômico do Contrato para menos, a Autarquia deverá 

comprovar a queda dos preços através da juntada de planilhas de composição de custos e/ou cotações de preços de mercado. 

 

7.2 - Reajuste de Preço: 

 

7.2.1 - Os preços inicialmente contratados são fixos e irreajustáveis no prazo de um ano contado da data de assinatura da 

Ata de Registro de Preços/Contrato. 

 

7.2.2 - Após o interregno de um ano, e independentemente de pedido do Contratado, os preços iniciais serão reajustados, 

mediante a aplicação, pelo Contratante, do índice IPCA, exclusivamente para as obrigações iniciadas e concluídas após a 

ocorrência da anualidade. 

 

7.2.3 - Nos reajustes subsequentes ao primeiro, o interregno mínimo de um ano será contado a partir dos efeitos financeiros 

do último reajuste. 

 

7.2.4 - No caso de atraso ou não divulgação do índice de reajustamento, o Contratante pagará ao Contratado a importância 

calculada pela última variação conhecida, liquidando a diferença correspondente tão logo seja divulgado o índice definitivo. 

 

7.2.5 - Nas aferições finais, o índice utilizado para reajuste será, obrigatoriamente, o definitivo. 

 

7.2.6 - Caso o índice estabelecido para reajustamento venha a ser extinto ou de qualquer forma não possa mais ser utilizado, 

será adotado, em substituição, o que vier a ser determinado pela legislação então em vigor. 

 

7.2.7 - Na ausência de previsão legal quanto ao índice substituto, as partes elegerão novo índice oficial, para reajustamento 

do preço do valor remanescente, por meio de termo aditivo. 

 

7.2.8 - O reajuste será realizado por apostilamento. 

 

8. DAS CONDIÇÕES DE ENTREGA, PRAZO DE ENTREGA DO OBJETO E DAS CONDIÇÕES DE 

RECEBIMENTO: 

 

8.1 - Os itens referentes ao objeto deste pregão serão entregues em perfeitas condições, recebidos provisoriamente no 

âmbito estabelecido neste Termo de Referência, para efeito simultâneo ou posterior verificação, conforme o caso, da 

compatibilidade com as especificações pactuadas, envolvendo a qualidade, testes de aceite, perfeita adequação, resultando 

no fornecimento definitivo.  

 

8.1.1 - Os Licitantes deverão se atentar para todas as especificações de cada item. Caso no ato da entrega o item esteja 

apresentando divergência do que foi licitado, a entrega será recusada. 

 

8.2 - A Autarquia se reserva o direito de recorrer ao fornecedor em caso de verificação posterior de irregularidade no objeto. 

  

8.3 - Em caso de não aceitação, quando da entrega provisória dos itens, fica o Licitante obrigado a substituir os itens, sem 

custo, no prazo de 02 (dois) dias úteis, contados da notificação a ser expedida pelo Setor Requisitante, ou imediatamente, 
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sob pena de incidência nas sanções capituladas neste Termo de Referência e administrativas estabelecidas pelas Leis 

Federais nº 14.133 e suas alterações. 

 

8.4 - O recebimento definitivo não exclui a responsabilidade da proponente adjudicatária, nos termos das prescrições legais.  

 

8.5 - A Autarquia Hospital Municipal Sant’Ana de Carandaí não aceitará qualquer entrega em atraso, ou em 

desconformidade com as normas legais ou técnicas pertinentes ao objeto, cabendo à empresa vencedora efetuar as 

substituições necessárias no prazo determinado, sob pena de aplicação das sanções legais e/ou rescisão contratual. 

8.6 - A entrega dos itens objeto desta licitação será no local e horário designado no subitem 8.7 ou no constante na 

Ordem de Compra que será feita pelo Setor Responsável e obedecerá ao seguinte trâmite:  

8.6.1 - O Setor Responsável, de posse dos documentos apresentados pelo Detentor, verificará a entrega dos itens 

provisoriamente para verificação de especificações, quantidades, marcas, preços, prazos e outras informações pertinentes.  

8.6.2 - Os itens entregues com irregularidade, em desacordo com as normas previstas neste edital ou fora dos padrões 

determinados serão devolvidos em até 2 (dois) dias úteis, devendo ser substituídos em até 2 (dois) dias úteis.  

8.6.3 - A não substituição dos itens em que se tenha verificado irregularidade após o decurso do prazo previsto no subitem 

8.6.2 acarretará o não recebimento definitivo dos mesmos, além da aplicação das penalidades previstas no Edital e na Ata 

de Registro de Preços/Contrato. 

8.6.4 - Em caso de irregularidade não sanada pelo Detentor, a responsável pelo recebimento reduzirá a termo os fatos 

ocorridos e encaminhará à Coordenação de Compras para providências de penalização.  

8.6.5 - O item que estiver de acordo com as especificações, quantidades, marcas, preços e prazos estabelecidos, será 

aprovado e recebido definitivamente, mediante recibo aposto na Nota Fiscal respectiva.   

8.6.6 - Em nenhuma hipótese será admitido o recebimento de objeto diverso do licitado ou com qualquer diferença 

das exigências e propostas contidas na Especificação Técnica, no Edital e na Ata de Registro de Preços/Contrato. 

8.7 - As entregas serão feitas conforme especificação abaixo. 

 

8.7.1 - Os itens referentes aos Materiais Descartáveis (itens 1 ao 26) deverão ser entregues no Serviço de Nutrição e 

Dietética - SND, nas dependências do Hospital Municipal Sant’Ana de Carandaí, situado a Rua Coletor Clóvis Teixeira de 

Carvalho, nº 250, Rosário, Carandaí/MG, CEP: 36.284-097, com acesso pela Rua Dr. Rubens do Vale Amado, no prazo 

máximo de 05 (cinco) dias úteis, de segunda-feira a sexta-feira, no horário compreendido entre 08:00 às 15:00h, em dias 

de expediente da Autarquia, ou em horário excepcional a ser combinado previamente com a Nutricionista Responsável 

 

 - Os itens referentes aos Materiais de Consumo/Limpeza e Higiene (itens 27 ao 70), deverão ser entregues no Almoxarifado 

Central, nas dependências do Hospital Municipal Sant’Ana de Carandaí, situado a Rua Coletor Clóvis Teixeira de 

Carvalho, nº 250, Rosário, Carandaí/MG, CEP: 36.284-097, no prazo máximo de 05 (cinco) dias úteis, de segunda-feira a 

sexta-feira, no horário compreendido entre 08:00 às 17:00h, em dias de expediente da Autarquia, ou em horário excepcional 

a ser combinado previamente com o Responsável pelo Setor do Almoxarifado. 

 

8.7.2.1 - O prazo de entrega que se trata no item 8.7.1, 8.7.2  serão iniciados após a emissão da Ordem de Compra e serão 

recebidos conforme reza o art. 140, II, alínea “a” e “b” da Lei 14.133/2021. 

 

8.7.3 - A Autarquia se reserva no direito de recorrer ao fornecedor em caso de verificação posterior de irregularidade no 

objeto.  

 

8.7.4 - Em caso de não aceitação dos itens objeto deste Pregão, fica o fornecedor obrigado a retirá-los e substituí-los no 

prazo de até 02 (dois) dias úteis, contados da notificação a ser expedida pelo Hospital, ou imediatamente, sob pena de 

incidência nas sanções estabelecidas pela legislação vigente. 
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8.7.5 - O atraso na entrega do produto superior a 03 (três) dias úteis será considerado inexecução contratual, estando 

a empresa vencedora sujeita às penalidades constantes da ARP/Contrato. 

 

8.8 - Quanto da entrega dos itens, fica com responsabilidade da licitante vencedora despesas, tais como: transporte 

(inclusive frete), seguro contra todos os riscos existentes, garantia e tributos de qualquer natureza, sendo que aqueles que 

não forem transcritos, serão considerados como já constantes e outros necessários ao cumprimento integral do objeto deste 

Termo de Referência. 

 

8.9 - Os produtos devem estar devidamente identificados com as informações pertinentes conforme legislação vigente 

(identificação do fabricante, lote, quantidade). 

 

 

9. DAS OBRIGAÇÕES: 

 

9.1 - Do Hospital Municipal Sant’Ana de Carandaí: 

 

9.1.1 - Atestar nas notas fiscais/ faturas o efetivo fornecimento dos itens, objeto desta licitação;  

 

9.1.2 - Aplicar à empresa vencedora penalidades, quando for o caso; 

 

9.1.3 - Prestar à Contratada toda e qualquer informação, por esta solicitada, necessária à perfeita execução da 

ARP/Contrato; 

 

9.1.4 - Efetuar o pagamento à Contratada no prazo avençado, após a entrega da Nota Fiscal no setor competente; 

 

9.1.5 - Notificar, por escrito, à Contratada da aplicação de qualquer sanção; 

 

9.1.6 - Notificar à Contratada, por meio do gestor/fiscal, sobre qualquer irregularidade encontrada na execução da 

ARP/Contrato, inclusive acerca de possível aplicação de multa por descumprimento contratual, fixando-lhe, nos termos da 

lei, prazo para apresentação de defesa; 

 

9.1.7 - Efetuar diligência para comprovar o cumprimento das práticas de sustentabilidade; 

 

9.1.8 - Rejeitar todo e qualquer material/serviço de má qualidade ou em desconformidade com as especificações constantes 

do Termo de Referência; 

 

9.1.9 - Prestar informações pertinentes sempre que solicitado pela Contratada a respeito dos itens a serem adquiridos; 

 

9.1.10 - Realizar as revisões de preços periodicamente e solicitar substituições de marcas sempre que necessário; 

 

9.1.11 - Conferir todos os itens no momento da entrega, juntamente com a ordem de fornecimento e nota fiscal de simples 

remessa apresentada, e dar recebimento provisório dos mesmos. 

 

9.2 - Da Empresa Vencedora: 

 

9.2.1 - Efetuar as entregas do objeto do Edital conforme as solicitações. 

 

9.2.2-  As entregas serão feitas conforme especificação abaixo. 

 

9.2.2.1 - Os itens referentes aos Materiais Descartáveis (itens 1 ao 26) deverão ser entregues no Serviço de Nutrição e 

Dietética - SND, nas dependências do Hospital Municipal Sant’Ana de Carandaí, situado a Rua Coletor Clóvis Teixeira de 

Carvalho, nº 250, Rosário, Carandaí/MG, CEP: 36.284-097, com acesso pela Rua Dr. Rubens do Vale Amado, no prazo 

máximo de 05 (cinco) dias úteis, de segunda-feira a sexta-feira, no horário compreendido entre 08:00 às 15:00h, em dias 

de expediente da Autarquia, ou em horário excepcional a ser combinado previamente com a Nutricionista Responsável 

 

9.2.2.2- Os itens referentes aos Materiais de Consumo/Limpeza e Higiene (itens 27 ao 70), deverão ser entregues no 

Almoxarifado Central, nas dependências do Hospital Municipal Sant’Ana de Carandaí, situado a Rua Coletor Clóvis 

Teixeira de Carvalho, nº 250, Rosário, Carandaí/MG, CEP: 36.284-097, no prazo máximo de 05 (cinco) dias úteis, de 
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segunda-feira a sexta-feira, no horário compreendido entre 08:00 às 17:00h, em dias de expediente da Autarquia, ou em 

horário excepcional a ser combinado previamente com o Responsável pelo Setor do Almoxarifado. 

 

9.2.1.3 - O prazo de entrega que se trata no item 9.2.2.1, 9.2.2.2 será iniciado após a emissão da Ordem de Compra e serão 

recebidos conforme reza o art. 140, II, alínea “a” e “b” da Lei 14.133/2021. 

 

9.2.3 - A Autarquia se reserva no direito de recorrer ao fornecedor em caso de verificação posterior de irregularidade no 

objeto.  

 

9.2.4 - Em caso de não aceitação dos itens objeto deste Pregão, fica o fornecedor obrigado a retirá-los e substituí-los no 

prazo de até 02 (dois) dias úteis, contados da notificação a ser expedida pelo Hospital, ou imediatamente, sob pena de 

incidência nas sanções estabelecidas pela legislação vigente. 

 

9.2.5 - O atraso na entrega do produto superior a 03 (três) dias úteis será considerado inexecução contratual, estando a 

empresa vencedora sujeita às penalidades constantes da ARP/Contrato. 

 

9.2.6 - Caberá à licitante vencedora realizar o objeto desta licitação, de acordo com a proposta apresentada, com todo 

empenho e dedicação necessários, ficando a seu cargo todos os ônus e encargos decorrentes da execução, obrigando-se 

ainda a: 

 

9.2.6.1 - Utilizar de forma privativa e confidencial, os documentos fornecidos pela CONTRATANTE para a execução da 

Ata de Registro de Preços/Contrato; 

 

9.2.6.2 - Submeter-se à fiscalização por parte da CONTRATANTE, acatando as determinações e especificações contidas 

neste Termo de Referência. 

 

9.2.7 - Prestar esclarecimentos à CONTRATANTE sobre eventuais atos ou fatos noticiados que a envolvam, independente 

de solicitação. 

 

9.2.8 - Aceitar, nas mesmas condições contratuais, os acréscimos ou supressões em até 25% (vinte e cinco por cento) do 

valor inicial da ARP/Contrato, conforme estabelece o art. 124, da Lei nº 14.133, de 01 de abril de 2021, se for o caso. 

 

9.2.9 - Emitir Nota Fiscal para qualquer recebimento a ser pago pela CONTRATANTE. 

 

9.2.10 - Responsabilizar-se por eventuais danos causados diretamente à CONTRATANTE ou a terceiros, decorrentes de 

culpa ou dolo, salvo, na ocorrência de caso fortuito ou força maior, sem que haja culpa da (s) CONTRATADA (s), desde 

que devidamente apurados, na forma da legislação vigente e sejam comunicados a Diretora Presidente da Autarquia 

Hospital Municipal Sant’Ana de Carandaí, no prazo máximo de 2 (dois) dias úteis da ocorrência, não excluindo ou 

reduzindo tal responsabilidade a fiscalização ou acompanhamento da Administração. 

 

9.2.11 - Arcar com quaisquer compromissos assumidos com terceiros, ainda que vinculados à execução da ARP/Contrato, 

isentando a Autarquia Hospital Municipal Sant’Ana de Carandaí de qualquer responsabilidade. 

 

9.2.12 - Manter-se, durante a execução da ARP/Contrato, em compatibilidade com as obrigações ora assumidas, de acordo 

com todas as condições de habilitação e qualificação exigidas na licitação. 

 

9.2.13 - Não transferir, total ou parcialmente, o objeto desta licitação. 

 

9.2.14 - Assumir todos os gastos e despesas que se fizerem necessários para o adimplemento das obrigações decorrentes 

desta licitação. 

 

9.2.15 - Fornecer o produto em conformidade com este Termo de Referência, mediante a emissão de Ordem de Compra. 

 

9.2.16 - Acusar o recebimento da Ordem de Compra, considerando que o prazo de entrega do produto será computado a 

partir da data do envio do documento através de e-mail constante no banco de dados do Setor de Compras. 

 

9.2.17 - No caso de cancelamento de itens, a detentora da Ata, deverá encaminhar ao Setor de Compras a documentação 

formal comprobatória, se for o caso. 
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9.2.18 - Em hipótese alguma serão deferidas as solicitações de substituições, trocas de marca, reajustes e cancelamentos 

referentes a ordens de compra já enviadas às empresas. 

 

9.2.18.1 - Os pedidos de reajustes devem ser enviados através do e-mail comprashospital@carandai.mg.gov.br ou 

alternativamente serem entregues no Setor de Compras localizado na Rua Coletor Clóvis Teixeira de Carvalho, nº. 250, 

CEP: 36.284-097, Rosário, Carandaí/MG, no horário de 08h30min às 11h30min e de 13h30min às 16h30min, sob pena de 

não conhecimento do pedido e consequente fornecimento dos produtos até o envio de forma correta. 

 

9.2.18.2 - A Autarquia Hospital Municipal Sant’Ana de Carandaí não se responsabilizará por pedidos de reajustes 

endereçados por outras formas ou a outros endereços eletrônicos, e caso não tenha sido acusado recebimento pelo Setor de 

Compras. 

 

9.2.19 - A entrega do produto deverá ser efetuada de forma global correspondente aos quantitativos da ordem de compra, 

exceto em caráter excepcional, quando devidamente justificado e autorizado pelo setor responsável. 

 

9.2.20 - O Setor Requisitante reserva-se o direito de não aceitar o produto em desacordo com o previsto neste instrumento 

convocatório, inclusive os cancelamentos, e substituições de marca, podendo cancelar a contratação. 

 

9.3 - Das obrigações complementares da Empresa Vencedora: 

 

9.3.1 - Providenciar a imediata correção das deficiências e/ou irregularidades apontadas pelo Setor Requisitante. 

 

9.3.2 - Arcar com eventuais prejuízos causados a Autarquia Hospital Municipal Sant’Ana de Carandaí e/ou a terceiros, 

provocados por ineficiência ou irregularidades cometidas na entrega do objeto deste Pregão. 

 

9.3.3 - Arcar com todas as despesas com transporte, taxas, impostos ou quaisquer outros acréscimos legais, que correrão 

por conta exclusiva do licitante vencedor. 

 

9.3.4 - Responsabilizar-se pela carga e descarga.  

 

9.3.5 - Constar na Nota Fiscal dados bancários, número da ordem de compra bem como do empenho e considerar razão 

social da AUTARQUIA HOSPITAL MUNICIPAL SANT’ANA DE CARANDAÍ. 

 

9.3.6 - Em caso de não aceitação dos itens objeto deste Pregão, fica o fornecedor obrigado a retirá-los e substituí-los no 

prazo de até 02 (dois) dias úteis, contados da notificação a ser expedida pelo Hospital, ou imediatamente, sob pena de 

incidência nas sanções estabelecidas pela legislação vigente. 

 

9.3.7 - Garantir o fornecimento de acordo com as normas específicas vigentes, sem interrupção, substituindo, sem ônus 

para a Autarquia Hospital Municipal Sant’Ana de Carandaí, a ausência de qualquer item, independentemente do motivo. 

 

9.3.8 - Fornecer todos os esclarecimentos e as informações técnicas que venham a ser solicitadas pela Contratante, 

indicando representante para manter contato com a Contratante para o esclarecimento de dúvidas.  

 

9.3.9 - Fornecer números telefônicos ou outros meios igualmente eficazes, para contato da Autarquia com o Preposto, ainda 

que fora do horário normal de expediente, sem que isto gere qualquer custo adicional. 

 

9.3.10 - A Contratada deverá realizar a entrega dos itens objeto desta licitação dentro de elevados padrões, observando 

rigorosamente as especificações técnicas e a regulamentação aplicável, trocando tudo quanto for impugnado pela 

Fiscalização, em razão do material oferecido, bem como respeitar os prazos previstos neste Termo de Referência e 

ARP/Contrato, ou outros prazos que venham a ser fixados pela Contratante, cumprindo, fielmente, todas as disposições 

constantes no Edital e seus anexos. 

 

9.3.11 - Executar a entrega dos itens com pessoal habilitado, instruindo seus empregados e contratados a tratar os 

funcionários da Administração com urbanidade e respeito. 

 

9.3.12 - A Contratada deverá encaminhar, juntamente com a nota fiscal/fatura, os documentos comprobatórios da 

manutenção das condições de habilitação ou qualificação exigidas na licitação, especialmente cópias das certidões de 
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regularidade junto ao FGTS e à seguridade social, cuja autenticidade será confirmada nos sites dos órgãos emissores pelo 

gestor/fiscal da ARP. 

 

9.3.13 - Os itens deverão atender aos dispositivos da Lei nº 8.078/90 (Código de Defesa do Consumidor) e demais 

legislações pertinentes. 

 

9.3.13.1 - Responsabilizar-se pelos vícios e danos decorrentes do produto, de acordo com os artigos 12, 13 e 17 a 27, do 

Código de Defesa do Consumidor (Lei nº 8.078/1990). 

 

9.3.14 - A empresa vencedora será responsável pela: entrega dos itens conforme necessidade, identificação dos itens, 

garantia, quantidade, especificação, transporte (inclusive frete), prazo e local determinados neste Termo de Referência, 

seguro contra todos os riscos existentes, documentação técnica, de modo que atenda plenamente, às normas técnicas de 

fabricação, estoque, embalagem e transporte, preservando também, sempre, no que couber, as normas da ABNT e do 

INMETRO. 

 

9.3.14.1 Se responsabilizará também pela garantia e tributos de qualquer natureza, sendo que aqueles que não forem 

transcritos, serão considerados como já constantes e outros necessários ao cumprimento integral do objeto deste Edital e 

seus Anexos, de modo a não causar quaisquer prejuízos à Administração Pública.  

 

9.3.15 - Os itens ofertados pelos licitantes deverão, OBRIGATORIAMENTE, atender às exigências de qualidade, 

observados os padrões e normas baixadas pelos órgãos competentes de controle de fiscalização. 

 

9.3.16 - Em caso de irregularidade não sanada pelo licitante vencedor, a autarquia por meio de seu representante legal, 

reduzirá a termos os fatos ocorridos e tomará as providências legais pertinentes. 

 

9.3.17 - Garantir a boa qualidade do(s) item(s) fornecido(s), mesmo após o vencimento da Ata de Registro de 

Preços/Contrato, respondendo por vícios que porventura não possam ser constatados quando do recebimento.  

 

9.3.18 - Responsabilizar-se pelos salários, encargos sociais, previdenciários, securitários, tributários e quaisquer outros que 

incidam ou venham a incidir sobre seu pessoal necessário à execução do fornecimento. 

 

9.3.19 - Responder, integralmente, pelos danos causados ao hospital ou a terceiros, por sua culpa ou dolo, decorrentes da 

execução da Ata de Registro de Preço/Contrato não reduzindo ou excluindo a responsabilidade o mero fato da execução 

ser fiscalizada ou acompanhada por parte do hospital e participantes. 

 

9.3.20 - Comparecer à sede do contratante, sempre que solicitado, por meio do preposto, no prazo de 02 (dois) dias úteis 

da convocação para esclarecimento de quaisquer problemas relativos à ARP/Contrato. 

 

9.3.21 - A Contratada deverá prestar o objeto da presente licitação dentro de elevados padrões, bem como observar 

rigorosamente as especificações técnicas e a regulamentação aplicável, executando todos os serviços com esmero e 

perfeição, refazendo tudo quanto for impugnado pela Fiscalização. 

 

9.3.22 - Ter em seus estoques quantitativos suficientes para atender este Hospital, na forma e qualidades adequadas, de 

acordo com os parâmetros adotados pelo órgão fiscalizador oficial competente. 

 

9.3.23 - Caso seja enviado itens de qualidade inferior ao descritivo apresentado neste Termo de Referência, mediante Nota 

Técnica emitida pela Responsável do Setor, a empresa vencedora deverá providenciar a substituição do mesmo para atender 

as especificações contidas no Edital, imediatamente após a comunicação sob pena de notificação. 

 

9.3.24 - A Contratada obrigatoriamente deverá cumprir as normas de transporte, acondicionamento e manuseio dos itens. 

 

9.3.25 - A Contratada deverá observar o prazo de validade dos produtos, considerando o possível uso imediato ou não de 

acordo com a ordem de compra. 
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10. DO MODELO DE GESTÃO DA ATA DE REGISTRO DE PREÇOS/CONTRATO 

 

10.1 - A ata de registro de preços/contrato deverá ser executada fielmente pelas partes, de acordo com as cláusulas 

avençadas e as normas da Lei nº 14.133, de 2021, e cada parte responderá pelas consequências de sua inexecução total ou 

parcial. 

 

10.2 - Em caso de impedimento, ordem de paralisação ou suspensão da ata de registro de preços/contrato, o cronograma 

de execução será prorrogado automaticamente pelo tempo correspondente, anotadas tais circunstâncias mediante simples 

apostila. 

 

10.3 - As comunicações entre o órgão ou entidade e a contratada devem ser realizadas por escrito sempre que o ato exigir 

tal formalidade, admitindo-se o uso de mensagem eletrônica para esse fim. 

 

10.4 - O órgão ou entidade poderá convocar representante da empresa para adoção de providências que devam ser 

cumpridas de imediato. 

 

10.5 - Após a assinatura da ata de registro de preços/contrato ou instrumento equivalente, o órgão ou entidade poderá 

convocar o representante da empresa contratada para reunião inicial para apresentação do plano de fiscalização, que conterá 

informações acerca das obrigações contratuais, dos mecanismos de fiscalização, das estratégias para execução do objeto, 

do plano complementar de execução da contratada, quando houver, do método de aferição dos resultados e das sanções 

aplicáveis, dentre outros. 

 

11. DO FISCAL DA ATA DE REGISTRO DE PREÇOS/CONTRATO 

 

11.1 - Os Fiscais da ata de registro de preços/contrato, designados pela Direção da Autarquia, serão as servidoras abaixo:  

 

 

Servidora Responsável: Rívia de Fátima Esteves Ambrosini 

Cargo/Função: Nutricionista 

Telefone: 0800 032 1020 

E-mail: sndhospital@carandai.mg.gov.br 

 
Servidor Responsável: Tiago Luís de Carvalho Paula 

Cargo/Função: Auxiliar Administrativo 

Telefone: 0800 032 1020 

E-mail: tcarvalho06@yahoo.com.br   

 

11.2 - Os fiscais designados para acompanhar a execução da ata de registro de preços/contrato tem como função auxiliar o 

gestor na fiscalização dos aspectos administrativos e técnicos do instrumento, especialmente: 

 

11.2.1 - Esclarecer prontamente as dúvidas administrativas e técnicas e divergências surgidas na execução do objeto 

contratado;  

 

11.2.2 - Expedir, através de notificações e/ou relatório de vistoria, as ocorrências e fazer as determinações e comunicações 

necessárias à perfeita execução dos serviços;  

 

11.2.3 - Proceder, conforme cronograma físico-financeiro, as medições dos serviços executados e aprovar a planilha de 

medição emitida pela contratada ou conforme disposto em contrato;  

 

11.2.4 - Adotar as medidas preventivas de controle da ata de registro de preços/contrato, inclusive manifestar-se a respeito 

da suspensão da entrega de bens, a realização de serviços ou a execução de obras;  

 

11.2.5 - Conferir e certificar as faturas relativas às aquisições, serviços ou obras;  

 

11.2.6 - Proceder às avaliações dos serviços executados pela contratada;  

 

11.2.7 - Determinar por todos os meios adequados a observância das normas técnicas e legais, especificações e métodos 

de execução dos serviços exigíveis para a perfeita execução do objeto;  

mailto:tcarvalho06@yahoo.com.br
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11.2.8 - Exigir o uso correto dos equipamentos de proteção individual e coletiva de segurança do trabalho;  

 

11.2.9 - Determinar a retirada de qualquer empregado subordinado direta ou indiretamente à contratada, inclusive 

empregados de eventuais subcontratadas, ou as próprias subcontratadas, que, a seu critério, comprometam o bom 

andamento dos serviços;  

 

11.2.10 - Receber designação e manter contato com o preposto da contratada, e se for necessário, promover reuniões 

periódicas ou especiais para a resolução de problemas na entrega dos bens ou na execução dos serviços ou das obras;  

 

11.2.11 - Verificar a correta aplicação dos materiais;  

 

11.2.12 - Requerer das empresas testes, exames e ensaios quando necessários, no sentido de promoção de controle de 

qualidade da execução das obras e serviços ou dos bens a serem adquiridos;  

 

11.2.13 - Realizar, na forma do art. 140 da Lei Nacional n.º 14.133/2021, o recebimento do objeto contratado, quando for 

o caso;  

 

11.2.14 - Propor à autoridade competente a abertura de procedimento administrativo para apuração de responsabilidade;  

 

11.2.15 - Outras atividades compatíveis com a função.  

 

11.2.16 - O fiscal da ata de registro de preços/contrato verificará a manutenção das condições de habilitação da contratada, 

acompanhará o empenho, o pagamento, as garantias, as glosas e a formalização de apostilamento e termos aditivos, 

solicitando quaisquer documentos comprobatórios pertinentes, caso necessário. 

 

11.2.17 - Em caso de descumprimento das obrigações, o fiscal atuará prontamente na resolução do problema, comunicando 

o gestor da ata de registro de preços/contrato para que tome as providências cabíveis, quando ultrapassar a sua competência. 

 

11.2.18 - A fiscalização de que trata esta cláusula não exclui nem reduz a responsabilidade do Contratado, inclusive perante 

terceiros, por qualquer irregularidade, ainda que resultante de imperfeições técnicas, vícios redibitórios, ou emprego de 

material inadequado ou de qualidade inferior e, na ocorrência desta, não implica corresponsabilidade da Contratante ou de 

seus agentes, gestores e fiscais, de conformidade.  

 

12. DO GESTOR DA ATA DE REGISTRO DE PREÇOS/CONTRATO: 

 

12.1 - O gestor da ata de Registro de Preços/contrato, designado pela Direção da Autarquia, será o servidor abaixo:  

 

Servidora Responsável: Miriane Naiara Rodrigues 

Cargo/Função: Nutricionista 

Telefone: 0800 032 1020 

E-mail: sndhospital@carandai.mg.gov.br 

 

12.2 - O gestor é o gerente funcional, com atribuições administrativas e a função de administrar a ata de registro de 

preços/contrato, desde sua concepção até a finalização, especialmente:  

 

12.2.1 - Analisar a documentação que antecede o pagamento;  

 

12.2.2 - Analisar os pedidos de reequilíbrio econômico-financeiro da ata de registro de preços/contrato;  

 

12.2.3 - Analisar eventuais alterações contratuais, após ouvido o fiscal da ata de registro de preços/contrato;  

 

12.2.4 - Analisar os documentos referentes ao recebimento do objeto contratado; 

 

12.2.5 - Acompanhar o desenvolvimento da execução através de relatórios e demais documentos relativos ao objeto 

contratado;  

 

12.2.6 - Decidir provisoriamente a suspensão da entrega de bens ou a realização de serviços;  
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12.2.7 - Efetuar a digitalização e armazenamento dos documentos fiscais e trabalhistas da contratada, quando couber, bem 

como no Portal Nacional de Contratações Públicas (PNCP);  

 

12.2.8 - Preencher o termo de avaliação de contratos administrativos disponibilizado pelo setor responsável pelo sistema 

de gestão de materiais, obras e serviços; se for o caso. 

 

12.2.9 - Inserir os dados referentes aos contratos administrativos no Portal Nacional de Contratações Públicas (PNCP); se 

for o caso. 

 

12.2.10 - Outras atividades compatíveis com a função.  

 

12.2.11 - Coordenar a atualização do processo de acompanhamento e fiscalização da ata de registro de preços/contrato, 

assegurando o registro formal de todos os atos relacionados à execução no respectivo histórico de gerenciamento, tais como 

ordens de serviço, registros de ocorrências, alterações e prorrogações. Elaborar relatório técnico com vistas à verificação 

da necessidade de adequações no instrumento contratual, visando ao atendimento pleno da finalidade da administração. 

 

12.2.12 - Acompanhar os registros efetuados pelos fiscais da ata de registro de preços/contrato, referentes às ocorrências 

relacionadas à sua execução e às medidas adotadas, informando à autoridade superior, se for o caso, aquelas que 

ultrapassam sua competência. 

 

12.2.13 - Acompanhar a manutenção das condições de habilitação da contratada, para fins de empenho de despesa e 

pagamento, e anotará os problemas que obstem o fluxo normal da liquidação e do pagamento da despesa no relatório de 

riscos eventuais. 

 

12.2.14 - Emitir documento comprobatório da avaliação realizada pelos fiscais técnico, administrativo e setorial quanto ao 

cumprimento de obrigações assumidas pelo Contratado, com menção ao seu desempenho na execução contratual, baseado 

nos indicadores objetivamente definidos e aferidos, e a eventuais penalidades aplicadas, devendo constar do cadastro de 

atesto de cumprimento de obrigações. 

 

12.2.15 - Tomar providências para a formalização de processo administrativo de responsabilização para fins de aplicação 

de sanções, a ser conduzido pela comissão de que trata o art. 158 da Lei nº 14.133, de 2021, ou pelo agente ou pelo setor 

com competência para tal, conforme o caso. 

 

12.2.16 - Elaborar relatório final com informações sobre a consecução dos objetivos que tenham justificado a contratação 

e eventuais condutas a serem adotadas para o aprimoramento das atividades da Administração. 

 

12.2.17 - Encaminhar ao setor responsável pela gestão da ata de registro de preços/contrato a documentação pertinente, 

visando à formalização dos procedimentos de liquidação e pagamento, conforme valores apurados pela fiscalização e 

gestão, nos termos estabelecidos no instrumento contratual. 

 

13. DA EXECUÇÃO DOS SERVIÇOS: 

 

13.1 - A ata de registro de preços/contrato deverá ser executada fielmente pelas partes, de acordo com as cláusulas 

avençadas e as normas enumeradas na Lei nº 14.133, de 01 de abril de 2021, respondendo cada uma pelas consequências 

de sua inexecução total ou parcial. 

 

14. DAS PENALIDADES: 

 

14.1 - Comete infração administrativa, nos termos da lei, o licitante que, com dolo ou culpa:  

 

14.1.1 - Deixar de entregar a documentação exigida para o certame ou não entregar qualquer documento que tenha sido 

solicitado pela Pregoeira durante o certame; 

 

14.1.2 - Salvo em decorrência de fato superveniente devidamente justificado, não mantiver a proposta em especial quando: 

 

14.1.2.1 - Não enviar a proposta adequada ao último lance ofertado ou após a negociação;  

 



 

Página 46 de 82 

14.1.2.2 - Recusar-se a enviar o detalhamento da proposta quando exigível;  

 

14.1.2.3 - Pedir para ser desclassificado quando encerrada a etapa competitiva;  

 

14.1.2.4 - Deixar de apresentar amostra; ou 

 

14.1.2.5 - Apresentar proposta ou amostra em desacordo com as especificações do edital;  

 

14.1.3 - Não celebrar o contrato ou não entregar a documentação exigida para a contratação, quando convocado dentro do 

prazo de validade de sua proposta. 

 

14.1.3.1 - Recusar-se, sem justificativa, a assinar o contrato ou a ata de registro de preço, ou a aceitar ou retirar o 

instrumento equivalente no prazo estabelecido pela Administração; 

 

14.1.4 - Apresentar declaração ou documentação falsa exigida para o certame ou prestar declaração falsa durante a licitação.  

 

14.1.5 - Fraudar a licitação. 

 

14.1.6 - Comportar-se de modo inidôneo ou cometer fraude de qualquer natureza, em especial quando: 

 

14.1.6.1 - Agir em conluio ou em desconformidade com a lei;  

14.1.6.2 - Induzir deliberadamente a erro no julgamento; e 

 

14.1.6.3 - Apresentar amostra falsificada ou deteriorada. 

 

14.1.7 - Praticar atos ilícitos com vistas a frustrar os objetivos da licitação. 

 

14.1.8 - Praticar ato lesivo previsto no art. 5º da Lei n.º 12.846, de 2013. 

 

14.2 - Com fulcro na Lei Nacional nº 14.133/2021, a Administração poderá, garantida a prévia defesa, aplicar aos licitantes 

e/ou adjudicatários as seguintes sanções, sem prejuízo das responsabilidades civil e criminal:  

 

14.2.1 - Advertência;  

 

14.2.2 - Multa; 

 

14.2.3 - Impedimento de licitar e contratar; e 

 

14.2.4 - Declaração de inidoneidade para licitar ou contratar, enquanto perdurarem os motivos determinantes da punição 

ou até que seja promovida sua reabilitação perante a própria autoridade que aplicou a penalidade. 

 

14.3 - Na aplicação das sanções serão considerados: 

 

14.3.1 - A natureza e a gravidade da infração cometida; 

 

14.3.2 - As peculiaridades do caso concreto; 

 

14.3.3 - As circunstâncias agravantes ou atenuantes; e 

 

14.3.4 - Os danos que dela provierem para a Administração Pública. 

 

14.3.5 - A implantação ou o aperfeiçoamento de programa de integridade, conforme normas e orientações dos órgãos de 

controle. 

 

14.4 - A multa será recolhida em percentual de 0,5% a 30% incidente sobre o valor do contrato licitado, recolhida no prazo 

máximo de 07 (sete) dias úteis, a contar da comunicação oficial.  
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14.4.1 - Para as infrações previstas nos itens 14.1.1, 14.1.2 e 14.1.3, a multa será de 0,5% a 15% do valor do contrato 

licitado.  

 

14.4.2 - Para as infrações previstas nos itens 14.1.4, 14.1.5, 14.1.6, 14.1.7 e 14.1.8, a multa será de 15% a 30% do valor do 

contrato licitado.  

 

14.5 - As sanções de advertência, impedimento de licitar e contratar e declaração de inidoneidade para licitar ou contratar 

poderão ser aplicadas, cumulativamente ou não, à penalidade de multa. 

 

14.6 - Na aplicação da sanção de multa será facultada a defesa do interessado no prazo de 15 (quinze) dias úteis, contado 

da data de sua intimação. 

 

14.7 - A sanção de impedimento de licitar e contratar, será aplicada ao responsável em decorrência das infrações 

administrativas relacionadas nos itens 14.1.1, 14.1.2 e 14.1.3, quando não se justificar a imposição de penalidade mais 

grave, e impedirá o responsável de licitar e contratar no âmbito da Administração Pública direta e indireta do ente federativo 

a qual pertencer o órgão ou entidade, pelo prazo máximo de 3 (três) anos. 

 

14.8 - Poderá ser aplicada ao responsável a sanção de declaração de inidoneidade para licitar ou contratar, em decorrência 

da prática das infrações dispostas nos itens 14.1.4, 14.1.5, 14.1.6, 14.1.7, 14.1.8, bem como pelas infrações administrativas 

previstas nos itens 14.1.1, 14.1.2 e 14.1.3 que justifiquem a imposição de penalidade mais grave que a sanção de 

impedimento de licitar e contratar, cuja duração observará o prazo previsto no art. 156, §5º, da Lei n.º 14.133/2021. 

 

14.9 - A recusa injustificada do adjudicatário em assinar o contrato ou a ata de registro de preço, ou em aceitar ou retirar o 

instrumento equivalente no prazo estabelecido pela Administração, descrita no item 14.1.3, caracterizará o descumprimento 

total da obrigação assumida e o sujeitará às penalidades e à imediata perda da garantia de proposta em favor do órgão ou 

entidade promotora da licitação, nos termos do art. 45, §4º da IN SEGES/ME n.º 73, de 2023.  

 

14.10 - A apuração de responsabilidade relacionadas às sanções de impedimento de licitar e contratar e de declaração de 

inidoneidade para licitar ou contratar demandará a instauração de processo de responsabilização a ser conduzido por 

comissão composta por 2 (dois) ou mais servidores estáveis, que avaliará fatos e circunstâncias conhecidos e intimará o 

licitante ou o adjudicatário para, no prazo de 15 (quinze) dias úteis, contado da data de sua intimação, apresentar defesa 

escrita e especificar as provas que pretenda produzir.  

 

14.11 - Caberá recurso no prazo de 15 (quinze) dias úteis da aplicação das sanções de advertência, multa e impedimento 

de licitar e contratar, contado da data da intimação, o qual será dirigido à autoridade que tiver proferido a decisão recorrida, 

que, se não a reconsiderar no prazo de 5 (cinco) dias úteis, encaminhará o recurso com sua motivação à autoridade superior, 

que deverá proferir sua decisão no prazo máximo de 20 (vinte) dias úteis, contado do recebimento dos autos. 

 

14.12 - Caberá a apresentação de pedido de reconsideração da aplicação da sanção de declaração de inidoneidade para 

licitar ou contratar no prazo de 15 (quinze) dias úteis, contado da data da intimação, e decidido no prazo máximo de 20 

(vinte) dias úteis, contado do seu recebimento. 

 

14.13 - O recurso e o pedido de reconsideração terão efeito suspensivo do ato ou da decisão recorrida até que sobrevenha 

decisão final da autoridade competente. 

 

14.14 - A aplicação das sanções previstas neste edital não exclui, em hipótese alguma, a obrigação de reparação integral 

dos danos causados. 

 

15. DA DOTAÇÃO ORÇAMENTÁRIA: 

 

15.1 - O Registro de Preços independe de previsão orçamentária. 

 

16. DAS OBRIGAÇÕES PERTINENTES A LGPD: 

 

16.1 - As partes deverão cumprir a Lei nº 13.709, de 14 de agosto de 2018 (LGPD), quanto a todos os dados pessoais a que 

tenham acesso em razão do certame ou do contrato administrativo que eventualmente venha a ser firmado, a partir da 

apresentação da proposta no procedimento de contratação, independentemente de declaração ou de aceitação expressa. 
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16.2 - Os dados obtidos somente poderão ser utilizados para as finalidades que justificaram seu acesso e de acordo com a 

boa-fé e com os princípios do art. 6º da LGPD. 

 

16.3 - É vedado o compartilhamento com terceiros dos dados obtidos fora das hipóteses permitidas em Lei. 

 

16.4 - A Autarquia deverá ser informada no prazo de 5 (cinco) dias úteis sobre todos os contratos de sub operação firmados 

ou que venham a ser celebrados pelo Contratado. 

 

16.5 - Terminado o tratamento dos dados nos termos do art. 15 da LGPD, é dever do contratado eliminá-los, com exceção 

das hipóteses do art. 16 da LGPD, incluindo aquelas em que houver necessidade de guarda de documentação para fins de 

comprovação do cumprimento de obrigações legais ou contratuais e somente enquanto não prescritas essas obrigações. 

 

16.6 - É dever do contratado orientar e treinar seus empregados sobre os deveres, requisitos e responsabilidades decorrentes 

da LGPD. 

 

16.7 - O Contratado deverá exigir de sub operadores e subcontratados o cumprimento dos deveres da presente cláusula, 

permanecendo integralmente responsável por garantir sua observância. 

 

16.8- O Contratante poderá realizar diligência para aferir o cumprimento dessa cláusula, devendo o Contratado atender 

prontamente eventuais pedidos de comprovação formulados. 

 

16.9 - O Contratado deverá prestar, no prazo fixado pelo Contratante, prorrogável justificadamente, quaisquer informações 

acerca dos dados pessoais para cumprimento da LGPD, inclusive quanto a eventual descarte realizado. 

 

16.10 - Bancos de dados formados a partir de contratos administrativos, notadamente aqueles que se proponham a 

armazenar dados pessoais, devem ser mantidos em ambiente virtual controlado, com registro individual rastreável de 

tratamentos realizados (LGPD, art. 37), com cada acesso, data, horário e registro da finalidade, para efeito de 

responsabilização, em caso de eventuais omissões, desvios ou abusos. 

 

16.10.1 - Os referidos bancos de dados devem ser desenvolvidos em formato interoperável, a fim de garantir a reutilização 

desses dados pela Administração nas hipóteses previstas na LGPD. 

 

16.11 - O contrato está sujeito a ser alterado nos procedimentos pertinentes ao tratamento de dados pessoais, quando 

indicado pela autoridade competente, em especial a ANPD por meio de opiniões técnicas ou recomendações, editadas na 

forma da LGPD.  

 

17. DAS INFORMAÇÕES COMPLEMENTARES: 

 

17.1 - A Autarquia Hospital Municipal Sant’Ana de Carandaí reserva para si o direito de não aceitar ou receber qualquer 

produto ou serviço em desacordo com o previsto neste termo, ou em desconformidade com as normas legais ou técnicas 

pertinentes ao seu objeto, podendo rescindir a contratação nos termos do previsto nos artigos 137 e ss. da Lei nº 14.133, de 

01 de abril de 2021, sem prejuízo das sanções previstas. 

 

17.2 - Qualquer tolerância por parte da Autarquia Hospital Municipal Sant’Ana de Carandaí, no que tange ao cumprimento 

das obrigações ora assumidas pela empresa vencedora, não importará, em hipótese alguma, em alteração contratual, 

novação, transação ou perdão, permanecendo em pleno vigor todas as condições do ajuste e podendo o contratante exigir 

o seu cumprimento a qualquer tempo; 

 

17.3 - A contratação não estabelece qualquer vínculo de natureza empregatícia ou de responsabilidade entre a contratante 

e os agentes, prepostos, empregados ou demais pessoas da empresa vencedora designadas para a execução do objeto 

contratado, sendo a empresa vencedora a única responsável por todas as obrigações e encargos decorrentes das relações 

de trabalho entre ela e seus profissionais ou contratados previstos na legislação pátria vigente, seja trabalhista, 

previdenciária, social, de caráter securitário ou qualquer outra. 
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ANEXO II - MINUTA DA ATA DE REGISTRO DE PREÇO 

 

PREGÃO ELETRÔNICO Nº 009/2026 

 

Ata de R.P. nº ***/2026. 

 

Pregão Eletrônico Nº 009/2026 

 

VALIDADE: A validade da Ata de Registro de Preços será de 12 meses, a partir da sua assinatura, podendo ser 

prorrogado, por igual período, desde que comprovado o preço vantajoso, nos termos do artigo 84 da Lei Nacional 

nº 14.133/2021. No ato de prorrogação da vigência da ata de registro de preços não haverá renovação dos 

quantitativos registrados. 

 

Aos ----- dias do mês de --------- do ano de dois mil e vinte e seis, a Autarquia Hospital Municipal Sant’Ana de Carandaí, 

pessoa jurídica de direito público, inscrita no CNPJ sob o nº 19.558.782/0001-07, com sede na Rua Coletor Clóvis Teixeira 

de Carvalho, nº 250, Rosário, Carandaí – MG, CEP: 36.284-097, Bairro Rosário, Carandaí/MG, neste ato representado 

pela Diretora Presidente, Celine Maria Pinto Abidalla Barreto, nomeada nos termos do Decreto nº 7119/2025, neste ato 

denominado simplesmente ORGÃO GERENCIADOR DO REGISTRO DE PREÇOS, realizado por meio do PREGÃO 

ELETRÔNICO nº 009/2026, nas cláusulas e condições constantes deste instrumento convocatório da licitação supracitada, 

e a respectiva homologação, RESOLVE REGISTRAR OS PREÇOS da empresa 

____________________________________ CNPJ ____________________, estabelecida na Rua/Av. 

_________________ nº __________, Bairro ________,CEP _____________ na cidade de _____________ – Estado de 

______________, neste ato representado pelo Sr.(a) ____________________________, brasileiro(a)________________, 

__________________, portador(a) do RG. ____________ SSP/_____ e CPF/MF nº ____________________, atendendo 

as condições previstas no instrumento convocatório e as constantes desta Ata de Registro de Preços, sujeitando-se as partes 

às normas constantes das Leis Federais nº 14.133/2021, e em conformidade com as disposições a seguir: 

 

CLÁUSULA 1ª - DO OBJETO 

 

1.1 - A presente ata tem por objeto o REGISTRO DE PREÇO, consignados em Ata de Registro de Preço, visando a futura 

e eventual aquisição de materiais descartáveis e materiais de limpeza/higiene de consumo, para atender as 

necessidades do Serviço de Nutrição e Dietética – SND, Almoxarifado Central e Serviços Gerais da Autarquia 

Hospital Municipal Sant’Ana de Carandaí, conforme delineado no Anexo I do Edital do Processo Licitatório nº 

009/2026, modalidade Pregão Eletrônico nº 009/2026. 

 

1.2 - O Processo, Normas, Instruções, Edital, seus Anexos, assim também a proposta da CONTRATADA constante na 

licitação modalidade Pregão Eletrônico nº 009/2026, PASSAM A FAZER PARTE INTEGRANTE DESTE 

INSTRUMENTO INDEPENDENTE DE TRANSCRIÇÕES.  

 

CLÁUSULA 2ª - DOS PREÇOS, ESPECIFICAÇÕES E QUANTITATIVOS 

 

2.1 - Os preços registrados, para futura e eventual aquisição e o quantitativo, segue abaixo conforme descrito na proposta 

da licitante vencedora, constantes no Edital do Pregão Eletrônico nº 009/2026: 

 

Item Unidade Quant. Descrição Marca Valor Unitário Valor Total 

       

 

2.2 - O preço registrado poderá ser revisto em decorrência de eventual redução daqueles praticados no mercado, devendo 

ser promovidas negociações com os fornecedores.  

 

2.3 - Subordina-se ao regime de entrega de forma parcial, ou seja, de acordo com as necessidades do Hospital Municipal 

Sant’Ana de Carandaí. 

 

CLÁUSULA 3ª - DA ADESÃO À ATA DE REGISTRO DE PREÇOS 

 

3.1 - Não será admitida a adesão à ata de registro de preços decorrente desta licitação. 
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CLÁUSULA 4ª - DAS OBRIGAÇÕES DO ÓRGÃO GERENCIADOR DA ARP 

 

4.1 - São obrigações do Órgão Gerenciador da ARP: 

 

4.1.1 - Atestar nas notas fiscais/faturas o efetivo fornecimento dos itens, objeto desta licitação. 

 

4.1.2 - Aplicar à empresa vencedora penalidades, quando for o caso. 

 

4.1.3 - Prestar à Contratada toda e qualquer informação, por esta solicitada, necessária à perfeita execução da 

ARP/Contrato. 

 

4.1.4 - Efetuar o pagamento à Contratada no prazo avençado, após a entrega da Nota Fiscal no setor competente. 

 

4.1.5 - Notificar, por escrito, à Contratada da aplicação de qualquer sanção. 

 

4.1.6 - Notificar à Contratada, por meio do gestor/fiscal, sobre qualquer irregularidade encontrada na execução da 

ARP/Contrato, inclusive acerca de possível aplicação de multa por descumprimento contratual, fixando-lhe, nos termos da 

lei, prazo para apresentação de defesa. 

 

4.1.7 - Efetuar diligência para comprovar o cumprimento das práticas de sustentabilidade. 

 

4.1.8 - Rejeitar todo e qualquer material/serviço de má qualidade ou em desconformidade com as especificações constantes 

do Termo de Referência. 

 

4.1.9 - Prestar informações pertinentes sempre que solicitado pela Contratada a respeito dos itens a serem adquiridos. 

 

4.1.10 - Realizar as revisões de preços periodicamente e solicitar substituições de marcas sempre que necessário. 

 

4.1.11 - Conferir todos os itens no momento da entrega, juntamente com a ordem de fornecimento e nota fiscal de simples 

remessa apresentada, e dar recebimento provisório dos mesmos. 

 

CLÁUSULA 5ª - DAS OBRIGAÇÕES DA EMPRESA VENCEDORA 

 

5.1 - Constituem obrigações da empresa vencedora: 

 

5.1.1 - Efetuar as entregas do objeto do Edital conforme as solicitações. 

 

5.1.2 - As entregas serão feitas conforme especificação abaixo. 

 

5.1.2.1 - Os itens referentes aos Materiais Descartáveis (itens 1 ao 26) deverão ser entregues no Serviço de Nutrição e 

Dietética - SND, nas dependências do Hospital Municipal Sant’Ana de Carandaí, situado a Rua Coletor Clóvis Teixeira de 

Carvalho, nº 250, Rosário, Carandaí/MG, CEP: 36.284-097, com acesso pela Rua Dr. Rubens do Vale Amado, no prazo 

máximo de 05 (cinco) dias úteis, de segunda-feira a sexta-feira, no horário compreendido entre 08:00 às 15:00h, em dias 

de expediente da Autarquia, ou em horário excepcional a ser combinado previamente com a Nutricionista Responsável 

 

5.1.2.2 - Os itens referentes aos Materiais de Consumo/Limpeza e Higiene (itens 27 ao 70), deverão ser entregues no 

Almoxarifado Central, nas dependências do Hospital Municipal Sant’Ana de Carandaí, situado a Rua Coletor Clóvis 

Teixeira de Carvalho, nº 250, Rosário, Carandaí/MG, CEP: 36.284-097, no prazo máximo de 05 (cinco) dias úteis, de 

segunda-feira a sexta-feira, no horário compreendido entre 08:00 às 17:00h, em dias de expediente da Autarquia, ou em 

horário excepcional a ser combinado previamente com o Responsável pelo Setor do Almoxarifado. 

 

5.1.2.3 - O prazo de entrega que se trata no item 5.1.2.1, 5.1.2.2 será iniciado após a emissão da Ordem de Compra e serão 

recebidos conforme reza o art. 140, II, alínea “a” e “b” da Lei 14.133/2021. 

 

5.1.3 - A Autarquia se reserva no direito de recorrer ao fornecedor em caso de verificação posterior de irregularidade no 

objeto.  
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5.1.4 - Em caso de não aceitação dos itens objeto deste Pregão, fica o fornecedor obrigado a retirá-los e substituí-los no 

prazo de até 02 (dois) dias úteis, contados da notificação a ser expedida pelo Hospital, ou imediatamente, sob pena de 

incidência nas sanções estabelecidas pela legislação vigente. 

 

5.1.5 - O atraso na entrega do produto superior a 03 (três) dias úteis será considerado inexecução contratual, estando 

a empresa vencedora sujeita às penalidades constantes da ARP/Contrato. 

 

5.1.6 - Caberá à licitante vencedora realizar o objeto desta licitação, de acordo com a proposta apresentada, com todo 

empenho e dedicação necessários, ficando a seu cargo todos os ônus e encargos decorrentes da execução, obrigando-se 

ainda a: 

 

5.1.6.1 - Utilizar de forma privativa e confidencial, os documentos fornecidos pela CONTRATANTE para a execução da 

Ata de Registro de Preços/Contrato; 

 

5.1.6.2 - Submeter-se à fiscalização por parte da CONTRATANTE, acatando as determinações e especificações contidas 

neste Edital. 

 

5.1.7 - Prestar esclarecimentos à CONTRATANTE sobre eventuais atos ou fatos noticiados que a envolvam, independente 

de solicitação. 

 

5.1.8 - Conforme cita o art. 227 do Decreto Municipal nº 6279/2023 “A ata de registro de preços não será objeto de 

supressão ou acréscimo quantitativo ou qualitativo, sem prejuízo da incidência desses institutos aos contratos dela 

decorrente, nos termos da Lei Nacional nº 14.133/2021”. 

 

5.1.8.1 - A Autarquia não se obriga a contratar o quantitativo total da ata de registro de preços nos termos do art. 83 da Lei 

Federal nº 14.133/2021. 

 

5.1.9 - Emitir Nota Fiscal para qualquer recebimento a ser pago pela CONTRATANTE. 

 

5.1.10 - Responsabilizar-se por eventuais danos causados diretamente à CONTRATANTE ou a terceiros, decorrentes de 

culpa ou dolo, salvo, na ocorrência de caso fortuito ou força maior, sem que haja culpa da (s) CONTRATADA (s), desde 

que devidamente apurados, na forma da legislação vigente e sejam comunicados a Diretora Presidente da Autarquia 

Hospital Municipal Sant’Ana de Carandaí, no prazo máximo de 2 (dois) dias úteis da ocorrência, não excluindo ou 

reduzindo tal responsabilidade a fiscalização ou acompanhamento da Administração. 

 

5.1.11 - Arcar com quaisquer compromissos assumidos com terceiros, ainda que vinculados à execução da Ata de Registro 

de Preços, isentando a Autarquia Hospital Municipal Sant’Ana de Carandaí de qualquer responsabilidade. 

 

5.1.12 - Manter-se, durante a execução da Ata de Registro de Preços, em compatibilidade com as obrigações ora assumidas, 

de acordo com todas as condições de habilitação e qualificação exigidas na licitação. 

 

5.1.13 - Não transferir, total ou parcialmente, o objeto desta licitação. 

 

5.1.14 - Assumir todos os gastos e despesas que se fizerem necessários para o adimplemento das obrigações decorrentes 

desta licitação. 

 

5.1.15 - Fornecer o produto em conformidade com o Termo de Referência, mediante a emissão de Ordem de Compra. 

 

5.1.16 - Acusar o recebimento da Ordem de Compra, considerando que o prazo de entrega do produto será computado a 

partir da data do envio do documento através de e-mail constante no banco de dados do Setor de Compras. 

 

5.1.17 - No caso de cancelamento de itens, a detentora da Ata, deverá encaminhar ao Setor de Compras a documentação 

formal comprobatória, se for o caso. 

 

5.1.18 - Em hipótese alguma serão deferidas as solicitações de substituições, trocas de marca, reajustes e 

cancelamentos referentes a ordens de compra já enviadas às empresas. 
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5.1.18.1 - Os pedidos de reajustes devem ser enviados através do e-mail comprashospital@carandai.mg.gov.br ou 

alternativamente serem entregues no Setor de Compras localizado na Rua Coletor Clóvis Teixeira de Carvalho, nº. 

250, CEP: 36.284-097, Rosário, Carandaí/MG, no horário de 08h30min às 11h30min e de 13h30min às 16h30min, 

sob pena de não conhecimento do pedido e consequente fornecimento dos produtos até o envio de forma correta. 

 

5.1.18.2 - A Autarquia Hospital Municipal Sant’Ana de Carandaí não se responsabilizará por pedidos de reajustes 

endereçados por outras formas ou a outros endereços eletrônicos, e caso não tenha sido acusado recebimento pelo 

Setor de Compras. 

 

5.1.19 - A entrega do produto deverá ser efetuada de forma global correspondente aos quantitativos da ordem de compra, 

exceto em caráter excepcional, quando devidamente justificado e autorizado pelo setor responsável. 

 

5.1.20 - O Setor Requisitante reserva-se o direito de não aceitar o produto em desacordo com o previsto neste instrumento 

convocatório, inclusive os cancelamentos, e substituições de marca, podendo cancelar a contratação. 

 

5.2 - Das obrigações complementares da Empresa Vencedora: 

 

5.2.1 - Manter, em compatibilidade com as obrigações assumidas, todas as condições de habilitação e qualificações exigidas 

na licitação; 

 

5.2.2 - Providenciar a imediata correção das deficiências e/ou irregularidades apontadas pelo Setor Requisitante; 

 

5.2.3 - Arcar com eventuais prejuízos causados ao Hospital Municipal Sant’Ana de Carandaí e/ou a terceiros, provocados 

por ineficiência ou irregularidades cometidas na entrega do objeto deste Pregão; 

 

5.2.4 - Arcar com todas as despesas com transporte, taxas, impostos ou quaisquer outros acréscimos legais, que correrão 

por conta exclusiva do licitante vencedor; 

 

5.2.5 - Responsabilizar-se pela carga e descarga;  

 

5.2.6 - Constar na Nota Fiscal dados bancários, número da ordem de compra bem como do empenho e considerar razão 

social do HOSPITAL MUNICIPAL SANT’ANA DE CARANDAI; 

 

5.2.7 - Em caso de não aceitação dos itens objeto deste Pregão, fica o fornecedor obrigado a retirá-los e substituí-los no 

prazo de até 02 (dois) dias úteis, contados da notificação a ser expedida pelo Hospital, ou imediatamente, sob pena de 

incidência nas sanções estabelecidas pela legislação vigente. 

 

5.2.8 - Garantir o fornecimento de acordo com as normas específicas vigentes, sem interrupção, substituindo, sem ônus 

para a Autarquia Hospital Municipal Sant’Ana de Carandaí, a ausência de qualquer item, independentemente do motivo. 

 

5.2.9 - Fornecer todos os esclarecimentos e as informações técnicas que venham a ser solicitadas pela Contratante, 

indicando representante para manter contato com a Contratante para o esclarecimento de dúvidas;  

 

5.2.10 - Fornecer números telefônicos ou outros meios igualmente eficazes, para contato da Autarquia com o Preposto, 

ainda que fora do horário normal de expediente, sem que isto gere qualquer custo adicional; 

 

5.2.11 - A Contratada deverá realizar a entrega dos itens objeto desta licitação dentro de elevados padrões, observando 

rigorosamente as especificações técnicas e a regulamentação aplicável, trocando tudo quanto for impugnado pela 

Fiscalização, em razão do material oferecido, bem como respeitar os prazos previstos no Termo de Referência e Ata de 

Registro de Preços, ou outros prazos que venham a ser fixados pela Contratante, cumprindo, fielmente, todas as disposições 

constantes no Edital e seus anexos. 

 

5.2.12 - Executar a entrega dos itens com pessoal habilitado, instruindo seus empregados e contratados a tratar os 

funcionários da Administração com urbanidade e respeito; 

 

5.2.13 - A Contratada deverá encaminhar, juntamente com a nota fiscal/fatura, os documentos comprobatórios da 

manutenção das condições de habilitação ou qualificação exigidas na licitação, especialmente cópias das certidões de 

mailto:comprashospital@carandai.mg.gov.br
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regularidade junto ao FGTS e à seguridade social, cuja autenticidade será confirmada nos sites dos órgãos emissores pelo 

gestor/fiscal da ARP; 

 

5.2.14 - Os itens deverão atender aos dispositivos da Lei nº. 8.078/90 (Código de Defesa do Consumidor) e demais 

legislações pertinentes; 

 

5.2.14.1 - Responsabilizar-se pelos vícios e danos decorrentes do produto, de acordo com os artigos 12, 13 e 17 a 27, do 

Código de Defesa do Consumidor (Lei nº 8.078/1990); 

 

5.2.15 - A empresa vencedora será responsável pela: entrega dos itens conforme necessidade, identificação dos itens, 

garantia, quantidade, especificação, transporte (inclusive frete), prazo e local determinados no Termo de Referência, seguro 

contra todos os riscos existentes, documentação técnica, de modo que atenda plenamente, às normas técnicas de fabricação, 

estoque, embalagem e transporte, preservando também, sempre, no que couber, as normas da ABNT e do INMETRO. 

 

5.2.15.1 Se responsabilizará também pela garantia e tributos de qualquer natureza, sendo que aqueles que não forem 

transcritos, serão considerados como já constantes e outros necessários ao cumprimento integral do objeto deste Edital e 

seus Anexos, de modo a não causar quaisquer prejuízos à Administração Pública.  

 

5.2.16 - Os itens ofertados pelos licitantes deverão, OBRIGATORIAMENTE, atender às exigências de qualidade, 

observados os padrões e normas baixadas pelos órgãos competentes de controle de fiscalização. 

 

5.2.17 - Em caso de irregularidade não sanada pelo licitante vencedor, a autarquia por meio de seu representante legal, 

reduzirá a termos os fatos ocorridos e tomará as providencias legais pertinentes. 

 

5.2.18 - Garantir a boa qualidade do(s) item(s) fornecido(s), mesmo após o vencimento da Ata de Registro de Preços, 

respondendo por vícios que porventura não possam ser constatados quando do recebimento.  

 

5.2.19 - Responsabilizar-se pelos salários, encargos sociais, previdenciários, securitários, tributários e quaisquer outros que 

incidam ou venham a incidir sobre seu pessoal necessário à execução do fornecimento. 

 

5.2.20 - Responder, integralmente, pelos danos causados ao hospital ou a terceiros, por sua culpa ou dolo, decorrentes da 

execução da Ata de Registro de Preço não reduzindo ou excluindo a responsabilidade o mero fato de a execução ser 

fiscalizada ou acompanhada por parte do hospital e participantes. 

 

5.2.21 - Comparecer à sede do contratante, sempre que solicitado, por meio do preposto, no prazo de 02 (dois) dias úteis 

da convocação para esclarecimento de quaisquer problemas relativos à ARP. 

 

5.2.22 - A Contratada deverá prestar o objeto da presente licitação dentro de elevados padrões, bem como observar 

rigorosamente as especificações técnicas e a regulamentação aplicável, executando todos os serviços com esmero e 

perfeição, refazendo tudo quanto for impugnado pela Fiscalização. 

 

5.2.23 - Ter em seus estoques quantitativos suficientes para atender este Hospital, na forma e qualidades adequadas, de 

acordo com os parâmetros adotados pelo órgão fiscalizador oficial competente. 

 

5.2.24 - Ter em seus estoques quantitativos suficientes para atender este Hospital, na forma e qualidades adequadas, de 

acordo com os parâmetros adotados pelo órgão fiscalizador oficial competente. 

 

5.2.25 - Caso seja enviado itens de qualidade inferior ao descritivo apresentado neste Termo de Referência, mediante Nota 

Técnica emitida pela Responsável do Setor, a empresa vencedora deverá providenciar a substituição do mesmo para atender 

as especificações contidas no Edital, imediatamente após a comunicação sob pena de notificação. 

 

5.2.26 - A Contratada obrigatoriamente deverá cumprir as normas de transporte, acondicionamento e manuseio dos itens. 

 

5.2.27 - A Contratada deverá observar o prazo de validade dos produtos, considerando o possível uso imediato ou não de 

acordo com a ordem de compra. 
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CLÁUSULA 6ª - DA VIGÊNCIA 

 

6.1 - A vigência da Ata de Registro de Preços será de 12 meses, a partir da sua assinatura, podendo ser prorrogado, por 

igual período, desde que comprovado o preço vantajoso, nos termos do artigo 84 da Lei Nacional nº 14.133/2021. No ato 

de prorrogação da vigência da ata de registro de preços não haverá renovação dos quantitativos registrados. 

 

CLÁUSULA 7ª - MODELO DE GESTÃO DE ATA DE REGISTRO DE PREÇO 

 

7.1 - A Ata de Registro de Preço deverá ser executada fielmente pelas partes, de acordo com as cláusulas avençadas e as 

normas da Lei nº 14.133, de 2021, e cada parte responderá pelas consequências de sua inexecução total ou parcial. 

 

7.2 - Em caso de impedimento, ordem de paralisação ou suspensão da ata de registro de preço, o cronograma de execução 

será prorrogado automaticamente pelo tempo correspondente, anotadas tais circunstâncias mediante simples apostila. 

 

7.3 - As comunicações entre o órgão ou entidade e a contratada devem ser realizadas por escrito sempre que o ato exigir 

tal formalidade, admitindo-se o uso de mensagem eletrônica para esse fim. 

 

7.4 - O órgão ou entidade poderá convocar representante da empresa para adoção de providências que devam ser cumpridas 

de imediato. 

 

7.5 - Após a assinatura da ata de registro de preço ou instrumento equivalente, o órgão ou entidade poderá convocar o 

representante da empresa contratada para reunião inicial para apresentação do plano de fiscalização, que conterá 

informações acerca das obrigações contratuais, dos mecanismos de fiscalização, das estratégias para execução do objeto, 

do plano complementar de execução da contratada, quando houver, do método de aferição dos resultados e das sanções 

aplicáveis, dentre outros. 

 

CLÁUSULA 8ª - DO FISCAL DA ATA DE REGISTRO DE PREÇO 

 

8.1 - O Fiscal da ata de registro de preços, designado pela Direção da Autarquia, serão os servidores abaixo:  

 

Servidora Responsável: Rívia de Fátima Esteves Ambrosini 

Cargo/Função: Nutricionista 

Telefone: 0800 032 1020 

E-mail: sndhospital@carandai.mg.gov.br 

 
Servidor Responsável: Tiago Luís de Carvalho Paula 

Cargo/Função: Auxiliar Administrativo 

Telefone: 0800 032 1020 

E-mail: tcarvalho06@yahoo.com.br 

 
8.2 - O fiscal designado para acompanhar a execução da ata de registro de preços tem como função auxiliar o gestor na 

fiscalização dos aspectos administrativos e técnicos do instrumento, especialmente: 

 

8.2.1 - Esclarecer prontamente as dúvidas administrativas e técnicas e divergências surgidas na execução do objeto 

contratado;  

 

8.2.2 - Expedir, através de notificações e/ou relatório de vistoria, as ocorrências e fazer as determinações e comunicações 

necessárias à perfeita execução dos serviços;  

 

8.2.3 - Proceder, conforme cronograma físico-financeiro, as medições dos serviços executados e aprovar a planilha de 

medição emitida pela contratada ou conforme disposto em contrato;  

 

8.2.4 - Adotar as medidas preventivas de controle da ata de registro de preços/contrato, inclusive manifestar-se a respeito 

da suspensão da entrega de bens, a realização de serviços ou a execução de obras;  
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8.2.5 - Conferir e certificar as faturas relativas às aquisições, serviços ou obras;  

 

8.2.6 - Proceder às avaliações dos serviços executados pela contratada;  

 

8.2.7 - Determinar por todos os meios adequados a observância das normas técnicas e legais, especificações e métodos de 

execução dos serviços exigíveis para a perfeita execução do objeto;  

 

8.2.8 - Exigir o uso correto dos equipamentos de proteção individual e coletiva de segurança do trabalho;  

 

8.2.9 - Determinar a retirada de qualquer empregado subordinado direta ou indiretamente à contratada, inclusive 

empregados de eventuais subcontratadas, ou as próprias subcontratadas, que, a seu critério, comprometam o bom 

andamento dos serviços;  

 

8.2.10 - Receber designação e manter contato com o preposto da contratada, e se for necessário, promover reuniões 

periódicas ou especiais para a resolução de problemas na entrega dos bens ou na execução dos serviços ou das obras;  

 

8.2.11 - Verificar a correta aplicação dos materiais;  

 

8.2.12 - Requerer das empresas testes, exames e ensaios quando necessários, no sentido de promoção de controle de 

qualidade da execução das obras e serviços ou dos bens a serem adquiridos;  

 

8.2.13 - Realizar, na forma do art. 140 da Lei Nacional n.º 14.133/2021, o recebimento do objeto contratado, quando for o 

caso;  

 

8.2.14 - Propor à autoridade competente a abertura de procedimento administrativo para apuração de responsabilidade;  

 

8.2.15 - Outras atividades compatíveis com a função.  

 

8.2.16 - O fiscal da ata de registro de preços verificará a manutenção das condições de habilitação da contratada, 

acompanhará o empenho, o pagamento, as garantias, as glosas e a formalização de apostilamento e termos aditivos, 

solicitando quaisquer documentos comprobatórios pertinentes, caso necessário. 

 

8.2.17 - Em caso de descumprimento das obrigações, o fiscal atuará prontamente na resolução do problema, comunicando 

o gestor da ata de registro de preços para que tome as providências cabíveis, quando ultrapassar a sua competência. 

 

8.2.18 - A fiscalização de que trata esta cláusula não exclui nem reduz a responsabilidade do Contratado, inclusive perante 

terceiros, por qualquer irregularidade, ainda que resultante de imperfeições técnicas, vícios redibitórios, ou emprego de 

material inadequado ou de qualidade inferior e, na ocorrência desta, não implica corresponsabilidade da Contratante ou de 

seus agentes, gestores e fiscais, de conformidade.  

 

CLÁUSULA 9 - DO GESTOR DA ATA DE REGISTRO DE PREÇO: 

 

9.1 - O gestor da ata de Registro de Preços, designado pela Direção da Autarquia, será o servidor abaixo:  

 

Servidora Responsável: Miriane Naiara Rodrigues 

Cargo/Função: Nutricionista 

Telefone: 0800 032 1020 

E-mail: sndhospital@carandai.mg.gov.br 

 

9.2 - O gestor é o gerente funcional, com atribuições administrativas e a função de administrar a ata de registro de preços, 

desde sua concepção até a finalização, especialmente:  

 

9.2.1 - Analisar a documentação que antecede o pagamento;  

 

9.2.2 - Analisar os pedidos de reequilíbrio econômico-financeiro da Ata de Registro de Preços;  

 

9.2.3 - Analisar eventuais alterações contratuais, após ouvido o fiscal da Ata de Registro de Preços;  
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9.2.4 - Analisar os documentos referentes ao recebimento do objeto contratado; 

 

9.2.5 - Acompanhar o desenvolvimento da execução através de relatórios e demais documentos relativos ao objeto 

contratado;  

 

9.2.6 - Decidir provisoriamente a suspensão da entrega de bens ou a realização de serviços;  

 

9.2.7 - Efetuar a digitalização e armazenamento dos documentos fiscais e trabalhistas da contratada, quando couber, bem 

como no Portal Nacional de Contratações Públicas (PNCP);  

 

9.2.8 - Preencher o termo de avaliação de contratos administrativos disponibilizado pelo setor responsável pelo sistema de 

gestão de materiais, obras e serviços; se for o caso. 

 

9.2.9 - Inserir os dados referentes aos contratos administrativos no Portal Nacional de Contratações Públicas (PNCP); se 

for o caso. 

 

9.2.10 - Outras atividades compatíveis com a função.  

 

9.2.11 - Coordenar a atualização do processo de acompanhamento e fiscalização da ata de registro de preços, assegurando 

o registro formal de todos os atos relacionados à execução no respectivo histórico de gerenciamento, tais como ordens de 

serviço, registros de ocorrências, alterações e prorrogações. Elaborar relatório técnico com vistas à verificação da 

necessidade de adequações no instrumento contratual, visando ao atendimento pleno da finalidade da administração. 

 

9.2.12 - Acompanhar os registros efetuados pelos fiscais da ata de registro de preços, referentes às ocorrências relacionadas 

à sua execução e às medidas adotadas, informando à autoridade superior, se for o caso, aquelas que ultrapassam sua 

competência. 

 

9.2.13 - Acompanhar a manutenção das condições de habilitação da contratada, para fins de empenho de despesa e 

pagamento, e anotará os problemas que obstem o fluxo normal da liquidação e do pagamento da despesa no relatório de 

riscos eventuais. 

 

9.2.14 - Emitir documento comprobatório da avaliação realizada pelos fiscais técnico, administrativo e setorial quanto ao 

cumprimento de obrigações assumidas pelo Contratado, com menção ao seu desempenho na execução contratual, baseado 

nos indicadores objetivamente definidos e aferidos, e a eventuais penalidades aplicadas, devendo constar do cadastro de 

atesto de cumprimento de obrigações. 

 

9.2.15 - Tomar providências para a formalização de processo administrativo de responsabilização para fins de aplicação 

de sanções, a ser conduzido pela comissão de que trata o art. 158 da Lei nº 14.133, de 2021, ou pelo agente ou pelo setor 

com competência para tal, conforme o caso. 

 

9.2.16 - Elaborar relatório final com informações sobre a consecução dos objetivos que tenham justificado a contratação e 

eventuais condutas a serem adotadas para o aprimoramento das atividades da Administração. 

 

9.2.17 - Encaminhar ao setor responsável pela gestão da ata de registro de preços a documentação pertinente, visando à 

formalização dos procedimentos de liquidação e pagamento, conforme valores apurados pela fiscalização e gestão, nos 

termos estabelecidos no instrumento contratual. 

 

CLÁUSULA 10ª - DO REEQUILÍBRIO ECONÔMICO-FINANCEIRO E DO REAJUSTE DE PREÇO: 

 

10.1 - Reequilíbrio econômico-financeiro: 

 

10.1.1 - A ata de registro de preço decorrente do Termo de Referência poderá ser alterado por acordo das partes, com as 

devidas justificativas, para restabelecer a relação que as partes pactuaram inicialmente entre os encargos do contratado e a 

retribuição da administração para a justa remuneração dos serviços, objetivando a manutenção do equilíbrio econômico-

financeiro inicial do contrato, na hipótese de sobrevirem fatos imprevisíveis, ou previsíveis, porém de consequências 

incalculáveis, retardadores ou impeditivos da execução do ajustado, ou, ainda, em caso de força maior, caso fortuito ou 

fato do príncipe, configurando área econômica extraordinária e extracontratual, nos termos da Lei Nacional nº 14.133/2021. 

 



 

Página 57 de 82 

10.1.2 - O reequilíbrio econômico-financeiro da ata de registro de preço, para mais ou para menos, se justifica nas seguintes 

ocorrências: 

 

10.1.2.1 - Para mais, na hipótese de sobrevir fatos supervenientes imprevisíveis, ou previsíveis, porém, de consequências 

incalculáveis, retardadores ou impeditivos da execução do que foi contratado, ou ainda, em caso de força maior, caso 

fortuito ou fato do príncipe, configurando álea econômica (probabilidade de perda concomitante à probabilidade de lucro) 

extraordinária e extracontratual. 

 

10.1.2.2 - Para menos, na hipótese de o valor contratado ficar muito superior ao valor de mercado, ou, ainda, quando ocorrer 

o fato do príncipe. 

 

10.1.3 - Para solicitar o reequilíbrio não poderá haver empenhos com pendência de entrega referentes aos itens objetos do 

pedido. 

 

10.1.4 - Os pedidos de reequilíbrio não suspendem a entrega de itens já empenhados e solicitados. Os pedidos de 

reequilíbrio analisados, serão considerados para os pedidos posteriores à decisão final da Autoridade Competente. 

 

10.1.5 - As eventuais solicitações deverão fazer-se acompanhar de comprovação de superveniência do fato imprevisível 

ou previsível, porém de consequências incalculáveis, bem como de demonstração analítica de seu impacto nos custos do 

fornecimento. 

 

10.1.6 - A atualização não poderá ultrapassar o preço praticado no mercado e deverá manter a diferença percentual apurada 

entre o preço originalmente constante da proposta e o preço de mercado vigente à época. 

 

10.1.7 - Independentemente da solicitação, o Órgão Gerenciador poderá a qualquer momento reduzir os preços registrados, 

de conformidade com os parâmetros de pesquisa de mercado realizada ou quando alterações conjunturais provocarem a 

redução dos preços praticados no mercado nacional e/ou internacional, sendo que o novo preço fixado será válido a partir 

da publicação. 

 

10.1.8 - A iniciativa e o encargo da demonstração do desequilíbrio econômico-financeiro serão do CONTRATADO, 

cabendo à Autarquia a análise e deliberação a respeito do pedido. 

 

10.1.9 - Se o CONTRATADO não comprovar o desequilíbrio econômico-financeiro e a existência de fato superveniente, 

o pedido será INDEFERIDO pela Autarquia e o contratado continuará obrigado a cumprir os compromissos pelo valor 

arrematado, sob pena de rescisão do contrato e de aplicação das penalidades administrativas previstas em lei e no Termo 

de Referência. 

 

10.1.10 - O novo preço só terá validade após parecer jurídico e não terá efeito retroativo. 

 

10.1.11 - Da mesma forma, para a realização de reequilíbrio econômico da ata de registro de preço o para menos, a 

Autarquia deverá comprovar a queda dos preços através da juntada de planilhas de composição de custos e/ou cotações de 

preços de mercado. 

 

10.2 - Reajuste de Preço: 

 

10.2.1 - Os preços inicialmente contratados são fixos e irreajustáveis no prazo de um ano contado da data de assinatura da 

Ata de Registro de Preços. 

 

10.2.2 - Após o interregno de um ano, e independentemente de pedido do Contratado, os preços iniciais serão reajustados, 

mediante a aplicação, pelo Contratante, do índice IPCA, exclusivamente para as obrigações iniciadas e concluídas após a 

ocorrência da anualidade 

 

10.2.3 - Nos reajustes subsequentes ao primeiro, o interregno mínimo de um ano será contado a partir dos efeitos financeiros 

do último reajuste. 

 

10.2.4 - No caso de atraso ou não divulgação do índice de reajustamento, o Contratante pagará ao Contratado a importância 

calculada pela última variação conhecida, liquidando a diferença correspondente tão logo seja divulgado o índice definitivo. 
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10.2.5 - Nas aferições finais, o índice utilizado para reajuste será, obrigatoriamente, o definitivo. 

 

10.2.6 - Caso o índice estabelecido para reajustamento venha a ser extinto ou de qualquer forma não possa mais ser 

utilizado, será adotado, em substituição, o que vier a ser determinado pela legislação então em vigor. 

 

10.2.7 - Na ausência de previsão legal quanto ao índice substituto, as partes elegerão novo índice oficial, para reajustamento 

do preço do valor remanescente, por meio de termo aditivo. 

 

10.2.8 - O reajuste será realizado por apostilamento. 

 

CLÁUSULA 11ª - DO CANCELAMENTO DA ATA REGISTRO DE PREÇOS 

 

11.1 - A ata de registro de preço poderá ser cancelada, garantida a prévia defesa, no prazo de 3 (três) dias úteis, a contar da 

notificação nas seguintes hipóteses: 

 

11.1.1 - Pela Autarquia, quando: 

 

a) O FORNECEDOR não cumprir as exigências contidas no Edital ou na ata de registro de preço; 

b) O FORNECEDOR, injustificadamente, deixar de firmar o contrato decorrente do Registro de Preços; 

c) O FORNECEDOR der causa à rescisão administrativa, de contrato decorrente do Registro de Preços, por um dos motivos 

elencados no art. 137 e incisos da Lei Nacional nº14.133/2021; 

d) Os preços registrados se apresentarem superiores aos praticados no mercado; 

e) Por razões de interesse público, devidamente fundamentadas, na forma do inciso VIII, art. 137 da Lei Nacional nº 

14.133/2021. 

 

11.1.2 - Pelo FORNECEDOR, quando, mediante solicitação por escrito, comprovar estar impossibilitado de cumprir as 

exigências do instrumento convocatório que deu origem ao Registro de Preços. 

 

11.2 - O cancelamento será precedido de processo administrativo a ser examinado pelo órgão gerenciador, sendo que a 

decisão final deverá ser fundamentada. 

 

11.3 - A comunicação do cancelamento da ata de registro de preço, nos casos previstos no Subitem 11.1.1, será feita por 

escrito, juntando-se o comprovante do recebimento ou por e-mail cadastrado na proposta.  

 

11.4 - No caso de o FORNECEDOR encontrar-se em lugar ignorado, incerto ou inacessível, a comunicação será feita por 

publicação no Diário Oficial do Município de Carandaí, considerando-se cancelado o contrato a partir do quinto dia útil, 

contado da publicação. 

 

11.5 - A solicitação do FORNECEDOR ou prestador de serviços para cancelamento do Contrato, não o desobriga do 

fornecimento dos produtos ou da prestação dos serviços, até a decisão final do órgão gerenciador, a qual deverá ser 

prolatada no prazo máximo de 30 (trinta) dias, facultado à Autarquia a aplicação das penalidades previstas neste 

instrumento convocatório, caso não aceitas as razões do pedido. 

 

CLÁUSULA 12ª - DAS PENALIDADES 

 

12.1 - Comete infração administrativa, nos termos da lei, o licitante que, com dolo ou culpa: 

  

12.1.1 - Deixar de entregar a documentação exigida para o certame ou não entregar qualquer documento que tenha sido 

solicitado pela Pregoeira durante o certame; 

 

12.1.2 - Salvo em decorrência de fato superveniente devidamente justificado, não mantiver a proposta em especial quando: 

 

12.1.2.1 - Não enviar a proposta adequada ao último lance ofertado ou após a negociação;  

 

12.1.2.2 - Recusar-se a enviar o detalhamento da proposta quando exigível;  

 

12.1.2.3 - Pedir para ser desclassificado quando encerrada a etapa competitiva; 
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12.1.2.4 - Deixar de apresentar amostra; ou 

 

12.1.2.5 - Apresentar proposta ou amostra em desacordo com as especificações do edital;  

 

12.1.3 - Não celebrar o contrato ou não entregar a documentação exigida para a contratação, quando convocado dentro do 

prazo de validade de sua proposta. 

 

12.1.3.1 - Recusar-se, sem justificativa, a assinar o contrato ou a ata de registro de preço, ou a aceitar ou retirar o 

instrumento equivalente no prazo estabelecido pela Administração; 

 

12.1.4 - Apresentar declaração ou documentação falsa exigida para o certame ou prestar declaração falsa durante a licitação. 

  

12.1.5 - Fraudar a licitação. 

 

12.1.6 - Comportar-se de modo inidôneo ou cometer fraude de qualquer natureza, em especial quando: 

 

12.1.6.1 - Agir em conluio ou em desconformidade com a lei;  

 

12.1.6.2 - Induzir deliberadamente a erro no julgamento; e 

 

12.1.6.3 - Apresentar amostra falsificada ou deteriorada. 

 

12.1.7 - Praticar atos ilícitos com vistas a frustrar os objetivos da licitação. 

 

12.1.8 - Praticar ato lesivo previsto no art. 5º da Lei n.º 12.846, de 2013. 

 

12.2 - Com fulcro na Lei Nacional nº 14.133/2021, a Administração poderá, garantida a prévia defesa, aplicar aos licitantes 

e/ou adjudicatários as seguintes sanções, sem prejuízo das responsabilidades civil e criminal:  

 

12.2.1 - Advertência;  

 

12.2.2 - Multa; 

 

12.2.3 - Impedimento de licitar e contratar; e 

 

12.2.4 - Declaração de inidoneidade para licitar ou contratar, enquanto perdurarem os motivos determinantes da punição 

ou até que seja promovida sua reabilitação perante a própria autoridade que aplicou a penalidade. 

 

12.3 - Na aplicação das sanções serão considerados: 

 

12.3.1 - A natureza e a gravidade da infração cometida; 

 

12.3.2 - As peculiaridades do caso concreto; 

 

12.3.3 - As circunstâncias agravantes ou atenuantes; e 

 

12.3.4 - Os danos que dela provierem para a Administração Pública. 

 

12.3.5 - A implantação ou o aperfeiçoamento de programa de integridade, conforme normas e orientações dos órgãos de 

controle. 

 

12.4 - A multa será recolhida em percentual de 0,5% a 30% incidente sobre o valor do contrato licitado, recolhida no prazo 

máximo de 07 (sete dias úteis, a contar da comunicação oficial.  

 

12.4.1 - Para as infrações previstas nos itens 12.1.1, 12.1.2 e 12.1.3, a multa será de 0,5% a 15% do valor do contrato 

licitado.  

 

https://www.planalto.gov.br/ccivil_03/_ato2011-2014/2013/lei/l12846.htm#art5
http://www.planalto.gov.br/ccivil_03/_ato2019-2022/2021/lei/L14133.htm
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12.4.2 - Para as infrações previstas nos itens 12.1.4, 12.1.5, 12.1.6, 12.1.7 e 12.1.8, a multa será de 15% a 30% do valor do 

contrato licitado.  

 

12.5 - As sanções de advertência, impedimento de licitar e contratar e declaração de inidoneidade para licitar ou contratar 

poderão ser aplicadas, cumulativamente ou não, à penalidade de multa. 

 

12.6 - Na aplicação da sanção de multa será facultada a defesa do interessado no prazo de 15 (quinze) dias úteis, contado 

da data de sua intimação. 

 

12.7 - A sanção de impedimento de licitar e contratar, será aplicada ao responsável em decorrência das infrações 

administrativas relacionadas nos itens 12.1.1, 12.1.2 e 12.1.3, quando não se justificar a imposição de penalidade mais 

grave, e impedirá o responsável de licitar e contratar no âmbito da Administração Pública direta e indireta do ente federativo 

a qual pertencer o órgão ou entidade, pelo prazo máximo de 3 (três) anos. 

 

12.8 - Poderá ser aplicada ao responsável a sanção de declaração de inidoneidade para licitar ou contratar, em decorrência 

da prática das infrações dispostas nos itens 12.1.4, 12.1.5, 12.1.6, 12.1.7, 12.1.8, bem como pelas infrações administrativas  

previstas nos itens 12.1.1., 12.1.2 e 12.1.3 que justifiquem a imposição de penalidade mais grave que a sanção de 

impedimento de licitar e contratar, cuja duração observará o prazo previsto no art. 156, §5º, da Lei n.º 14.133/2021. 

 

12.9 - A recusa injustificada do adjudicatário em assinar o contrato ou a ata de registro de preço, ou em aceitar ou retirar o 

instrumento equivalente no prazo estabelecido pela Administração, descrita no item 12.1.3, caracterizará o descumprimento 

total da obrigação assumida e o sujeitará às penalidades e à imediata perda da garantia de proposta em favor do órgão ou 

entidade promotora da licitação, nos termos do art. 45, §4º da IN SEGES/ME n.º 73, de 2023.  

 

12.10 - A apuração de responsabilidade relacionadas às sanções de impedimento de licitar e contratar e de declaração de 

inidoneidade para licitar ou contratar demandará a instauração de processo de responsabilização a ser conduzido por 

comissão composta por 2 (dois) ou mais servidores estáveis, que avaliará fatos e circunstâncias conhecidos e intimará o 

licitante ou o adjudicatário para, no prazo de 15 (quinze) dias úteis, contado da data de sua intimação, apresentar defesa 

escrita e especificar as provas que pretenda produzir.  

 

12.11 - Caberá recurso no prazo de 15 (quinze) dias úteis da aplicação das sanções de advertência, multa e impedimento 

de licitar e contratar, contado da data da intimação, o qual será dirigido à autoridade que tiver proferido a decisão recorrida, 

que, se não a reconsiderar no prazo de 5 (cinco) dias úteis, encaminhará o recurso com sua motivação à autoridade superior, 

que deverá proferir sua decisão no prazo máximo de 20 (vinte) dias úteis, contado do recebimento dos autos. 

 

12.12 - Caberá a apresentação de pedido de reconsideração da aplicação da sanção de declaração de inidoneidade para 

licitar ou contratar no prazo de 15 (quinze) dias úteis, contado da data da intimação, e decidido no prazo máximo de 20 

(vinte) dias úteis, contado do seu recebimento. 

 

12.13 - O recurso e o pedido de reconsideração terão efeito suspensivo do ato ou da decisão recorrida até que sobrevenha 

decisão final da autoridade competente. 

 

12.14 - A aplicação das sanções previstas neste edital não exclui, em hipótese alguma, a obrigação de reparação integral 

dos danos causados. 

 

CLÁUSULA 13ª - DAS CONDIÇÕES DE ENTREGA, PRAZO DE ENTREGA DO OBJETO E DAS CONDIÇÕES 

DE RECEBIMENTO 

 

13.1 - Os itens constantes referentes ao objeto deste pregão serão entregues em perfeitas condições, recebidos 

provisoriamente no âmbito estabelecido neste Termo de Referência, para efeito simultâneo ou posterior verificação, 

conforme o caso, da compatibilidade com as especificações pactuadas, envolvendo a qualidade, testes de aceite, perfeita 

adequação, resultando no fornecimento definitivo.  

 

13.1.1 - Os Licitantes deverão se atentar para todas as especificações de cada item. Caso no ato da entrega o item esteja 

apresentando divergência do que foi licitado, a entrega será recusada. 

 

13.2 - A Autarquia se reserva o direito de recorrer ao fornecedor em caso de verificação posterior de irregularidade no 

objeto.  

http://www.planalto.gov.br/ccivil_03/_ato2019-2022/2021/lei/L14133.htm#art156%C2%A75
https://www.gov.br/compras/pt-br/acesso-a-informacao/legislacao/instrucoes-normativas/instrucao-normativa-seges-me-no-73-de-30-de-setembro-de-2022
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13.3 - Em caso de não aceitação, quando da entrega provisória dos itens, fica o Licitante obrigado a substituir os itens, sem 

custo, no prazo de 02 (dois) dias úteis, contados da notificação a ser expedida pelos Setores Requisitantes, ou 

imediatamente, sob pena de incidência nas sanções capituladas neste Termo de Referência e administrativas estabelecidas 

pelas Leis Federais nº 14.133 e suas alterações. 

 

13.4 - O recebimento definitivo não exclui a responsabilidade da proponente adjudicatária, nos termos das prescrições 

legais.  

 

13.5 - A Autarquia Hospital Municipal Sant’Ana de Carandaí não aceitará qualquer entrega em atraso, ou em 

desconformidade com as normas legais ou técnicas pertinentes ao objeto, cabendo à empresa vencedora efetuar as 

substituições necessárias no prazo determinado, sob pena de aplicação das sanções legais e/ou rescisão contratual. 

 

13.6 - A entrega dos itens objeto desta licitação será no local e horário designado no subitem 13.7 ou no constante na 

Ordem de Compra que será feita pelos Setores Responsáveis e obedecerá ao seguinte trâmite: 

 

13.6.1 - O Setor Responsável, de posse dos documentos apresentados pelo Detentor, verificará a entrega dos itens 

provisoriamente para verificação de especificações, quantidades, marcas, preços, prazos e outras informações pertinentes.  

 

13.6.2 - Os itens constantes que forem entregues com irregularidade, em desacordo com as normas previstas neste Edital 

ou fora dos padrões determinados serão devolvidos em até 2 (dois) dias úteis, devendo ser substituídos em até 2 (dois) dias 

úteis.  

 

13.6.3 - A não substituição dos itens em que se tenha verificado irregularidade após o decurso do prazo previsto no subitem 

13.6.2 acarretará o não recebimento definitivo dos mesmos, além da aplicação das penalidades previstas no Edital e na Ata 

de Registro de Preços/Contrato. 

 

13.6.4 - Em caso de irregularidade não sanada pelo Detentor, o responsável pelo recebimento reduzirá a termo os fatos 

ocorridos e encaminhará à Coordenação de Compras para providências de penalização.  

 

13.6.5 - O item constante que estiver de acordo com as especificações, quantidades, marcas, preços e prazos estabelecidos, 

será aprovado e recebido definitivamente, mediante recibo aposto na Nota Fiscal respectiva.   

 

13.6.6 - Em nenhuma hipótese será admitido o recebimento de objeto diverso do licitado ou com qualquer diferença das 

exigências e propostas contidas na Especificação Técnica, no Edital e na Ata de Registro de Preços/Contrato. 

 

13.7 - As entregas serão feitas conforme especificação abaixo. 

 

13.7.1 - Os itens referentes aos Materiais Descartáveis (itens 1 ao 26) deverão ser entregues no Serviço de Nutrição e 

Dietética - SND, nas dependências do Hospital Municipal Sant’Ana de Carandaí, situado a Rua Coletor Clóvis Teixeira de 

Carvalho, nº 250, Rosário, Carandaí/MG, CEP: 36.284-097, com acesso pela Rua Dr. Rubens do Vale Amado, no prazo 

máximo de 05 (cinco) dias úteis, de segunda-feira a sexta-feira, no horário compreendido entre 08:00 às 15:00h, em dias 

de expediente da Autarquia, ou em horário excepcional a ser combinado previamente com a Nutricionista Responsável 

 

13.7.2 - Os itens referentes aos Materiais de Consumo/Limpeza e Higiene (itens 27 ao 70), deverão ser entregues no 

Almoxarifado Central, nas dependências do Hospital Municipal Sant’Ana de Carandaí, situado a Rua Coletor Clóvis 

Teixeira de Carvalho, nº 250, Rosário, Carandaí/MG, CEP: 36.284-097, no prazo máximo de 05 (cinco) dias úteis, de 

segunda-feira a sexta-feira, no horário compreendido entre 08:00 às 17:00h, em dias de expediente da Autarquia, ou em 

horário excepcional a ser combinado previamente com o Responsável pelo Setor do Almoxarifado. 

 

13.7.3 - O prazo de entrega que se trata no item 13.7.1, 13.7.2 serão iniciados após a emissão da Ordem de Compra e serão 

recebidos conforme reza o art. 140, II, alínea “a” e “b” da Lei 14.133/2021. 

 

13.7.4 - O atraso na entrega do produto superior a 03 (três) dias úteis será considerado inexecução contratual, estando a 

empresa vencedora sujeita às penalidades constantes da Ata de Registro de Preços. 

 

13.8 - Quanto da entrega dos itens, fica com responsabilidade da licitante vencedora despesas, tais como: transporte 

(inclusive frete), seguro contra todos os riscos existentes, garantia e tributos de qualquer natureza, sendo que aqueles que 
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não forem transcritos, serão considerados como já constantes e outros necessários ao cumprimento integral do objeto deste 

Termo de Referência. 

 

13.9 - Os produtos devem estar devidamente identificados com as informações pertinentes conforme legislação vigente 

(identificação do fabricante, lote, quantidade). 

 

 

CLÁUSULA 14ª - DO PREÇO E DO PAGAMENTO 

 

14.1 - O objeto do presente Edital será fornecido pelo preço constante na proposta da licitante vencedora. 

 

14.2 - O pagamento será efetuado até 30 (trinta) dias após a apresentação de nota fiscal acompanhada das correspondentes 

requisições. 

 

14.3 - Quando do pagamento, será efetuada a retenção tributária prevista na legislação aplicável. 

 

14.3.1 - As notas fiscais emitidas deverão conter, além das informações já exigidas, o destaque da retenção de imposto de 

renda de acordo com as disposições da IN RFB nº. 1.234, de 11 de janeiro de 2012 e as alíquotas do Decreto Municipal nº 

6447/2023. 

 

14.3.2 - As retenções serão efetuadas sobre qualquer forma de pagamento, inclusive fornecimento de bens e prestação de 

serviços.  

 

14.3.3 - O valor do imposto sobre a renda retido será considerado como mera antecipação do que for devido pelo contratado 

à União. 

 

14.4 - A Contratada regularmente optante pelo Simples Nacional, nos termos da Lei Complementar nº 123, de 2006, não 

sofrerá a retenção tributária quanto aos impostos e contribuições abrangidos por aquele regime. No entanto, o pagamento 

ficará condicionado à apresentação de comprovação, por meio de documento oficial, de que faz jus ao tratamento tributário 

favorecido previsto na referida Lei Complementar. 

 

14.5 - A empresa vencedora deverá apresentar juntamente com o documento de cobrança a comprovação de que cumpriu 

as seguintes exigências, cumulativamente:  

 

a) Certidão de regularidade com a Seguridade Social;  

b) Certidão de regularidade com o FGTS;  

c) Certidão de regularidade com a Fazenda Federal;  

d) Certidão Negativa de Débitos Trabalhistas. 

 

14.6 - A Nota Fiscal somente será liberada quando o serviço estiver em total conformidade com as especificações exigidas 

pela Autarquia Hospital Municipal Sant’Ana de Carandaí, inclusive devendo discriminar as retenções e respectivas bases 

de incidência referente a INSS e ISSQN na execução contratual, na forma da legislação aplicável. 

 

14.6.1 - Caso o objeto contratado seja faturado em desacordo com as disposições previstas no Edital, no Termo de 

Referência e Instrumento Contratual ou sem a observância das formalidades legais pertinentes, a empresa vencedora deverá 

emitir e apresentar novo documento de cobrança, não configurando atraso no pagamento. 

 

14.7 - Na eventualidade de aplicação de multas, estas deverão ser liquidadas simultaneamente com parcela vinculada ao 

evento cujo descumprimento der origem à aplicação da penalidade. 

 

14.8 - As Notas Fiscais deverão ser emitidas em moeda corrente do país, em 02 (duas) vias. 

 

14.9 - No ato de assinatura da ARP, a empresa vencedora deverá fornecer os dados bancários (banco, agência e nº da conta) 

para depósitos referentes aos pagamentos. 

 

14.10 - O ISSQN se devido será recolhido, na forma do Código Tributário Municipal vigente, caso não haja comprovação 

do recolhimento junto ao Município sede da empresa vencedora. 
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14.11 - Nenhum pagamento será efetuado ao proponente vencedor enquanto pendente de liquidação quaisquer obrigações 

financeiras que lhe foram impostas, em virtude de penalidade ou inadimplência, sem que isso gere direito ao pleito de 

reajustamento de preços ou correção monetária. 
 

CLÁUSULA 15ª - DA DOTAÇÃO ORÇAMENTÁRIA 
 

15.1 - O Registro de Preços independe de dotação orçamentária. 
 

CLÁUSULA 16ª - DA FISCALIZAÇÃO 
 

16.1 - Não obstante ao fato de a empresa vencedora ser a única e exclusiva responsável pelo fornecimento dos itens objeto 

desta licitação, a Autarquia Hospital Municipal Sant’Ana de Carandaí, através de sua própria equipe ou de prepostos 

formalmente designados, sem restringir a plenitude dessa responsabilidade, exercerá a mais ampla e completa fiscalização 

dos itens em execução. 
 

CLÁUSULA 17ª - DA PUBLICAÇÃO 
 

17.1 - O Órgão Gerenciador do Registro De Preços promoverá a publicação do extrato deste instrumento no Diário Oficial 

do Município e no Portal Nacional de Compras Públicas (PNCP). 
 

CLÁUSULA 18ª - DAS OBRIGAÇÕES PERTINENTES A LGPD: 
 

18.1 - As partes deverão cumprir a Lei nº 13.709, de 14 de agosto de 2018 (LGPD), quanto a todos os dados pessoais a que 

tenham acesso em razão do certame ou do contrato administrativo que eventualmente venha a ser firmado, a partir da 

apresentação da proposta no procedimento de contratação, independentemente de declaração ou de aceitação expressa. 
 

18.2 - Os dados obtidos somente poderão ser utilizados para as finalidades que justificaram seu acesso e de acordo com a 

boa-fé e com os princípios do art. 6º da LGPD. 
 

18.3 - É vedado o compartilhamento com terceiros dos dados obtidos fora das hipóteses permitidas em Lei. 
 

18.4 - A Autarquia deverá ser informada no prazo de 5 (cinco) dias úteis sobre todos os contratos de sub operação firmados 

ou que venham a ser celebrados pelo Contratado. 
 

18.5 - Terminado o tratamento dos dados nos termos do art. 15 da LGPD, é dever do contratado eliminá-los, com exceção 

das hipóteses do art. 16 da LGPD, incluindo aquelas em que houver necessidade de guarda de documentação para fins de 

comprovação do cumprimento de obrigações legais ou contratuais e somente enquanto não prescritas essas obrigações. 
 

18.6 - É dever do contratado, orientar e treinar seus empregados sobre os deveres, requisitos e responsabilidades decorrentes 

da LGPD. 
 

18.7 - O Contratado deverá exigir de sub operadores e subcontratados o cumprimento dos deveres da presente cláusula, 

permanecendo integralmente responsável por garantir sua observância. 
 

18.8 - O Contratante poderá realizar diligência para aferir o cumprimento dessa cláusula, devendo o Contratado atender 

prontamente eventuais pedidos de comprovação formulados. 
 

18.9 - O Contratado deverá prestar, no prazo fixado pelo Contratante, prorrogável justificadamente, quaisquer informações 

acerca dos dados pessoais para cumprimento da LGPD, inclusive quanto a eventual descarte realizado. 
 

18.10 - Bancos de dados formados a partir de contratos administrativos, notadamente aqueles que se proponham a armazenar 

dados pessoais, devem ser mantidos em ambiente virtual controlado, com registro individual rastreável de tratamentos 

realizados (LGPD, art. 37), com cada acesso, data, horário e registro da finalidade, para efeito de responsabilização, em caso 

de eventuais omissões, desvios ou abusos. 
 

18.10.1 - Os referidos bancos de dados devem ser desenvolvidos em formato interoperável, a fim de garantir a reutilização 

desses dados pela Administração nas hipóteses previstas na LGPD. 

 

18.11 - O contrato está sujeito a ser alterado nos procedimentos pertinentes ao tratamento de dados pessoais, quando indicado 

pela autoridade competente, em especial a ANPD por meio de opiniões técnicas ou recomendações, editadas na forma da 

LGPD.  
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CLÁUSULA 19ª - DA RESCISÃO 

 

19.1 - A ata de registro de preços poderá ser rescindida na ocorrência dos motivos previstos na Lei Nacional nº 14.133/2021 

e pelo Contratante, na defesa do interesse público, sem que deste ato resulte indenização de qualquer natureza. 

 

CLÁUSULA 20ª - DOS CASOS OMISSOS 
 

20.1 - Os casos omissos, assim como as dúvidas, serão resolvidos com base na Lei nº 14.133, de 01 de abril de 2021, cujas 

normas ficam incorporadas ao presente instrumento, ainda que delas não se faça aqui menção expressa. 
 

CLÁUSULA 21ª - CONDIÇÕES GERAIS 
 

21.1 - As condições gerais do fornecimento, tais como os prazos para entrega e recebimento do objeto, as obrigações da 

Administração e do fornecedor registrado, penalidades e demais condições do ajuste, encontram-se definidos no Termo de 

Referência, Anexo I do Edital nº 009/2026 do Pregão Eletrônico nº 009/2026. 
 

21.2 - Conforme cita o art. 227 do Decreto Municipal nº 6279/2023 “A ata de registro de preços não será objeto de 

supressão ou acréscimo quantitativo ou qualitativo, sem prejuízo da incidência desses institutos aos contratos dela 

decorrente, nos termos da Lei Nacional nº 14.133/2021”. 
 

21.2.1 - A Autarquia não se obrigada a contratar o quantitativo total da ata de registro de preços nos termos do art. 83 da 

Lei Federal nº 14.133/2021. 
 

21.3 - A ata de realização da sessão pública do pregão, contendo a relação dos licitantes que aceitarem cotar os bens ou 

serviços com preços iguais ao do licitante vencedor do certame, será anexada a esta Ata de Registro de Preços, nos termos 

do artigo 82, § 5º, inciso VI, da Lei 14.133, de 2021.  
 

21.4 - O modelo de gestão da ata e a forma de recebimento do objeto encontram-se definidos no Termo de Referência, 

Anexo I do Edital nº 009/2026 do Pregão Eletrônico nº 009/2026. 
 

21.5 - Na contagem dos prazos, é excluído o dia de início e incluído o do vencimento, e considerar-se-ão os dias 

consecutivos, salvo disposição em contrário. Os prazos somente se iniciam e vencem em dias de expediente no 

CONTRATANTE. 
 

CLÁUSULA 22ª - DO FORO 
 

22.1 - As partes elegem o foro da Comarca de Carandaí - MG, para dirimir quaisquer questões decorrentes da execução da 

presente Ata. 

 E por estarem justos e contratados, assinam o presente instrumento em 02 (duas) vias de igual teor e forma, 

juntamente com 02 (duas) testemunhas que a tudo assistiram e também assinam. 

 

 

Carandaí/MG, ___ de _____________de 2026. 

 

 

 

_______________________________________________________________ 

AUTARQUIA HOSPITAL MUNICIPAL SANT’ANA DE CARANDAI 

ÓRGÃO GERENCIADOR DO REGISTRO DE PREÇO 

 

 

____________________________ 

LICITANTE VENCEDOR

 

Testemunhas: ___________________ 

CPF: __________________________ 

Testemunhas: ___________________ 

CPF: __________________________
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ANEXO III - MINUTA DO CONTRATO 

 

PREGÃO ELETRÔNICO Nº 009/2026 

 

CONTRATO QUE ENTRE SI CELEBRAM A 

AUTARQUIA HOSPITAL MUNICIPAL SANT’ANA DE 

CARANDAÍ E A EMPRESA _____________, PARA 

AQUISIÇÃO DE MATERIAIS DESCARTÁVEIS E 

MATERIAIS DE LIMPEZA/HIGIENE DE CONSUMO, 

PARA ATENDER AS NECESSIDADES DO SERVIÇO 

DE NUTRIÇÃO E DIETÉTICA – SND, 

ALMOXARIFADO CENTRAL E SERVIÇOS GERAIS 

DA AUTARQUIA HOSPITAL MUNICIPAL SANT’ANA 

DE CARANDAÍ. 

 

 

PROCESSO LICITATÓRIO Nº 009/2026 

PREGÃO ELETRÔNICO Nº 009/2026 

TIPO: MENOR PREÇO 

 

Aos ----- dias do mês de --------- do ano de dois mil e vinte e seis, a Autarquia Hospital Municipal Sant’Ana de Carandaí, 

pessoa jurídica de direito público, inscrita no CNPJ sob o nº 19.558.782/0001-07, com sede na Rua Coletor Clóvis Teixeira 

de Carvalho, nº 250, Rosário, Carandaí – MG, CEP: 36.284-097, Bairro Rosário, Carandaí/MG, neste ato representado 

pela Diretora Presidente, Celine Maria Pinto Abidalla Barreto, nomeada nos termos do Decreto nº 7119/2025, neste ato 

denominado simplesmente CONTRATANTE, realizado por meio do PREGÃO ELETRÔNICO nº 009/2026, nas cláusulas 

e condições constantes deste instrumento convocatório da licitação supracitada, e a respectiva homologação, RESOLVE 

CONTRATAR a empresa ____________________________________ CNPJ ____________________, estabelecida na 

Rua/Av. _________________ nº __________,CEP___________ Bairro ________, na cidade de _____________ – Estado 

de ______________, neste ato representado pelo Sr.(a) ____________________________, 

brasileiro(a)________________, __________________, portador do RG. ____________ SSP/_____ e CPF/MF nº 

____________________, doravante denominada simplesmente CONTRATADA, celebram o presente contrato, o qual se 

regerá pelas disposições da Lei Nacional nº 14.133/2021 e pelo Edital, Anexos e Ata de Registro de Preços vinculada aos 

autos do Pregão Eletrônico nº 009/2026, autorizado pelo Processo Licitatório nº 009/2026, mediante as cláusulas seguintes: 

 

CLÁUSULA 1ª - DO OBJETO 

 

1.1 - O presente Contrato tem por objeto a aquisição de materiais descartáveis e materiais de limpeza/higiene de 

consumo, para atender as necessidades do Serviço de Nutrição e Dietética – SND, Almoxarifado Central e Serviços 

Gerais da Autarquia Hospital Municipal Sant’Ana de Carandaí, conforme delineado no Anexo I do Edital do 

Processo Licitatório nº 009/2026, modalidade Pregão Eletrônico nº 009/2026. 

 

1.2 - São anexos a este instrumento e vinculam esta contratação, independentemente de transcrição: 

 

1.2.1 - O Termo de Referência, Anexo I do Edital nº 009/2026 do Pregão Eletrônico nº 009/2026; 

 

1.2.2 - A Ata de Registro de Preços nº ____/2026; e 

 

1.2.3 - A proposta do CONTRATADO. 

 

1.2.4 - Eventuais anexos dos documentos supracitados. 

 

CLÁUSULA 2ª - DOS PREÇOS, ESPECIFICAÇÕES E QUANTITATIVOS 

 

2.1 - O preço, as especificações do objeto, a quantidade (conforme saldo restante identificado da Ata de Registro de Preços 

nº ____/2026), e as demais condições ofertadas na proposta são as que seguem: 
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Item Unidade Quant. Descrição Marca Valor Unitário Valor Total 

       

 

2.2 - Subordina-se ao regime de entrega de forma parcial, ou seja, de acordo com as necessidades do Hospital Municipal 

Sant’Ana de Carandaí. 

 

CLÁUSULA 3ª - DAS OBRIGAÇÕES DO CONTRATANTE 

 

3.1 - São obrigações do Contratante: 

 

3.1.1 - Atestar nas notas fiscais/ faturas o efetivo fornecimento dos itens, objeto desta licitação. 

 

3.1.2 - Aplicar à empresa vencedora penalidades, quando for o caso. 

 

3.1.3 - Prestar à Contratada toda e qualquer informação, por esta solicitada, necessária à perfeita execução da 

ARP/Contrato. 

 

3.1.4 - Efetuar o pagamento à Contratada no prazo avençado, após a entrega da Nota Fiscal no setor competente. 

 

3.1.5 - Notificar, por escrito, à Contratada da aplicação de qualquer sanção. 

 

3.1.6 - Notificar à Contratada, por meio do gestor/fiscal, sobre qualquer irregularidade encontrada na execução da 

ARP/Contrato, inclusive acerca de possível aplicação de multa por descumprimento contratual, fixando-lhe, nos termos da 

lei, prazo para apresentação de defesa. 

 

3.1.7 - Efetuar diligência para comprovar o cumprimento das práticas de sustentabilidade. 

 

3.1.8 - Rejeitar todo e qualquer material/serviço de má qualidade ou em desconformidade com as especificações constantes 

do Termo de Referência. 

 

3.1.9 - Prestar informações pertinentes sempre que solicitado pela Contratada a respeito dos itens a serem adquiridos. 

 

3.1.10 - Realizar as revisões de preços periodicamente e solicitar substituições de marcas sempre que necessário. 

 

3.1.11 - Conferir todos os itens no momento da entrega, juntamente com a ordem de fornecimento e nota fiscal de simples 

remessa apresentada, e dar recebimento provisório dos mesmos. 

 

CLÁUSULA 4ª - DAS OBRIGAÇÕES DA CONTRATADA 

 

4.1 - Constituem obrigações da contratada: 

 

4.1.1 - Efetuar as entregas do objeto do Edital conforme as solicitações. 

 

4.1.2 - As entregas serão feitas conforme especificação abaixo. 

 

4.1.2.1 - Os itens referentes aos Materiais Descartáveis (itens 1 ao 26) deverão ser entregues no Serviço de Nutrição e 

Dietética - SND, nas dependências do Hospital Municipal Sant’Ana de Carandaí, situado a Rua Coletor Clóvis Teixeira de 

Carvalho, nº 250, Rosário, Carandaí/MG, CEP: 36.284-097, com acesso pela Rua Dr. Rubens do Vale Amado, no prazo 

máximo de 05 (cinco) dias úteis, de segunda-feira a sexta-feira, no horário compreendido entre 08:00 às 15:00h, em dias 

de expediente da Autarquia, ou em horário excepcional a ser combinado previamente com a Nutricionista Responsável 

 

4.2.2.2 - Os itens referentes aos Materiais de Consumo/Limpeza e Higiene (itens 27 ao 70), deverão ser entregues no 

Almoxarifado Central, nas dependências do Hospital Municipal Sant’Ana de Carandaí, situado a Rua Coletor Clóvis 

Teixeira de Carvalho, nº 250, Rosário, Carandaí/MG, CEP: 36.284-097, no prazo máximo de 05 (cinco) dias úteis, de 

segunda-feira a sexta-feira, no horário compreendido entre 08:00 às 17:00h, em dias de expediente da Autarquia, ou em 

horário excepcional a ser combinado previamente com o Responsável pelo Setor do Almoxarifado. 
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4.1.2.3 - O prazo de entrega que se trata nos subitens 4.1.2.1 e 4.1.2.2, será iniciado após a emissão da Ordem de Compra e 

serão recebidos conforme reza o art. 140, II, alínea “a” e “b” da Lei 14.133/2021. 

 

4.1.3 - A Autarquia se reserva no direito de recorrer ao fornecedor em caso de verificação posterior de irregularidade no 

objeto.  

 

4.1.4 - Em caso de não aceitação dos itens objeto deste Pregão, fica o fornecedor obrigado a retirá-los e substituí-los no 

prazo de até 02 (dois) dias úteis, contados da notificação a ser expedida pelo Hospital, ou imediatamente, sob pena de 

incidência nas sanções estabelecidas pela legislação vigente. 

 

4.1.5 - O atraso na entrega do produto superior a 03 (três) dias úteis será considerado inexecução contratual, estando a 

empresa vencedora sujeita às penalidades constantes da ARP/Contrato. 

 

4.1.6 - Caberá à licitante vencedora realizar o objeto desta licitação, de acordo com a proposta apresentada, com todo 

empenho e dedicação necessários, ficando a seu cargo todos os ônus e encargos decorrentes da execução, obrigando-se 

ainda a: 

 

4.1.6.1 - Utilizar de forma privativa e confidencial, os documentos fornecidos pela CONTRATANTE para a execução do 

Contrato; 

 

4.1.6.2 - Submeter-se à fiscalização por parte da CONTRATANTE, acatando as determinações e especificações contidas 

neste Edital. 

 

4.1.7 - Prestar esclarecimentos à CONTRATANTE sobre eventuais atos ou fatos noticiados que a envolvam, independente 

de solicitação. 

 

4.1.8 - Aceitar, nas mesmas condições contratuais, os acréscimos ou supressões em até 25% (vinte e cinco por cento) do 

valor inicial do Contrato, conforme estabelece o art. 124, da Lei nº 14.133, de 01 de abril de 2021, se for o caso. 

 

4.1.9 - Emitir Nota Fiscal para qualquer recebimento a ser pago pela CONTRATANTE. 

 

4.1.10 - Responsabilizar-se por eventuais danos causados diretamente à CONTRATANTE ou a terceiros, decorrentes de 

culpa ou dolo, salvo, na ocorrência de caso fortuito ou força maior, sem que haja culpa da (s) CONTRATADA (s), desde 

que devidamente apurados, na forma da legislação vigente e sejam comunicados a Diretora Presidente da Autarquia 

Hospital Municipal Sant’Ana de Carandaí, no prazo máximo de 2 (dois) dias úteis da ocorrência, não excluindo ou 

reduzindo tal responsabilidade a fiscalização ou acompanhamento da Administração. 

 

4.1.11 - Arcar com quaisquer compromissos assumidos com terceiros, ainda que vinculados à execução da ARP/Contrato, 

isentando a Autarquia Hospital Municipal Sant’Ana de Carandaí de qualquer responsabilidade. 

 

4.1.12 - Manter-se, durante a execução do Contrato, em compatibilidade com as obrigações ora assumidas, de acordo com 

todas as condições de habilitação e qualificação exigidas na licitação. 

 

4.1.13 - Não transferir, total ou parcialmente, o objeto desta licitação. 

 

4.1.14 - Assumir todos os gastos e despesas que se fizerem necessários para o adimplemento das obrigações decorrentes 

desta licitação. 

 

4.1.15 - Fornecer o produto em conformidade com o Termo de Referência, mediante a emissão de Ordem de Compra. 

 

4.1.16 - Acusar o recebimento da Ordem de Compra, considerando que o prazo de entrega do produto será computado a 

partir da data do envio do documento através de e-mail constante no banco de dados do Setor de Compras. 

 

4.1.17 - No caso de cancelamento de itens, a detentora da Ata, deverá encaminhar ao Setor de Compras a documentação 

formal comprobatória, se for o caso. 
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4.1.18 - Em hipótese alguma serão deferidas as solicitações de substituições, trocas de marca, reajustes e 

cancelamentos referentes a ordens de compra já enviadas às empresas. 

 

4.1.18.1 - Os pedidos de reajustes devem ser enviados através do e-mail comprashospital@carandai.mg.gov.br ou 

alternativamente serem entregues no Setor de Compras localizado na Rua Coletor Clóvis Teixeira de Carvalho, nº. 

250, CEP: 36.284-097, Rosário, Carandaí/MG, no horário de 08h30min às 11h30min e de 13h30min às 16h30min, 

sob pena de não conhecimento do pedido e consequente fornecimento dos produtos até o envio de forma correta. 

 

4.1.18.2 - A Autarquia Hospital Municipal Sant’Ana de Carandaí não se responsabilizará por pedidos de reajustes 

endereçados por outras formas ou a outros endereços eletrônicos, e caso não tenha sido acusado recebimento pelo 

Setor de Compras. 

 

4.1.19 - A entrega do produto deverá ser efetuada de forma global correspondente aos quantitativos da ordem de compra, 

exceto em caráter excepcional, quando devidamente justificado e autorizado pelo setor responsável. 

 

4.1.20 - O Setor Requisitante reserva-se o direito de não aceitar o produto em desacordo com o previsto neste instrumento 

convocatório, inclusive os cancelamentos, e substituições de marca, podendo cancelar a contratação. 

 

4.2 - Das obrigações complementares da Empresa Vencedora: 

 

4.2.1 - Manter, em compatibilidade com as obrigações assumidas, todas as condições de habilitação e qualificações exigidas 

na licitação; 

 

4.2.2 - Providenciar a imediata correção das deficiências e/ou irregularidades apontadas pelo Setor Requisitante. 

 

4.2.3 - Arcar com eventuais prejuízos causados a Autarquia Hospital Municipal Sant’Ana de Carandaí e/ou a terceiros, 

provocados por ineficiência ou irregularidades cometidas na entrega do objeto deste Pregão. 

 

4.2.4 - Arcar com todas as despesas com transporte, taxas, impostos ou quaisquer outros acréscimos legais, que correrão 

por conta exclusiva do licitante vencedor. 

 

4.2.5 - Responsabilizar-se pela carga e descarga.  

 

4.2.6 - Constar na Nota Fiscal dados bancários, número da ordem de compra bem como do empenho e considerar razão 

social da AUTARQUIA HOSPITAL MUNICIPAL SANT’ANA DE CARANDAÍ. 

 

4.2.7 - Em caso de não aceitação dos itens objeto deste Pregão, fica o fornecedor obrigado a retirá-los e substituí-los no 

prazo de até 02 (dois) dias úteis, contados da notificação a ser expedida pelo Hospital, ou imediatamente, sob pena de 

incidência nas sanções estabelecidas pela legislação vigente. 

 

4.2.8 - Garantir o fornecimento de acordo com as normas específicas vigentes, sem interrupção, substituindo, sem ônus 

para a Autarquia Hospital Municipal Sant’Ana de Carandaí, a ausência de qualquer item, independentemente do motivo. 

 

4.2.9 - Fornecer todos os esclarecimentos e as informações técnicas que venham a ser solicitadas pela Contratante, 

indicando representante para manter contato com a Contratante para o esclarecimento de dúvidas.  

 

4.2.10 - Fornecer números telefônicos ou outros meios igualmente eficazes, para contato da Autarquia com o Preposto, 

ainda que fora do horário normal de expediente, sem que isto gere qualquer custo adicional. 

4.2.11 - Entregar o objeto constante do ARP/Contrato dentro das condições estabelecidas, respeitando os prazos fixados, 

cumprindo, fielmente, todas as disposições constantes na Especificação Técnica, Edital, Ata de Registro de Preços e anexos;  

4.2.12 - A Contratada deverá realizar a entrega dos itens objeto desta licitação dentro de elevados padrões, observando 

rigorosamente as especificações técnicas e a regulamentação aplicável, trocando tudo quanto for impugnado pela 

Fiscalização, em razão do material oferecido, bem como respeitar os prazos previstos no Termo de Referência e 

mailto:comprashospital@carandai.mg.gov.br
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ARP/Contrato, ou outros prazos que venham a ser fixados pela Contratante, cumprindo, fielmente, todas as disposições 

constantes no Edital e seus anexos.; 

 

4.2.13 - Executar a entrega dos itens com pessoal habilitado, instruindo seus empregados e contratados a tratar os 

funcionários da Administração com urbanidade e respeito. 

 

4.2.14 - A Contratada deverá encaminhar, juntamente com a nota fiscal/fatura, os documentos comprobatórios da 

manutenção das condições de habilitação ou qualificação exigidas na licitação, especialmente cópias das certidões de 

regularidade junto ao FGTS e à seguridade social, cuja autenticidade será confirmada nos sites dos órgãos emissores pelo 

gestor/fiscal da ARP. 

 

4.2.15 - Os itens deverão atender aos dispositivos da Lei nº 8.078/90 (Código de Defesa do Consumidor) e demais 

legislações pertinentes. 

 

4.2.15.1 - Responsabilizar-se pelos vícios e danos decorrentes do produto, de acordo com os artigos 12, 13 e 17 a 27, do 

Código de Defesa do Consumidor (Lei nº 8.078/1990). 

 

4.2.16 - A empresa vencedora será responsável pela: entrega dos itens conforme necessidade, identificação dos itens, 

garantia, quantidade, especificação, transporte (inclusive frete), prazo e local determinados no Termo de Referência, seguro 

contra todos os riscos existentes, documentação técnica, de modo que atenda plenamente, às normas técnicas de fabricação, 

estoque, embalagem e transporte, preservando também, sempre, no que couber, as normas da ABNT e do INMETRO. 

 

4.2.16.1 Os itens deverão estar de acordo com as normas técnicas determinadas pelos órgãos oficiais competentes, pela 

Associação Brasileira de Normas Técnicas (ABNT) ou ainda por outra entidade credenciada pelo Conselho Nacional de 

Metrologia, Normalização e Qualidade Industrial (CONMETRO), conforme disposto no inciso VIII, do art. 39 da Lei nº 

8.078/90 (Código de Defesa do Consumidor), se for o caso. 

 

4.2.16.2 Se responsabilizará também pela garantia e tributos de qualquer natureza, sendo que aqueles que não forem 

transcritos, serão considerados como já constantes e outros necessários ao cumprimento integral do objeto deste Edital e 

seus Anexos, de modo a não causar quaisquer prejuízos à Administração Pública.  

 

4.2.17 - Os itens ofertados pelos licitantes deverão, OBRIGATORIAMENTE, atender às exigências de qualidade, 

observados os padrões e normas baixadas pelos órgãos competentes de controle de fiscalização. 

 

4.2.18 - Em caso de irregularidade não sanada pelo licitante vencedor, a autarquia por meio de seu representante legal, 

reduzirá a termos os fatos ocorridos e tomará as providencias legais pertinentes. 

 

4.2.19 - Garantir a boa qualidade do(s) item(s) fornecido(s), mesmo após o vencimento da Ata de Registro de 

Preços/Contrato, respondendo por vícios que porventura não possam ser constatados quando do recebimento.  

 

4.2.20 - Responsabilizar-se pelos salários, encargos sociais, previdenciários, securitários, tributários e quaisquer outros que 

incidam ou venham a incidir sobre seu pessoal necessário à execução do fornecimento. 

 

4.2.21 - Responder, integralmente, pelos danos causados ao hospital ou a terceiros, por sua culpa ou dolo, decorrentes da 

execução da Ata de Registro de Preço/Contrato não reduzindo ou excluindo a responsabilidade o mero fato da execução 

ser fiscalizada ou acompanhada por parte do hospital e participantes. 

 

4.2.22 - Comparecer à sede do contratante, sempre que solicitado, por meio do preposto, no prazo de 02 (dois) dias úteis 

da convocação para esclarecimento de quaisquer problemas relativos ao Contrato. 

 

4.2.23 - A Contratada deverá prestar o objeto da presente licitação dentro de elevados padrões, bem como observar 

rigorosamente as especificações técnicas e a regulamentação aplicável, executando todos os serviços com esmero e 

perfeição, refazendo tudo quanto for impugnado pela Fiscalização. 

 

4.2.24 - Ter em seus estoques quantitativos suficientes para atender este Hospital, na forma e qualidades adequadas, de 

acordo com os parâmetros adotados pelo órgão fiscalizador oficial competente. 
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4.2.25 - Caso seja enviado itens de qualidade inferior ao descritivo apresentado neste Termo de Referência, mediante Nota 

Técnica emitida pela Responsável do Setor, a empresa vencedora deverá providenciar a substituição do mesmo para atender 

as especificações contidas no Edital, imediatamente após a comunicação sob pena de notificação. 

 

4.2.26 - A Contratada obrigatoriamente deverá cumprir as normas de transporte, acondicionamento e manuseio dos itens. 

 

4.2.27 - A Contratada deverá observar o prazo de validade dos produtos, considerando o possível uso imediato ou não de 

acordo com a ordem de compra. 

 

CLÁUSULA 5ª - DA VIGÊNCIA 

 

5.1 - A vigência do CONTRATO será pelo período de 12 (doze) meses, admitindo a sua prorrogação nos termos da 

legislação pertinente, a contar da data de sua assinatura. 

 

CLÁUSULA 6ª - MODELO DE GESTÃO DE CONTRATO 

 

6.1 - O contrato deverá ser executado fielmente pelas partes, de acordo com as cláusulas avençadas e as normas da Lei nº 

14.133, de 2021, e cada parte responderá pelas consequências de sua inexecução total ou parcial. 

 

6.2 - Em caso de impedimento, ordem de paralisação ou suspensão do contrato, o cronograma de execução será prorrogado 

automaticamente pelo tempo correspondente, anotadas tais circunstâncias mediante simples apostila. 

 

6.3 - As comunicações entre o órgão ou entidade e a contratada devem ser realizadas por escrito sempre que o ato exigir 

tal formalidade, admitindo-se o uso de mensagem eletrônica para esse fim. 

 

6.4 - O órgão ou entidade poderá convocar representante da empresa para adoção de providências que devam ser cumpridas 

de imediato. 

 

6.5 - Após a assinatura do contrato ou instrumento equivalente, o órgão ou entidade poderá convocar o representante da 

empresa contratada para reunião inicial para apresentação do plano de fiscalização, que conterá informações acerca das 

obrigações contratuais, dos mecanismos de fiscalização, das estratégias para execução do objeto, do plano complementar 

de execução da contratada, quando houver, do método de aferição dos resultados e das sanções aplicáveis, dentre outros. 

 

CLÁUSULA 7ª - DO FISCAL CONTRATO 

 

7.1 - O Fiscal do Contrato, designado pela Direção da Autarquia, será o servidor abaixo:  

 

Servidora Responsável: Rívia de Fátima Esteves Ambrosini 

Cargo/Função: Nutricionista 

Telefone: 0800 032 1020 

E-mail: sndhospital@carandai.mg.gov.br 

 
Servidor Responsável: Tiago Luís de Carvalho Paula 

Cargo/Função: Auxiliar Administrativo 

Telefone: 0800 032 1020 

E-mail: tcarvalho06@yahoo.com.br 

 

7.2 - O fiscal designado para acompanhar a execução do contrato tem como função auxiliar o gestor na fiscalização dos 

aspectos administrativos e técnicos do instrumento, especialmente: 

 

7.2.1 - Esclarecer prontamente as dúvidas administrativas e técnicas e divergências surgidas na execução do objeto 

contratado;  

 

7.2.2 - Expedir, através de notificações e/ou relatório de vistoria, as ocorrências e fazer as determinações e comunicações 

necessárias à perfeita execução dos serviços;  
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7.2.3 - Proceder, conforme cronograma físico-financeiro, as medições dos serviços executados e aprovar a planilha de 

medição emitida pela contratada ou conforme disposto em contrato;  

 

7.2.4 - Adotar as medidas preventivas de controle do contrato, inclusive manifestar-se a respeito da suspensão da entrega 

de bens, a realização de serviços ou a execução de obras;  

 

7.2.5 - Conferir e certificar as faturas relativas às aquisições, serviços ou obras;  

 

7.2.6 - Proceder às avaliações dos serviços executados pela contratada;  

 

7.2.7 - Determinar por todos os meios adequados a observância das normas técnicas e legais, especificações e métodos de 

execução dos serviços exigíveis para a perfeita execução do objeto;  

 

7.2.8 - Exigir o uso correto dos equipamentos de proteção individual e coletiva de segurança do trabalho;  

 

7.2.9 - Determinar a retirada de qualquer empregado subordinado direta ou indiretamente à contratada, inclusive 

empregados de eventuais subcontratadas, ou as próprias subcontratadas, que, a seu critério, comprometam o bom 

andamento dos serviços;  

 

7.2.10 - Receber designação e manter contato com o preposto da contratada, e se for necessário, promover reuniões 

periódicas ou especiais para a resolução de problemas na entrega dos bens ou na execução dos serviços ou das obras;  

 

7.2.11 - Verificar a correta aplicação dos materiais;  

 

7.2.12 - Requerer das empresas testes, exames e ensaios quando necessários, no sentido de promoção de controle de 

qualidade da execução das obras e serviços ou dos bens a serem adquiridos;  

 

7.2.13 - Realizar, na forma do art. 140 da Lei Nacional n.º 14.133/2021, o recebimento do objeto contratado, quando for o 

caso;  

 

7.2.14 - Propor à autoridade competente a abertura de procedimento administrativo para apuração de responsabilidade;  

 

7.2.15 - Outras atividades compatíveis com a função.  

 

7.2.16 - O fiscal do contrato verificará a manutenção das condições de habilitação da contratada, acompanhará o empenho, 

o pagamento, as garantias, as glosas e a formalização de apostilamento e termos aditivos, solicitando quaisquer documentos 

comprobatórios pertinentes, caso necessário. 

 

7.2.17 - Em caso de descumprimento das obrigações, o fiscal atuará prontamente na resolução do problema, comunicando 

o gestor do contrato para que tome as providências cabíveis, quando ultrapassar a sua competência. 

 

7.2.18 - A fiscalização de que trata esta cláusula não exclui nem reduz a responsabilidade do Contratado, inclusive perante 

terceiros, por qualquer irregularidade, ainda que resultante de imperfeições técnicas, vícios redibitórios, ou emprego de 

material inadequado ou de qualidade inferior e, na ocorrência desta, não implica corresponsabilidade da Contratante ou de 

seus agentes, gestores e fiscais, de conformidade. 

 

CLÁUSULA 8° - DO GESTOR DO CONTRATO: 

 

8.1 - O gestor do contrato, designado pela Direção da Autarquia, será o servidor abaixo:  

 

Servidora Responsável: Miriane Naiara Rodrigues 

Cargo/Função: Nutricionista 

Telefone: 0800 032 1020 

E-mail: sndhospital@carandai.mg.gov.br 

 

8.2 - O gestor é o gerente funcional, com atribuições administrativas e a função de administrar o contrato, desde sua 

concepção até a finalização, especialmente:  
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8.2.1 - Analisar a documentação que antecede o pagamento;  

 

8.2.2 - Analisar os pedidos de reequilíbrio econômico-financeiro do contrato;  

 

8.2.3 - Analisar eventuais alterações contratuais, após ouvido o fiscal do contrato;  

 

8.2.4 - Analisar os documentos referentes ao recebimento do objeto contratado; 

 

8.2.5 - Acompanhar o desenvolvimento da execução através de relatórios e demais documentos relativos ao objeto 

contratado;  

 

8.2.6 - Decidir provisoriamente a suspensão da entrega de bens ou a realização de serviços;  

 

8.2.7 - Efetuar a digitalização e armazenamento dos documentos fiscais e trabalhistas da contratada, quando couber, bem 

como no Portal Nacional de Contratações Públicas (PNCP);  

 

8.2.8 - Preencher o termo de avaliação de contratos administrativos disponibilizado pelo setor responsável pelo sistema de 

gestão de materiais, obras e serviços; se for o caso. 

 

8.2.9 - Inserir os dados referentes aos contratos administrativos no Portal Nacional de Contratações Públicas (PNCP); se 

for o caso. 

 

8.2.10 - Outras atividades compatíveis com a função.  

 

8.2.11 - Coordenar a atualização do processo de acompanhamento e fiscalização do contrato, assegurando o registro formal 

de todos os atos relacionados à execução no respectivo histórico de gerenciamento, tais como ordens de serviço, registros 

de ocorrências, alterações e prorrogações. Elaborar relatório técnico com vistas à verificação da necessidade de adequações 

no instrumento contratual, visando ao atendimento pleno da finalidade da administração. 

 

8.2.12 - Acompanhar os registros efetuados pelos fiscais do contrato, referentes às ocorrências relacionadas à sua execução 

e às medidas adotadas, informando à autoridade superior, se for o caso, aquelas que ultrapassam sua competência. 

 

8.2.13 - Acompanhar a manutenção das condições de habilitação da contratada, para fins de empenho de despesa e 

pagamento, e anotará os problemas que obstem o fluxo normal da liquidação e do pagamento da despesa no relatório de 

riscos eventuais. 

 

8.2.14 - Emitir documento comprobatório da avaliação realizada pelos fiscais técnico, administrativo e setorial quanto ao 

cumprimento de obrigações assumidas pelo Contratado, com menção ao seu desempenho na execução contratual, baseado 

nos indicadores objetivamente definidos e aferidos, e a eventuais penalidades aplicadas, devendo constar do cadastro de 

atesto de cumprimento de obrigações. 

 

8.2.15 - Tomar providências para a formalização de processo administrativo de responsabilização para fins de aplicação 

de sanções, a ser conduzido pela comissão de que trata o art. 158 da Lei nº 14.133, de 2021, ou pelo agente ou pelo setor 

com competência para tal, conforme o caso. 

 

8.2.16 - Elaborar relatório final com informações sobre a consecução dos objetivos que tenham justificado a contratação e 

eventuais condutas a serem adotadas para o aprimoramento das atividades da Administração. 

 

8.2.17 - Encaminhar ao setor responsável pela gestão do contrato a documentação pertinente, visando à formalização dos 

procedimentos de liquidação e pagamento, conforme valores apurados pela fiscalização e gestão, nos termos estabelecidos 

no instrumento contratual. 

 

CLÁUSULA 9ª - DO REEQUILÍBRIO ECONÔMICO-FINANCEIRO E DO REAJUSTE DE PREÇO: 

 

9.1 - Reequilíbrio econômico-financeiro: 
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9.1.1 - O Contrato decorrente do Termo de Referência poderá ser alterado por acordo das partes, com as devidas 

justificativas, para restabelecer a relação que as partes pactuaram inicialmente entre os encargos do contratado e a 

retribuição da administração para a justa remuneração dos serviços, objetivando a manutenção do equilíbrio econômico-

financeiro inicial do contrato, na hipótese de sobrevirem fatos imprevisíveis, ou previsíveis, porém de consequências 

incalculáveis, retardadores ou impeditivos da execução do ajustado, ou, ainda, em caso de força maior, caso fortuito ou 

fato do príncipe, configurando área econômica extraordinária e extracontratual, nos termos da Lei Nacional nº 14.133/2021. 

 

9.1.2 - O reequilíbrio econômico-financeiro do Contrato, para mais ou para menos, se justifica nas seguintes ocorrências: 

 

9.1.2.1 - Para mais, na hipótese de sobrevir fatos supervenientes imprevisíveis, ou previsíveis, porém, de consequências 

incalculáveis, retardadores ou impeditivos da execução do que foi contratado, ou ainda, em caso de força maior, caso 

fortuito ou fato do príncipe, configurando álea econômica (probabilidade de perda concomitante à probabilidade de lucro) 

extraordinária e extracontratual. 

 

9.1.2.2 - Para menos, na hipótese de o valor contratado ficar muito superior ao valor de mercado, ou, ainda, quando ocorrer 

o fato do príncipe. 

 

9.1.3 - Para solicitar o reequilíbrio não poderá haver empenhos com pendência de entrega referentes aos itens objetos do 

pedido. 

 

9.1.4 - Os pedidos de reequilíbrio não suspendem a entrega de itens já empenhados e solicitados. Os pedidos de reequilíbrio 

analisados, serão considerados para os pedidos posteriores à decisão final da Autoridade Competente. 

 

9.1.5 - As eventuais solicitações deverão fazer-se acompanhar de comprovação de superveniência do fato imprevisível ou 

previsível, porém de consequências incalculáveis, bem como de demonstração analítica de seu impacto nos custos do 

fornecimento. 

 

9.1.6 - A atualização não poderá ultrapassar o preço praticado no mercado e deverá manter a diferença percentual apurada 

entre o preço originalmente constante da proposta e o preço de mercado vigente à época. 

 

9.1.7 - Independentemente da solicitação, o Órgão Gerenciador poderá a qualquer momento reduzir os preços registrados, 

de conformidade com os parâmetros de pesquisa de mercado realizada ou quando alterações conjunturais provocarem a 

redução dos preços praticados no mercado nacional e/ou internacional, sendo que o novo preço fixado será válido a partir 

da publicação. 

 

9.1.8 - A iniciativa e o encargo da demonstração do desequilíbrio econômico-financeiro serão do CONTRATADO, 

cabendo à Autarquia a análise e deliberação a respeito do pedido. 

 

9.1.9 - Se o CONTRATADO não comprovar o desequilíbrio econômico-financeiro e a existência de fato superveniente, o 

pedido será INDEFERIDO pela Autarquia e o contratado continuará obrigado a cumprir os compromissos pelo valor 

arrematado, sob pena de rescisão do contrato e de aplicação das penalidades administrativas previstas em lei e neste Termo 

de Referência. 

 

9.1.10 - O novo preço só terá validade após parecer jurídico e não terá efeito retroativo. 

 

9.1.11 - Da mesma forma, para a realização de reequilíbrio econômico do Contrato para menos, a Autarquia deverá 

comprovar a queda dos preços através da juntada de planilhas de composição de custos e/ou cotações de preços de mercado. 

 

9.2 - Reajuste de Preço: 

 

9.2.1 - Os preços inicialmente contratados são fixos e irreajustáveis no prazo de um ano contado da data de assinatura do 

Contrato. 

 

9.2.2 - Após o interregno de um ano, e independentemente de pedido do Contratado, os preços iniciais serão reajustados, 

mediante a aplicação, pelo Contratante, do índice IPCA, exclusivamente para as obrigações iniciadas e concluídas após a 

ocorrência da anualidade 
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9.2.3 - Nos reajustes subsequentes ao primeiro, o interregno mínimo de um ano será contado a partir dos efeitos financeiros 

do último reajuste. 

 

9.2.4 - No caso de atraso ou não divulgação do índice de reajustamento, o Contratante pagará ao Contratado a importância 

calculada pela última variação conhecida, liquidando a diferença correspondente tão logo seja divulgado o índice definitivo. 

 

9.2.5 - Nas aferições finais, o índice utilizado para reajuste será, obrigatoriamente, o definitivo. 

 

9.2.6 - Caso o índice estabelecido para reajustamento venha a ser extinto ou de qualquer forma não possa mais ser utilizado, 

será adotado, em substituição, o que vier a ser determinado pela legislação então em vigor. 

 

9.2.7 - Na ausência de previsão legal quanto ao índice substituto, as partes elegerão novo índice oficial, para reajustamento 

do preço do valor remanescente, por meio de termo aditivo. 

 

9.2.8 - O reajuste será realizado por apostilamento. 

 

CLÁUSULA 10ª - DA EXTINÇÃO DO CONTRATO 

 

10.1 - O contrato será extinto quando vencido o prazo nele estipulado, independentemente de terem sido cumpridas ou não 

as obrigações de ambas as partes contraentes.  

 

10.2 - O contrato poderá ser extinto antes do prazo nele fixado, sem ônus para o Contratante, quando este não dispuser de 

créditos orçamentários para sua continuidade ou quando entender que o contrato não mais lhe oferece vantagem.  

 

10.2.1 - A extinção nesta hipótese ocorrerá na próxima data de aniversário do contrato, desde que haja a notificação do 

Contratado pelo Contratante nesse sentido com pelo menos 2 (dois) meses de antecedência desse dia.  

 

10.2.2 - Caso a notificação da não-continuidade do contrato de que trata este subitem ocorra com menos de 2 (dois) meses 

da data de aniversário, a extinção contratual ocorrerá após 2 (dois) meses da data da comunicação.  

 

10.3 - O contrato pode ser extinto antes de cumpridas as obrigações nele estipuladas, ou antes do prazo nele fixado, por 

algum dos motivos previstos no artigo 137 da Lei nº 14.133/2021, bem como amigavelmente, assegurados o contraditório 

e a ampla defesa.  

 

10.3.1 - Nesta hipótese, aplicam-se também os artigos 138 e 139 da mesma Lei.  

 

10.3.2 - A alteração social ou modificação da finalidade ou da estrutura da empresa não ensejará rescisão se não restringir 

sua capacidade de concluir o contrato.  

 

10.4 - O contrato poderá ser extinto caso se constate que o Contratado mantém vínculo de natureza técnica, comercial, 

econômica, financeira, trabalhista ou civil com dirigente do órgão ou entidade Contratante ou com agente público que tenha 

desempenhado função na contratação ou atue na fiscalização ou na gestão do contrato, ou que deles seja cônjuge, 

companheiro ou parente em linha reta, colateral ou por afinidade, até o terceiro grau.  

 

CLÁUSULA 11ª DA NOVAÇÃO 

 

11.1 - Toda e qualquer tolerância por parte do CONTRATANTE na exigência do cumprimento do presente contrato, não 

constituirá novação, nem muito menos a extinção da respectiva obrigação, podendo ser exigida a qualquer tempo. 

 

CLÁUSULA 12ª - DAS PENALIDADES  

 

12.1 - Comete infração administrativa, nos termos da lei, o licitante que, com dolo ou culpa:  

 

12.1.1 - Deixar de entregar a documentação exigida para o certame ou não entregar qualquer documento que tenha sido 

solicitado pela pregoeira durante o certame; 

 

12.1.2 - Salvo em decorrência de fato superveniente devidamente justificado, não mantiver a proposta em especial quando: 
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12.1.2.1 - Não enviar a proposta adequada ao último lance ofertado ou após a negociação;  

 

12.1.2.2 - Recusar-se a enviar o detalhamento da proposta quando exigível;  

 

12.1.2.3 - Pedir para ser desclassificado quando encerrada a etapa competitiva;  

 

12.1.2.4 - Deixar de apresentar amostra; ou 

 

12.1.2.5 - Apresentar proposta ou amostra em desacordo com as especificações do Edital;  

 

12.1.3 - Não celebrar o contrato ou não entregar a documentação exigida para a contratação, quando convocado dentro do 

prazo de validade de sua proposta. 

 

12.1.3.1 - Recusar-se, sem justificativa, a assinar o contrato ou a ata de registro de preço, ou a aceitar ou retirar o 

instrumento equivalente no prazo estabelecido pela Administração; 

 

12.1.4 - Apresentar declaração ou documentação falsa exigida para o certame ou prestar declaração falsa durante a licitação.  

 

12.1.5 - Fraudar a licitação. 

 

12.1.6 - Comportar-se de modo inidôneo ou cometer fraude de qualquer natureza, em especial quando: 

 

12.1.6.1 - Agir em conluio ou em desconformidade com a lei;  

 

12.1.6.2 - Induzir deliberadamente a erro no julgamento; e, 

 

12.1.6.3 - Apresentar amostra falsificada ou deteriorada. 

 

12.1.7 - Praticar atos ilícitos com vistas a frustrar os objetivos da licitação. 

 

12.1.8 - Praticar ato lesivo previsto no art. 5º da Lei n.º 12.846, de 2013. 

 

12.2 - Com fulcro na Lei Nacional nº 14.133/2021, a Administração poderá, garantida a prévia defesa, aplicar aos licitantes 

e/ou adjudicatários as seguintes sanções, sem prejuízo das responsabilidades civil e criminal:  

 

12.2.1 - Advertência;  

 

12.2.2 - Multa; 

 

12.2.3 - Impedimento de licitar e contratar; e 

 

12.2.4 - Declaração de inidoneidade para licitar ou contratar, enquanto perdurarem os motivos determinantes da punição  

ou até que seja promovida sua reabilitação perante a própria autoridade que aplicou a penalidade. 

 

12.3 - Na aplicação das sanções serão considerados: 

 

12.3.1 - A natureza e a gravidade da infração cometida; 

 

12.3.2 - As peculiaridades do caso concreto; 

 

12.3.3 - As circunstâncias agravantes ou atenuantes; e 

 

12.3.4 - Os danos que dela provierem para a Administração Pública. 

 

12.3.5 - A implantação ou o aperfeiçoamento de programa de integridade, conforme normas e orientações dos órgãos de 

controle. 

https://www.planalto.gov.br/ccivil_03/_ato2011-2014/2013/lei/l12846.htm#art5
http://www.planalto.gov.br/ccivil_03/_ato2019-2022/2021/lei/L14133.htm
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12.4 - A multa será recolhida em percentual de 0,5% a 30% incidente sobre o valor do contrato licitado, recolhida no prazo 

máximo de 07 (sete dias úteis, a contar da comunicação oficial.  

 

12.4.1 - Para as infrações previstas nos itens 12.1.1, 12.1.2 e 12.1.3, a multa será de 0,5% a 15% do valor do contrato 

licitado.  

 

12.4.2 - Para as infrações previstas nos itens 12.1.4, 12.1.5, 12.1.6, 12.1.7 e 12.1.8, a multa será de 15% a 30% do valor do 

contrato licitado.  

12.5 - As sanções de advertência, impedimento de licitar e contratar e declaração de inidoneidade para licitar ou contratar 

poderão ser aplicadas, cumulativamente ou não, à penalidade de multa. 

 

12.6 - Na aplicação da sanção de multa será facultada a defesa do interessado no prazo de 15 (quinze) dias úteis, contado  

da data de sua intimação. 

 

12.7 - A sanção de impedimento de licitar e contratar será aplicada ao responsável em decorrência das infrações 

administrativas relacionadas nos itens 12.1.1, 12.1.2 e 12.1.3, quando não se justificar a imposição de penalidade mais 

grave, e impedirá o responsável de licitar e contratar no âmbito da Administração Pública direta e indireta do ente federativo 

a qual pertencer o órgão ou entidade, pelo prazo máximo de 3 (três) anos. 

 

12.8 - Poderá ser aplicada ao responsável a sanção de declaração de inidoneidade para licitar ou contratar, em decorrência 

da prática das infrações dispostas nos itens 12.1.4, 12.1.5, 12.1.6, 12.1.7, 12.1.8, bem como pelas infrações administrativas 

previstas nos itens 12.1.1., 12.1.2 e 12.1.3 que justifiquem a imposição de penalidade mais grave que a sanção de 

impedimento de licitar e contratar, cuja duração observará o prazo previsto no art. 156, §5º, da Lei n.º 14.133/2021. 

 

12.9 - A recusa injustificada do adjudicatário em assinar o contrato ou a ata de registro de preço, ou em aceitar ou retirar o 

instrumento equivalente no prazo estabelecido pela Administração, descrita no item 14.1.3, caracterizará o descumprimento 

total da obrigação assumida e o sujeitará às penalidades e à imediata perda da garantia de proposta em favor do órgão ou 

entidade promotora da licitação, nos termos do art. 45, §4º da IN SEGES/ME n.º 73, de 2023.  

 

12.10 - A apuração de responsabilidade relacionadas às sanções de impedimento de licitar e contratar e de declaração de 

inidoneidade para licitar ou contratar demandará a instauração de processo de responsabilização a ser conduzido por 

comissão composta por 2 (dois) ou mais servidores estáveis, que avaliará fatos e circunstâncias conhecidos e intimará o 

licitante ou o adjudicatário para, no prazo de 15 (quinze) dias úteis, contado da data de sua intimação, apresentar defesa 

escrita e especificar as provas que pretenda produzir.  

 

12.11 - Caberá recurso no prazo de 15 (quinze) dias úteis da aplicação das sanções de advertência, multa e impedimento 

de licitar e contratar, contado da data da intimação, o qual será dirigido à autoridade que tiver proferido a decisão recorrida, 

que, se não a reconsiderar no prazo de 5 (cinco) dias úteis, encaminhará o recurso com sua motivação à autoridade superior, 

que deverá proferir sua decisão no prazo máximo de 20 (vinte) dias úteis, contado do recebimento dos autos. 

 

12.12 - Caberá a apresentação de pedido de reconsideração da aplicação da sanção de declaração de inidoneidade para 

licitar ou contratar no prazo de 15 (quinze) dias úteis, contado da data da intimação, e decidido no prazo máximo de 20 

(vinte) dias úteis, contado do seu recebimento. 

 

12.13 - O recurso e o pedido de reconsideração terão efeito suspensivo do ato ou da decisão recorrida até que sobrevenha 

decisão final da autoridade competente. 

 

12.14 - A aplicação das sanções previstas neste edital não exclui, em hipótese alguma, a obrigação de reparação integral dos 

danos causados. 

 

CLÁUSULA 13ª - DAS CONDIÇÕES DE ENTREGA, PRAZO DE ENTREGA DO OBJETO E DAS CONDIÇÕES 

DE RECEBIMENTO 

 

13.1 - Os itens constantes referentes ao objeto deste pregão serão entregues em perfeitas condições, recebidos 

provisoriamente no âmbito estabelecido no Termo de Referência, para efeito simultâneo ou posterior verificação, conforme 

http://www.planalto.gov.br/ccivil_03/_ato2019-2022/2021/lei/L14133.htm#art156%C2%A75
https://www.gov.br/compras/pt-br/acesso-a-informacao/legislacao/instrucoes-normativas/instrucao-normativa-seges-me-no-73-de-30-de-setembro-de-2022
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o caso, da compatibilidade com as especificações pactuadas, envolvendo a qualidade, testes de aceite, perfeita adequação, 

resultando no fornecimento definitivo.  

 

13.1.1 - Os Licitantes deverão se atentar para todas as especificações de cada item. Caso no ato da entrega o item esteja 

apresentando divergência do que foi licitado, a entrega será recusada. 

 

13.2 - A Autarquia se reserva o direito de recorrer ao fornecedor em caso de verificação posterior de irregularidade no 

objeto.  

 

13.3 - Em caso de não aceitação, quando da entrega provisória dos itens, fica o Licitante obrigado a substituir os itens, sem 

custo, no prazo de 02 (dois) dias úteis, contados da notificação a ser expedida pelos Setores Requisitantes, ou 

imediatamente, sob pena de incidência nas sanções capituladas neste Termo de Referência e administrativas estabelecidas 

pelas Leis Federais nº 14.133 e suas alterações. 

 

13.4 - O recebimento definitivo não exclui a responsabilidade da proponente adjudicatária, nos termos das prescrições 

legais.  

 

13.5 - A Autarquia Hospital Municipal Sant’Ana de Carandaí não aceitará qualquer entrega em atraso, ou em 

desconformidade com as normas legais ou técnicas pertinentes ao objeto, cabendo à empresa vencedora efetuar as 

substituições necessárias no prazo determinado, sob pena de aplicação das sanções legais e/ou rescisão contratual. 

 

13.6 - A entrega dos itens objeto desta licitação será no local e horário designado no subitem 13.7 ou no constante na 

Ordem de Compra que será feita pelos Setores Responsáveis e obedecerá ao seguinte trâmite: 

 

13.6.1 - O Setor Responsável, de posse dos documentos apresentados pelo Detentor, verificará a entrega dos itens 

provisoriamente para verificação de especificações, quantidades, marcas, preços, prazos e outras informações pertinentes.  

 

13.6.2 - Os itens constantes que forem entregues com irregularidade, em desacordo com as normas previstas neste Edital 

ou fora dos padrões determinados serão devolvidos em até 2 (dois) dias úteis, devendo ser substituídos em até 2 (dois) dias 

úteis.  

 

13.6.3 - A não substituição dos itens em que se tenha verificado irregularidade após o decurso do prazo previsto no subitem 

13.6.2 acarretará o não recebimento definitivo dos mesmos, além da aplicação das penalidades previstas no Edital e na Ata 

de Registro de Preços/Contrato. 
 

13.6.4 - Em caso de irregularidade não sanada pelo Detentor, o responsável pelo recebimento reduzirá a termo os fatos 

ocorridos e encaminhará à Coordenação de Compras para providências de penalização.  
 

13.6.5 - O item constante que estiver de acordo com as especificações, quantidades, marcas, preços e prazos estabelecidos, 

será aprovado e recebido definitivamente, mediante recibo aposto na Nota Fiscal respectiva.   
 

13.6.6 - Em nenhuma hipótese será admitido o recebimento de objeto diverso do licitado ou com qualquer diferença das 

exigências e propostas contidas na Especificação Técnica, no Edital e na Ata de Registro de Preços/Contrato. 
 

13.7 - As entregas serão feitas conforme especificação abaixo. 
 

13.7.1 - Os itens referentes aos Materiais Descartáveis (itens 1 ao 26) deverão ser entregues no Serviço de Nutrição e 

Dietética - SND, nas dependências do Hospital Municipal Sant’Ana de Carandaí, situado à Rua Coletor Clóvis Teixeira de 

Carvalho, nº 250, Rosário, Carandaí/MG, CEP: 36.284-097, com acesso pela Rua Dr. Rubens do Vale Amado, no prazo 

máximo de 05 (cinco) dias úteis, de segunda-feira a sexta-feira, no horário compreendido entre 08:00 às 15:00h, em dias 

de expediente da Autarquia, ou em horário excepcional a ser combinado previamente com a Nutricionista Responsável 
 

13.7.2 - Os itens referentes aos Materiais de Consumo/Limpeza e Higiene (itens 27 ao 70), deverão ser entregues no 

Almoxarifado Central, nas dependências do Hospital Municipal Sant’Ana de Carandaí, situado à Rua Coletor Clóvis 

Teixeira de Carvalho, nº 250, Rosário, Carandaí/MG, CEP: 36.284-097, no prazo máximo de 05 (cinco) dias úteis, de 

segunda-feira a sexta-feira, no horário compreendido entre 08:00 às 17:00h, em dias de expediente da Autarquia, ou em 

horário excepcional a ser combinado previamente com o Responsável pelo Setor do Almoxarifado. 
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13.7.3 - O prazo de entrega que se trata nos subitens 13.7.1 e 13.7.2, será iniciado após a emissão da Ordem de Compra e 

serão recebidos conforme reza o art. 140, II, alínea “a” e “b” da Lei 14.133/2021. 
 

13.7.4 - O atraso na entrega do produto superior a 03 (três) dias úteis será considerado inexecução contratual, estando a 

empresa vencedora sujeita às penalidades constantes da ARP/Contrato. 
 

13.8 - Quanto da entrega dos itens, fica com responsabilidade da licitante vencedora despesas, tais como: transporte 

(inclusive frete), seguro contra todos os riscos existentes, garantia e tributos de qualquer natureza, sendo que aqueles que 

não forem transcritos, serão considerados como já constantes e outros necessários ao cumprimento integral do objeto do 

Termo de Referência. 
 

13.9 - Os produtos devem estar devidamente identificados com as informações pertinentes conforme legislação vigente 

(identificação do fabricante, lote, quantidade). 
 

CLÁUSULA 14ª - DO PREÇO E DO PAGAMENTO  

 

14.1 - O objeto do presente Edital será fornecido pelo preço constante na proposta da licitante vencedora. 

 

14.2 - O pagamento será efetuado até 30 (trinta) dias após a apresentação de nota fiscal acompanhada das correspondentes 

requisições. 

 

14.3 - Quando do pagamento, será efetuada a retenção tributária prevista na legislação aplicável. 

 

14.3.1 - As notas fiscais emitidas deverão conter, além das informações já exigidas, o destaque da retenção de imposto de 

renda de acordo com as disposições da IN RFB nº. 1.234, de 11 de janeiro de 2012 e as alíquotas do Decreto Municipal nº 

6447/2023. 

 

14.3.2 - As retenções serão efetuadas sobre qualquer forma de pagamento, inclusive fornecimento de bens e prestação de 

serviços.  

 

14.3.3 - O valor do imposto sobre a renda retido será considerado como mera antecipação do que for devido pelo contratado 

à União. 

 

14.4 - A Contratada regularmente optante pelo Simples Nacional, nos termos da Lei Complementar nº 123, de 2006, não 

sofrerá a retenção tributária quanto aos impostos e contribuições abrangidos por aquele regime. No entanto, o pagamento 

ficará condicionado à apresentação de comprovação, por meio de documento oficial, de que faz jus ao tratamento tributário 

favorecido previsto na referida Lei Complementar. 
 

14.5 - A empresa vencedora deverá apresentar juntamente com o documento de cobrança a comprovação de que cumpriu 

as seguintes exigências, cumulativamente:  
 

a) Certidão de regularidade com a Seguridade Social;  

b) Certidão de regularidade com o FGTS;  

c) Certidão de regularidade com a Fazenda Federal;  

d) Certidão Negativa de Débitos Trabalhistas. 
 

14.6 - A Nota Fiscal somente será liberada quando o serviço estiver em total conformidade com as especificações exigidas 

pela Autarquia Hospital Municipal Sant’Ana de Carandaí, inclusive devendo discriminar as retenções e respectivas bases 

de incidência referente a INSS e ISSQN na execução contratual, na forma da legislação aplicável. 
 

14.6.1 - Caso o objeto contratado seja faturado em desacordo com as disposições previstas no Edital, no Termo de  

Referência e Instrumento Contratual ou sem a observância das formalidades legais pertinentes, a empresa vencedora deverá 

emitir e apresentar novo documento de cobrança, não configurando atraso no pagamento. 
 

14.7 - Na eventualidade de aplicação de multas, estas deverão ser liquidadas simultaneamente com parcela vinculada ao 

evento cujo descumprimento der origem à aplicação da penalidade. 
 

14.8 - As Notas Fiscais deverão ser emitidas em moeda corrente do país, em 02 (duas) vias. 
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14.9 - No ato de assinatura do CONTRATO, a empresa vencedora deverá fornecer os dados bancários (banco, agência e 

nº da conta) para depósitos referentes aos pagamentos. 
 

14.10 - O ISSQN se devido será recolhido, na forma do Código Tributário Municipal vigente, caso não haja comprovação 

do recolhimento junto ao Município sede da empresa vencedora. 
 

14.11 - Nenhum pagamento será efetuado ao proponente vencedor enquanto pendente de liquidação quaisquer obrigações 

financeiras que lhe foram impostas, em virtude de penalidade ou inadimplência, sem que isso gere direito ao pleito de 

reajustamento de preços ou correção monetária. 
 

CLÁUSULA 15ª - DA DOTAÇÃO ORÇAMENTÁRIA 
 

15.1 - A dotação orçamentária destinada ao pagamento do objeto licitado está prevista e indicada sob a rubrica: 

________________________________________________ 

 

CLÁUSULA 16ª - DA FISCALIZAÇÃO 
 

16.1 - Não obstante o fato de a empresa vencedora ser a única e exclusiva responsável pelo fornecimento dos itens objeto 

desta licitação, a Autarquia Hospital Municipal Sant’Ana de Carandaí, através de sua própria equipe ou de prepostos 

formalmente designados, sem restringir a plenitude dessa responsabilidade, exercerá a mais ampla e completa fiscalização 

dos itens em execução. 
 

CLÁUSULA 17ª - DA PUBLICAÇÃO 
 

17.1 - O Contratante promoverá a publicação do extrato deste instrumento no Diário Oficial do Município e no Portal 

Nacional de Compras Públicas (PNCP). 
 

CLÁUSULA 18ª - GARANTIA DE EXECUÇÃO 
 

18.1 - Não haverá exigência de garantia contratual da execução. 
 

CLÁUSULA 19ª - DAS OBRIGAÇÕES PERTINENTES A LGPD: 
 

19.1 - As partes deverão cumprir a Lei nº 13.709, de 14 de agosto de 2018 (LGPD), quanto a todos os dados pessoais a que 

tenham acesso em razão do certame ou do contrato administrativo que eventualmente venha a ser firmado, a partir da 

apresentação da proposta no procedimento de contratação, independentemente de declaração ou de aceitação expressa. 
 

19.2 - Os dados obtidos somente poderão ser utilizados para as finalidades que justificaram seu acesso e de acordo com a 

boa-fé e com os princípios do art. 6º da LGPD. 
 

19.3 - É vedado o compartilhamento com terceiros dos dados obtidos fora das hipóteses permitidas em Lei. 
 

19.4 - A Autarquia deverá ser informada no prazo de 5 (cinco) dias úteis sobre todos os contratos de suboperação firmados 

ou que venham a ser celebrados pelo Contratado. 
 

19.5 - Terminado o tratamento dos dados nos termos do art. 15 da LGPD, é dever do contratado eliminá-los, com exceção 

das hipóteses do art. 16 da LGPD, incluindo aquelas em que houver necessidade de guarda de documentação para fins de 

comprovação do cumprimento de obrigações legais ou contratuais e somente enquanto não prescritas essas obrigações. 
 

19.6 - É dever do contratado orientar e treinar seus empregados sobre os deveres, requisitos e responsabilidades decorrentes 

da LGPD. 
 

19.7 - O Contratado deverá exigir de suboperadores e subcontratados o cumprimento dos deveres da presente cláusula, 

permanecendo integralmente responsável por garantir sua observância. 
 

19.8 - O Contratante poderá realizar diligência para aferir o cumprimento dessa cláusula, devendo o Contratado atender 

prontamente eventuais pedidos de comprovação formulados. 
 

19.9 - O Contratado deverá prestar, no prazo fixado pelo Contratante, prorrogável justificadamente, quaisquer informações  

acerca dos dados pessoais para cumprimento da LGPD, inclusive quanto a eventual descarte realizado. 
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19.10 - Bancos de dados formados a partir de contratos administrativos, notadamente aqueles que se proponham a armazenar 

dados pessoais, devem ser mantidos em ambiente virtual controlado, com registro individual rastreável de tratamentos 

realizados (LGPD, art. 37), com cada acesso, data, horário e registro da finalidade, para efeito de responsabilização, em caso 

de eventuais omissões, desvios ou abusos. 
 

19.10.1 - Os referidos bancos de dados devem ser desenvolvidos em formato interoperável, a fim de garantir a reutilização 

desses dados pela Administração nas hipóteses previstas na LGPD. 
 

19.11 - O contrato está sujeito a ser alterado nos procedimentos pertinentes ao tratamento de dados pessoais, quando indicado 

pela autoridade competente, em especial a ANPD por meio de opiniões técnicas ou recomendações, editadas na forma da 

LGPD.  
 

CLÁUSULA 20ª - DA RESCISÃO 
 

20.1 - O contrato poderá ser rescindido na ocorrência dos motivos previstos na Lei Nacional nº 14.133/2021 e pelo 

Contratante, na defesa do interesse público, sem que deste ato resulte indenização de qualquer natureza. 
 

CLÁUSULA 21ª - DOS CASOS OMISSOS 
 

21.1 - Os casos omissos, assim como as dúvidas, serão resolvidos com base na Lei nº 14.133, de 01 de abril de 2021, cujas 

normas ficam incorporadas ao presente instrumento, ainda que delas não se faça aqui menção expressa. 
 

CLÁUSULA 22ª - CONDIÇÕES GERAIS 
 

22.1 - As condições gerais do fornecimento, tais como os prazos para entrega e recebimento do objeto, as obrigações do 

Contratante e da Contratada, penalidades e demais condições do ajuste, encontram-se definidos no Termo de Referência, 

Anexo I do Edital nº 009/2026 do Pregão Eletrônico nº 009/2026. 
 

22.2 - O modelo de gestão do contrato e a forma de recebimento do objeto encontram-se definidos no Termo de Referência, 

Anexo I do Edital nº 009/2026 do Pregão Eletrônico nº 009/2026. 
 

22.3 - Na contagem dos prazos, é excluído o dia de início e incluído o do vencimento, e considerar-se-ão os dias 

consecutivos, salvo disposição em contrário. Os prazos somente se iniciam e vencem em dias de expediente no 

CONTRATANTE. 
 

CLÁUSULA 23ª - DO FORO 
 

23.1 - As partes elegem o foro da Comarca de Carandaí - MG, para dirimir quaisquer questões decorrentes da execução do 

presente Contrato. 

 

 E por estarem justos e contratados, assinam o presente instrumento em 02 (duas) vias de igual teor e forma, 

juntamente com 02 (duas) testemunhas que a tudo assistiram e também assinam. 

 

 

Carandaí/MG, ___ de _____________de 2026. 

 

 

_______________________________________________________________ 

AUTARQUIA HOSPITAL MUNICIPAL SANT’ANA DE CARANDAI 

CONTRATANTE 

 

 

_________________________________________ 

CONTRATADA 

 

 

 

Testemunhas: ___________________ 

CPF: __________________________ 

 

 

 

Testemunhas: ___________________ 

CPF: __________________________ 
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ANEXO IV - MODELO DE PROPOSTA DE PREÇOS 

PROCESSO LICITATÓRIO Nº 009/2026 - PREGÃO ELETRÔNICO Nº 009/2026 

 

1. PROPONENTE 

Empresa: 

CNPJ:                                               

Endereço: 

Cidade:                                                                        UF:             CEP: 

Telefone:                                                                      Fax: 

E-mail: 

Sócio Proprietário: 

CPF:                                                                   RG: 

2. VALOR PROPOSTO PARA O FORNECIMENTO 

 

Apresentamos nossa proposta para fornecimento do objeto deste Pregão, acatando todas as estipulações consignadas no 

Edital, conforme abaixo:  

 

Item Unidade Quant. Descrição 
Valor 

Unitário 

Valor Total 

 

Exclusivo 

para ME? 

       

 

OBS: seguir a tabela de itens descrita no Anexo I – Termo de Referência. 

VALOR DO TOTAL DA PROPOSTA: R$________ (________________________________) 

Valor total da proposta (expresso em algarismos e por extenso): (no preço proposto, que constituirá a única e completa 

remuneração, deverão ser computados o lucro e todos os custos, inclusive impostos diretos e indiretos, obrigações 

tributárias, trabalhistas e previdenciárias, bem como quaisquer outras obrigações inerentes ao fornecimento do objeto, não 

sendo admitidos pleitos de acréscimos a qualquer título). 

 

3. PRAZO DE VALIDADE DA PROPOSTA 

Conter o prazo de validade da proposta de no mínimo 60 (sessenta) dias.  

4. CONDIÇÕES DE PAGAMENTO 

As contidas na Ata de Registro de Preço que integra o Anexo II, do Pregão supramencionado. 

Obs.: O preenchimento do presente anexo acarretará a conformidade da proposta da LICITANTE com todas as 

características do objeto e exigências constantes no Edital. 

5. DAS DECLARAÇÕES 

 

❖ Declaro que nos valores propostos estão abrangidos todos os tributos (impostos, taxas, frete, emolumentos, 

contribuições fiscais e para fiscais), qualquer despesa acessória e/ou necessária, não especificada no contrato. 

❖ Declaro ainda que não há relação de natureza trabalhista, não gerando nenhum vínculo empregatício entre a 

Contratante e Contratada, sendo um contrato de prestação de serviços por prazo determinado. 

❖ Declaramos que o objeto ofertado atende todas as especificações exigidas no TERMO DE REFERÊNCIA e da 

legislação aplicável ao caso, incluindo todas as licenças e autorizações necessárias. 

❖ Declaro também que tenho ciência que cumpro os requisitos e condições para contratação e que estou vinculada à 

presente proposta, caso seja vencedora do Pregão Eletrônico. 

 

 

___________________, ______ de ___________ de 2026. 

 

 

______________________________________________ 

Assinatura do Proponente 

Nome:  

Nº do RG:  
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ANEXO V - DECLARAÇÃO UNIFICADA 

 

DECLARAÇÃO UNIFICADA 

 

PROCESSO LICITATÓRIO Nº 009/2026 

PREGÃO ELETRÔNICO Nº 009/2026 

 

 

A empresa, ___________________, inscrita no CNPJ nº _________________, telefone () ________e e-mail: 

_____________________, através de seu representante abaixo assinado, para fins de participação no Pregão nº 009/2026 

em sua forma ELETRÔNICA - Processo Licitatório n° 009/2026, DECLARA, sob pena da Lei 14.133/2021, que: 

 

1 - Está ciente e concorda com as condições contidas no edital e seus anexos, bem como de que a proposta apresentada 

compreende a integralidade dos custos para atendimento dos direitos trabalhistas assegurados na Constituição Federal, nas 

leis trabalhistas, nas normas infralegais, nas convenções coletivas de trabalho e nos termos de ajustamento de conduta 

vigentes na data de sua entrega em definitivo e que cumpre plenamente os requisitos de habilitação definidos no 

instrumento convocatório;   

 

2 - Não emprega menor de 18 anos em trabalho noturno, perigoso ou insalubre e não emprega menor de 16 anos, salvo 

menor, a partir de 14 anos, na condição de aprendiz, nos termos do artigo 7°, XXXIII, da Constituição; 

 

3 - Não possuem empregados executando trabalho degradante ou forçado, observando o disposto nos incisos III e IV do 

art. 1º e no inciso III do art. 5º da Constituição Federal; 

 

4 - Cumpre as exigências de reserva de cargos para pessoa com deficiência e para reabilitado da Previdência Social, 

previstas em lei e em outras normas específicas. 

 

5 - Cumpre os requisitos estabelecidos no artigo 16 da Lei nº 14.133, de 2021. (em caso de licitante organizado em 

cooperativa) 

 

6 - Cumpre os requisitos estabelecidos no artigo 3° da Lei Complementar nº 123, de 2006, estando apto a usufruir do 

tratamento favorecido estabelecido em seus arts. 42 a 49, observado o disposto nos §§ 1º ao 3º do art. 4º, da Lei n.º 14.133, 

de 2021. (em caso de licitante enquadrado como microempresa, empresa de pequeno porte ou sociedade cooperativa) 

 

 

_________________, _______ de __________ de 2026. 

 

 

 

________________________________________ 

Nome do representante e assinatura/Nome da empresa 

 

 

 

 

 


